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EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 

PREGÂO ELETRÔNICO Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI, ME e EPP 

 

PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA, ESTADO DE MINAS GERAIS, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.694.860/0001-75, isento de inscrição estadual, com endereço na Praça Cel. Francisco 

Mascarenhas, nº 76, Centro, Inimutaba, MG, CEP 39.243-000, torna pública a abertura do Processo 

Licitatório nº 013/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2023, do tipo menor preço por 

item, no dia 15/03/2023 às 13h00, no site: www.licitardigital.com.br, regido pela Lei Federal n.º 

10.520/2002, Lei Federal no 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, com alterações posteriores, 

Decreto Municipal nº 041/2020 e demais condições fixadas neste edital. 

 

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1 - O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

 

2 - Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira da Prefeitura Municipal de Inimutaba, Estado de 

Minas Gerais, ARETUZA SILVA CHAVES e Equipe de Apoio, integrada pelos servidores ELMA ALVES 

DA SILVA MATOSO, ARIANNY SILVA CHAVES e VERA LÚCIA ÁVILA CARVALHO RODRIGUES, 

designados pela Portaria nº 3, publicada em 05/01/2023, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos pela Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do 

endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, provedor do sistema eletrônico. 

 

II – OBJETO 

 

 

1- Registro de Preços para aquisição de mobiliários e equipamentos para serem usados na 

Creche Proinfância (Plano de Ações Articuladas – PAR) (Termo de Compromisso nº 2011400560), 

CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, EM 

ESPECIAL O DESCRITO NO ANEXO I. 

 

 

III – ÁREA SOLICITANTE 

 

 Secretaria Municipal de Educação; 

 

 

IV – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

1 - Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, no site www.licitardigital.com.br e 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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permanecerá afixada no quadro de avisos localizado no hall de entrada da Prefeitura 

Municipal de Inimutaba - MG, ou, ainda, poderá ser obtida no Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal, através do e-mail: licitacaoinimutaba@yahoo.com.br ou no site 

https://www.inimutaba.mg.gov.br. 

 

2 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 

obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 

www.licitardigital.com.br, bem como as publicações no “Diário Oficial da União”, no “Minas 

Gerais”, em “Jornal de Grande Circulação” ou no “Quadro de Avisos da Prefeitura”, quando 

for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

 

2.1 - O licitante que desejar receber informações ou esclarecimentos sobre o processo licitatório 

deverá, ao se cadastrar para retirar o edital no site www.licitardigital.com.br, informar sua razão 

social e seu e-mail. 

 

3 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail 

licitacaoinimutaba@yahoo.com.br ou telefone (38) 3723-1103, ou, ainda, para o Setor de 

Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Inimutaba/MG, no endereço constante da fl. 1 

deste edital, até dois dias úteis antes da data marcada para sua abertura. 

 

3.1 - As respostas da Pregoeira às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por e-

mail, fax, telefone ou disponibilizadas no site www.licitardigital.com.br no campo “mensagens”, 

no link correspondente a este edital, ficando acessíveis a todos os interessados. 

 

4 - No campo “mensagens” serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações 

que a Pregoeira julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com 

frequência. 

 

5 - Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa, por meio 

eletrônico, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

conforme previsto no artigo 24 do Decreto Federal nº 10.024/2019 e artigo 22 do Decreto 

Municipal nº 041/2020, mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o site 

www.licitardigital.com.br, ou no endereço eletrônico licitacaoinimutaba@yahoo.com.br, 

dirigidas à Pregoeira. 

 

5.1 - A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu documento 

de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com 

indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do 

documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação 

legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente 

procuração, se pública). 

 

5.2 – A Prefeitura não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou por outras 

formas, entregues em locais diversos do mencionado no item acima, e que, por isso, não sejam 

protocolizados no prazo legal. 

 

5.3 – Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

mailto:licitacaoinimutaba@yahoo.com.br
https://www.inimutaba.mg.gov.br./
https://www.inimutaba.mg.gov.br./
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:licitacaoinimutaba@yahoo.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacaoinimutaba@yahoo.com.br,


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA 
 Praça Cel. Francisco Mascarenhas, 76 – Centro / CEP 39243-000 / Inimutaba - Minas Gerais 

 
 

Tel. 0XX (38) 3723-1103  -  e-mail: administracao@inimutaba.mg.gov.br 

5.4 – A decisão da Pregoeira será enviada ao impugnante via e-mail, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, e será divulgada no site www.licitardigital.com.br, no link correspondente a este 

edital, ficando acessíveis a todos os interessados. 

 

V – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

1 – Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, 

previamente credenciadas no site www.licitardigital.com.br, conforme Título IX. 

 

2 - Os licitantes deverão manifestar, em campo próprio do site, quando do registro de sua 

proposta comercial, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

atende às exigências do edital. 

 

2.1 – Registrada a declaração, constatada pela Pregoeira o descumprimento às exigências de 

habilitação e proposta comercial previstas no edital, responderá o licitante pelas sanções 

previstas na legislação vigente. 

 

3. Os itens ora licitados são destinados exclusivamente para empresas que estejam na condição 

de MEI, ME e EPP, conforme determina o inciso I do art. 48 da LC 147 de 07 de agosto de 2014. 

 

4 - Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica: 

 

4.1 - suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Inimutaba MG; 

declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública; 

 

4.2 - impedida de licitar e contratar com o Município de Inimutaba; 

 

4.3 - sob recuperação judicial ou com falência decretada; 

 

4.4 -  cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 

 

5 - Em se tratando de microempresa –ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação 

desta condição será efetuada mediante apresentação da certidão, expedida pela Junta 

Comercial, na forma da Instrução Normativa nº. 103 de 30 de abril de 2007, do Departamento 

Nacional de Registro de Comércio-DNRC, ou outro órgão equivalente, sob pena de não 

aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006.  

 

5.1 - A certidão apresentada terá obrigatoriamente que ter sido emitida no exercício em curso. 

 

5.2 - Em se tratando de MEI-Micro Empreendedor Individual, a comprovação desta condição será 

efetuada mediante a apresentação do Certificado da Condição de Micro Empreendedor 

Individual – CCMEI. 

6 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

VI – PROPOSTA COMERCIAL 

 

1 - A Proposta Comercial, contemplando o valor unitário do item, deverá ser inserida em campo 

próprio, no sistema eletrônico por meio de chave de acesso e senha instransferíveis, até a data e 
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horário marcado para abertura das propostas. 

 

1.1 - Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o valor total do objeto; 

 

1.2 - Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas decimais. 

 

1.3 - A proposta e os lances apresentados pelo licitante deverão referir-se à integralidade do 

objeto, não se admitindo propostas para fornecimento parcial. 

 

1.4. Deverá ser observado o preço de referência do objeto licitado, extraído de pesquisa de 

preço de mercado, não devendo o preço ofertado ultrapassar aquele valor, sob pena de 

desclassificação imediata. 

 

1.5 - O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico, sua condição de ME ou 

EPP, desde que cumpra os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparada, nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso 

tenha interesse de usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da lei 

citada. 

 

1.6 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, administrativa e 

penalmente. 

 

2- As Propostas Comerciais registradas no sistema, pelos licitantes, poderão ser substituídas ou 

excluídas até a data e horário definido no Edital para abertura das mesmas. 

 

3 - O licitante classificado detentor da proposta de menor preço deverá encaminhar à Pregoeira, 

via Plataforma de Licitação no prazo máximo de 2 (duas) horas após o encerramento da sessão 

do Pregão, sua Proposta Comercial AJUSTADA AO PREÇO FINAL. 

 

4 - A Proposta Comercial, ajustada ao preço final, poderá ser apresentada conforme Modelo do 

Anexo II, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, com 

valor unitário e total do objeto, identificação da empresa proponente, n.º do CNPJ, endereço, 

número de telefone e e-mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado, 

devidamente identificado e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou 

omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais 

licitantes, prejuízo à administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, 

constando: 

 

4.1 - descrição completa do objeto, conforme especificações constantes do Anexo I, e marca e 

modelo do produto ofertado. 

 

4.2 - valor unitário e valor total da proposta, expressos em numeral. 

 

4.3 – indicação do prazo de garantia. 

5 – Declaração de ME, EPP ou Equiparada conforme modelo constante do Anexo IX, caso tenha 

declarado em campo próprio do sistema eletrônico, ao cadastrar a proposta. 

6 – A proposta comercial deverá ter validade de 10 (dez) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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6.1 – Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 

 

7 – Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade das propostas, ou seja, 10 (dez) dias, poderá ser solicitada prorrogação da validade das 

mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse 

desta Prefeitura Municipal; 

 

7.1 – A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 

dependerá do consentimento dos licitantes, quanto à respectiva proposta. 

 

8 – Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no 

ato da entrega de sua Proposta Comercial. 

 

9 - O Proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira a sua proposta e lances. 

 

10 - O preço deverá ser proposto considerando-se a entrega dos produtos na Secretaria 

Municipal de Educação, situada á Praça Viriato Lima, s/nº, Centro, nesta cidade de 

Inimutaba/MG, incluídos os valores de quaisquer despesas relativas à mão de obra, encargos 

previdenciários e trabalhistas, seguros, fretes, tributos e outras despesas, além do lucro. 

 

11 – O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento 

às exigências previstas neste Edital. 

 

VII – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com a 

proposta de preços, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio dessa documentação. 

 

2 - O envio dos documentos de habilitação abaixo relacionada acompnhada da proposta, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

 

2.1 - Para comprovação da Habilitação Jurídica: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, 

em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhadas 

de documentos de eleições de seus administradores; 

 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 

diretoria em exercício; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

2.2 - Para a comprovação da Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
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b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União e Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 

através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, do domicilio ou da sede da proponente; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicilio ou 

da sede da proponente; 

 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 

demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos pela lei; 

 

2.3 – Para comprovação da Inexistência de Débitos Trabalhistas: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

2.4 - Para comprovação da Qualificação e Econômica – Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor 

da sede da Pessoa Jurídica. 

 

2.5 - Para a comprovação da Qualificação Técnica: 

a) Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado de que atua no ramo de fornecimento do objeto desta licitação e de 

que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório Contrato anteriormente 

mantido com o emitente do atestado. 

 

b) Só serão considerados válidos os atestados em papel timbrado da entidade expedidora, com 

identificação do nome e endereço da entidade. O atestado deverá ser datado e assinado por 

pessoa física identificada pelo seu nome, cargo exercido na entidade, estando as informações 

sujeitas à conferência pela Comissão de Licitação. 

 

c) Prospecto e/ou folder do produto, para análise das especificações técnicas; 

 

c.1) O prospecto e/ou folder poderá ser substituído por documento assinado por seu 

representante legal, indicando suas especificações, as quais serão obrigatoriamente cobradas no 

momento da entrega do produto; 

 

c.2) No prospecto e/ou folder devem constar as principais características do produto cotado 

comprovando o atendimento do mesmo, em relação às exigências do Anexo I. 

 

d) Declaração da licitante que tomou conhecimento de todas as informações e condições para 

o cumprimento das obrigações da quantidade cotada do objeto da licitação. A não 

apresentação desta declaração será entendida pela Pregoeira como concordância com o teor 

deste Edital, não ocasionando inabilitação. 

 

2.6 - Para o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal: 

a) Declaração, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 

(dezoito) anos, em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

mantendo ainda em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme o modelo constante do Anexo III. 

 

3 - O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, 

observadas as penalidades cabíveis. 
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4 - A Pregoeira e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal na internet 

para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade 

dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de 

habilitação. 

 

4.1 - Procedida a consulta, serão impressas declarações comprovantes da autenticidade dos 

documentos, que serão juntadas aos autos do processo licitatório. 

 

5 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 

em nome do licitante e, preferencialmente, com número de CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

 

5.1 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 

5.2 – Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 

5.3 – se o licitante for matriz, e o executor do contrato for a filial, deverão ser apresentados tanto 

os documentos da matriz quanto os da filial; 

 

5.4 – serão dispensados da filial aqueles documentos que, pelo própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

6- Na ausência de documentos constantes do item 2, a Pregoeira e Equipe de Apoio inabilitará a 

empresa que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos. 

 

a) A Prefeitura não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 

hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o licitante será 

inabilitado. 

 

7 – A microempresa – ME e a empresa de pequeno porte – EPP ou equiparada deverão 

apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 

comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

a) Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou EPP 

for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura 

Municipal de Inimutaba, para regularização da documentação. 

 

b) A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido à Pregoeira. 

 

c) Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 

concedidos. 

 

d) A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, 

sendo facultado à Pregoeira convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

nos  termos deste edital, ou submeter o processo à Autoridade Competente para revogação. 

 

8 - Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na data 

fixada para sua apresentação. 
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a) Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 

deverão ser datados dos últimos 10 (dez) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 

 

9 - Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo. 

 

10 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, numerados na ordem 

retromencionada. 

 

11 - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título, ou a ausência, 

salvo o disposto no item 6, inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no item 19 do Título X e 

sujeitando-se o licitante às sanções legais. 

 

 

VIII – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

 

1 - O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo menor valor unitário do 

item, desde que observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

 

A Pregoeira poderá promover diligência, conforme o caso, junto ao licitante detentor do menor 

preço, antes do julgamento, para verificação de sua conformidade com as especificações 

exigidas neste edital. 

 

2 - Será desclassificada a Proposta Comercial que: 

a) não se refira à integralidade do objeto; 

b) não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 

c) apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a equipamentos e 

materiais de consumo e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à 

parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, 

assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II, §§ 1º e 2º da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

d) se o(a) Pregoeira(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante 

demonstre a formação de seu preço, por meio de planilha de custos, contratações em 

andamento, justificativas e demais documentos hábeis para comprovar a exequibilidade. 

 

e) não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a proposta será 

desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais. 

 

3 – Erros de soma e/ou multiplicação ou falhas formais apurados na Proposta Comercial 

poderão ser corrigidos. 
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a) Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, de forma a 

prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do 

Pregão ou o valor negociado com o(a) Pregoeira, após diligência e anuência do licitante. 

 

b) A correção será consignada em ata de julgamento. 

c) Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

 

4 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem. 

 

5 - O(a) Pregoeira(a) poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas 

formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

 

6 – As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da 

Área Solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer 

fundamentado. 

 

 

IX – CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

 

1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão estar 

previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser realizado em 

www.licitardigital.com.br. 

 

– O credenciamento dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e de senha pessoal e 

intransferível, cujo uso é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à 

Prefeitura responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

 

O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 

atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico, sob pena de aplicação das sanções previstas neste edital e na 

legislação vigente. 

 

2 – A Prefeitura Municipal não possui autonomia para intervir no credenciamento dos 

fornecedores para obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser esse procedimento de 

exclusiva responsabilidade da plataforma de licitações “Licitar Digital”, provedor do sistema 

eletrônico. 

 

X – PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

      

1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta 

Comercial por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos à fl. 1 

deste Edital. 

http://www.licitardigital.com.br/
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a) Informações para acesso e encaminhamento das propostas podem ser feitas na página inicial 

do site www.licitardigital.com.br, opção “ACESSAR”. 

 

2 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será 

iniciada, com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a 

aceitabilidade das mesmas pela Pregoeira, mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 

 

- A sessão do pregão será realizada na sala de disputa, onde poderão ser realizados de forma 

simultânea até 10 itens, em razão dos quantitativos de itens e itens licitados, proporcionando 

agilidade ao processo, devendo o licitante, nesse caso, efetuar lances simultâneos para os itens 

em disputa em que houver enviado a proposta. 

 

- Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances para os diversos 

itens eventualmente licitados de forma simultânea. 

 

- Para maiores informações sobre a disputa simultânea de itens, o licitante poderá acessar o link 

“Ajuda do Sistema” > item 3.05 “Sala de Disputa”, disponível na área logada do fornecedor na 

plataforma de licitações ou fazer contato diretamente com a plataforma de licitações Licitar 

Digital. 

 

3 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 

sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o 

horário de duração e as regras estabelecidas neste edital. 

 

4 - A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

5 - Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do menor 

lance de cada licitante registrado pelo sistema. 

 

6 - O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja 

inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o item. 

 

7 - Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o 

licitante não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final. 

 

8 - Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor 

preço em relação ao valor estimado da contratação. 

 

9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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11 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

12 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

13 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

14 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pela Pregoeira. 

 

15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 

16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

17 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

19 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 

20 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

21 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

22 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 
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23 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

24 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

25 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços: 

 

25.1 - produzidos no país; 

 

25.2 - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

 

25.3 - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

 

25.4 - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

26 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

27 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

 

28 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

29 – Quando houver apenas um item por item, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto 

quando se tratar de mais de um item por item a Pregoeira solicitará ao licitante melhor 

classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

 

30 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

31 - Impugnado algum documento pelos demais licitante, o detentor do menor preço deverá 

produzir prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pelo(a) Pregoeira(a) para cumprimento 

da diligência. 
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32 - A Pregoeira, quando julgar necessário, poderá determinar a apresentação do documento 

original em 2 (dois) dias, com vistas à confirmação da autenticidade. 

 

33 - Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita pela 

Pregoeira, desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente concedido. 

 

34 - O licitante poderá manifestar, motivadamente a intenção de interpor recurso, exclusivamente 

via sistema, durante os 10 (dez) minutos imediatamente posteriores ao ato da Pregoeira que 

declarou o vencedor do certame, sob pena de decadência do direito de recurso. 

 

35 - O licitante cuja Proposta Comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances 

poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso. 

36 - No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, a 

Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta ou lance que atenda às exigências deste Edital. 

 

37 - Nessa etapa a Pregoeira, também, poderá negociar o preço com o licitante, para que sejam 

obtidas melhores condições para a Prefeitura Municipal de Inimutaba/MG. 

 

38 - O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, ficando a mesma disponível para consulta na 

plataforma de licitações “Licitar Digital” www.licitardigital.com.br. 

 

39 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

 

      XI - RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

 

1 - Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer 

contra decisões da Pregoeira, após a declaração do vencedor, nos termos do item 34 do Título X, 

deverão apresentar suas razões no prazo único de 3 (três) dias, a partir do dia seguinte à sua 

manifestação. 

 

- Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

 

- No prazo recursal, fica assegurada vista dos autos. 

- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

 

2 - O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena 

de não serem conhecidos: 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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2.1 - ser dirigido à Pregoeira, no prazo de 3 (três) dias, conforme estabelecido no item 1 deste 

Título; 

 

2.2 - ser dirigido ao Prefeito Municipal, nos casos de anulação ou revogação, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis; 

2.3 - ser apresentado em arquivo digital diretamente no campo RECURSO na plataforma de 

licitações, contendo razão social, CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e 

assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhado de cópia do 

documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação 

legal; 

 

3 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

4 – O recurso será apreciado pela Pregoeira, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à autoridade 

superior, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento. 

 

5 – A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no sistema 

eletrônico (plataforma) Licitar Digital. 

 

 

XII – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

1 - Inexistindo manifestação recursal a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

 

2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

 

 

XIII – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 – A Licitante contratada ficará sujeita às penalidades previstas na Lei, pela inexecução total 

ou parcial de cada ajuste e a Administração poderá aplicar, às detentoras da Ata, as seguintes 

penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 

 

13.2 – O atraso injustificado na entrega dos equipamentos licitados após o prazo preestabelecido 

no Edital sujeitará o contratado à multa, na forma estabelecida a seguir: 

 

a)  0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 
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atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculado 

sobre o valor do contratado, por ocorrência. 

 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto do contrato, na hipótese da Contratada, 

injustificadamente, desistir da execução do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

demais casos de descumprimento deste Edital, quando a Prefeitura, em face da menor 

gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da 

multa a ser aplicada] 

 

b1) O Valor das multas aplicadas, após o regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pela Prefeitura. 

 

b2) As sanções previstas face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 

após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

13.3 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do material não entregue 

constante da Ordem de Fornecimento e serão descontadas dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

13.4 – Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de Ata ou nota de empenho), o 

Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

sanções legalmente estabelecidas: 

a) Multa por atraso definida no no item 9.2; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município por período não superior a 05 (cinco) anos; e 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “a”, não prejudica a incidência 

cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem prejuízo de outras 

hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do  objeto licitado ou caso haja 

cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas facultadas 

a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.5 – A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 

mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

 

XIV– DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

1 - As condições gerais para a entrega dos produtos estão estabelecidas no Anexo I do presente 

Edital. 

2 - Os equipamentos e materiais de consumo entregues em desacordo com o previsto neste Edital 

serão rejeitados e devolvidos ao licitante contratado, sem prejuízo da entrega dos mesmos 

produtos no prazo estabelecido, e sem quaisquer custos adicionais. 

3 - O transporte dos produtos e demais despesas, diretas e indiretas, será de única e total 

responsabilidade do proponente, correndo por conta do mesmo o risco integral da operação. 
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XV– DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I - Termo de Referência; 

 

Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo III - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

Anexo V – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

2 – A Prefeitura convocará o adjudicatário para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇO, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, conforme o caso, em prazo a ser estabelecido por esta 

Prefeitura, não superior a 5 (cinco) dias, observado o prazo de validade da proposta, nos termos 

deste edital 

 

– Na hipótese de o adjudicatário não comparecer para assinar o termo de contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, aplicar-se-á as sanções cabíveis. O (a) 

Pregoeira(a) examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a 

ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo, ainda, 

negociar o preço. 

 

3 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

4 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a 

ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

 

5 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

 

6 - Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido. 

 

7 - A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do 

processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

- O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante. 
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8 – A Pregoeira poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas à 

confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar necessário ou 

se o documento for impugnado para algum licitante, em prazo a ser definido para cumprimento 

da diligência. 

 

8.1. Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pelo(a) Pregoeira(a) ou 

Equipe de Apoio, ou cópia autenticada por cartório. 

 

9. As decisões do Prefeito Municipal e da Pregoeira serão publicadas no Órgão de Imprensa 

Oficial do Estado de Minas Gerais, quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no § 1º, 

do art. 109 da Lei Federal n.º 8.666/93 e divulgadas no site  https://www.inimutaba.mg.gov.br e 

na plataforma de licitações “Licitar Digital” www.licitardigital.com.br 

 

10 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

 

11 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura 

Municipal de Inimutaba/MG revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos licitantes. 

 

12 – Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal poderá alterar quantitativos, sem que 

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no §1º 

do art. 65, da Lei n.º 8.666/93. 

 

13  - A Prefeitura Municipal de Inimutaba/MG poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

14 - A finalidade principal do sistema de registro de preços é o fornecimento de acordo com a 

demanda da administração, devido à dificuldade de mensurar a quantidade exata a ser 

adquirida e assim atender melhor às necessidades do Município de Inimutaba/MG. 

 

15 - A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o MUNICÍPIO e a empresa que apresentar o 

menor preço sobre o anexo e terá validade de 12 (doze) meses a partir da assinatura, conforme 

art. 12 do Decreto Federal 7.892/13. 

 

16 - DO REGISTRO DE PREÇO E DAS ADESÕES A ATA 

A Prefeitura Municipal de Inimutaba/MG é o órgão gerenciador responsável pela condução do 

registro de preções e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrentes. 

 

- Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração 

Estadual ou Municipal que não tenham participado deste certame licitatório, mediante anuência 

da Prefeitura Municipal de Inimutaba. 

a) Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços proveniente deste certame, deverá consultar a Prefeitura 

https://www.inimutaba.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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Municipal de Inimutaba para a manifestação da possibilidade de adesão. 

 

b) As aquisição ou contratações adicionais decorrentes da Ata de Registro de Preços não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e Registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador. 

 

c) Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

 

d) O órgão gerenciador somente poderá autorizar a adesão à Ata após a primeira contratação 

ou aquisição dos equipamentos e materiais de consumo  registrados na ata. 

 

e) Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando-se o prazo de 

vigência da presente ata. 

 

f)  Caberá ao fornecedor (es) registrado(s) que vencer(em) o certame licitatório, observadas as 

condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com 

o órgão gerenciador. 

g) O órgão ou entidade que aderir a presente Ata de Registro de Preços convalidará todos os 

atos do certame, e respeitará as mesmas cláusulas contratuais. 

 

- Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados no mercado. 

 

h) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

i) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

 

- O fornecedor poderá ter seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

- O cancelamento do registro ocorrerá a pedido, quando: 

j) o fornecedor comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 

k) o fornecedor não poder cumprir o compromisso, em função de o preço de mercado tornar-se 

superior aos preços registrados, desde que devidamente comprovado e a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento. 

 

l) O cancelamento do registro de preços ocorrerá, por iniciativa da Prefeitura Municipal de 

Inimutaba quando: 

 

m) o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

aos praticados no mercado. 
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n) o fornecedor deixar de cumprir qualquer condição de habilitação exigida no processo 

licitatório. 

 

o) houver razão de interesse público, devidamente comprovada e justificada. 

p) não forem cumpridas as obrigações decorrentes da ata de registro de preços. 

 

q) o ornecedor não comparecer ou se recusar a assinar, no prazo estabelecido, o termo 

contratual decorrente da Ata de Registro de Preços. 

 

17 - Fica eleito o foro da Comarca de Curvelo, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa 

a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

Inimutaba/MG, 14 de fevereiro de 2023. 

 

ARETUZA SILVA CHAVES 

Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I – DA(S) ÁREA(S) SOLICITANTE(S) E DA FISCALIZAÇÃO 

 

 Secretaria Municipal de Educação; 

 

- O acompanhamento e a fiscalização dos instrumentos contratuais firmados com o (s) Contratado (s) serão 

de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação. 

 

II – OBJETO 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA Aquisição de mobiliários e equipamentos para serem usados na Creche 

Proinfância (Plano de Ações Articuladas – PAR) (Termo de Compromisso nº 2011400560), CONFORME 

CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

III – JUSTIFICATIVA 

3.1 Necessidade de estruturar o funcionamento da Creche Pró-infância, proporcionando assim, melhora na 

qualidade dos serviços e consequentemente mais conforto aos alunos. 

 

IV – OBJETO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADE 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO ITEM VR. UNIT. R$ VR TOTAL R$ 

1 1,000 UN MESA PARA REUNIÃO (10047-011367) 

MESA DE REUNIÃO COM TAMPO RETANGULAR OU OVAL EM MDF 

REVESTIDO DE LAMINADO MELAMÍNICO, MONTADA SOBRE DOIS PÉS. 

TAMPO RETANGULAR: 2000 X 950 MM +/- 50 MM; ALTURA: 750 MM +/- 5 

MM. PARA ACOMODAÇÃO DE PESSOAS EM CADEIRA DE RODAS (PCR) 

E ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 9050 A MESA DEVE 

POSSUIR ALTURA LIVRE SOB O TAMPO: MÍNIMA DE 730 MM; ESPESSURA 

DO TAMPO: 25 MM +/- 0,6MM TOLERÂNCIAS PARA CAMADA DE TINTA: 

MÍNIMO 40 MICROMETROS/MÁXIMO 100 MICROMETROS. 

1.622,6667 1.622,67 

2 6,000 UN MESA RETANGULAR MANOBLOCO 

MESA RETANGULAR MONOBLOCO, COM BORDAS ARREDONDADAS, 

MEDINDO 1.80 X 0.80, COM ESTRUTURAS RETANGULARES EM AÇO 

50X30MM PAREDE 1,2. O TAMPO CONFECCIONADO EM MDF DE 15MM 

COM RE- ENGROSSO DE 30MM, REVESTIDO EM SUA FACE SUPERIOR EM 

LAMINADO MELAMÍNICO PÓS FORMÁVEL DE 0,6MM DE ESPESSURA NA 

COR SALMÃO (REFERÊNCIA L148), ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE 

TEXTURIZADO E ENCABEÇAMENTO DE FITA DE BORDO EM PVC BRANCO. 

ACABAMENTO DA FACE INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO BRANCO 

BRILHANTE. A FIXAÇÃO DO TAMPO SERÁ POR MEIO DE PARAFUSOS 

AUTO-ATARRACHANTES DE 2 ½” X 3/16” A ESTRUTURA EM AÇO DE 

PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI EM PÓ, NA COR BRANCA 

FOSCA, POLIMERIZADA EM ESTUFA. PONTEIRAS DE ACABAMENTOEM 

POLIPROPILENO NA COR BRANCA, FIXADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 

ENCAIXE. 

1.256,0000 7.536,00 

3 12,000 UN BANCO RETANGULAR MONOBLOCO 

BANCO RETANGULAR MONOBLOCO, COM BORDAS ARREDONDADAS, 

MEDINDO 1.80 X 0.40, COM ESTRUTURAS RETANGULARES EM AÇO 

50X30MM PAREDE 1,2. O TAMPO CONFECCIONADO EM MDF DE 15 MM 

COM RÉ ENGROSSO DE 30 MM, REVESTIDO EM SUA FACE SUPERIOR EM 

LAMINADO MELAMÍNICO PÓS FORMÁVEL DE 0,6MM DE ESPESSURA NA 

COR IBIZA (REFERÊNCIA L 156), ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE 

TEXTURIZADO E ENCABEÇAMENTO DE FITA DE BORDO EM PVC BRANCO. 

ACABAMENTO DA FACE INFERIOR EM LAMINADO MELÂNICO BRANCO 

BRILHANTE. A FIXAÇÃO DO TAMPO É POR MEIO DE PARAFUSOS AUTO-

ATARRACHANTES DE 2 ½” X 3/16” A ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA DE TINTA EPÓXI EM PÓ, NA COR BRANCA FOSCA, 

POLIMERIZADA EM ESTUFA. 

756,0000 9.072,00 

4 4,000 UN ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 12 PORTAS 

ROUPEIRO EM AÇO NA COR CRISTAL, CONFECCIONADOS EM CHAPA 

DE AÇO “22” (0,75MM), CONSTITUÍDO POR 12 PORTAS. AS PORTAS 

2.889,5000 11.558,00 
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DEVEM POSSUIR VENEZIANAS PARA AREJAMENTO E POSSUIR PITÃO PARA 

CADEADO; NÃO SERÁ ACEITO ONDULAÇÕES, RESSALTOS, REBARBAS OU 

IMPERFEIÇÕES NO ACABAMENTO DOS ROUPEIROS; • DEVEM SER 

TRATADOS CONTRA OXIDAÇÃO COM FOSFATO DE ZINCO E PINTADOS 

COM TINTA ESPECIAL NA COR PLATINA COM SECAGEM EM ESTUFA; • 

APÓS O PROCESSO ACIMA DESCRITO O PRODUTO DEVE SEGUIR PARA 

UMA ESTUFA DE ALTA TEMPERATURA PARA RECEBER A PINTURA PELO 

PROCESSO ELETROSTÁTICO DE PINTURA A PÓ, CONSOLIDANDO A 

SUPERFÍCIE DO PRODUTO COM 50 MICRA DE ESPESSURA DE TINTA, NO 

MÍNIMO. POSSUIR DOBRADIÇAS INTERNAS PARA EVITAR 

ARROMBAMENTOS COM ABERTURA DE 135°, PÉS REMOVÍVEIS COM 

SAPATAS PLÁSTICAS NIVELADORAS Ø3/8”. DIMENSÕES: • ALTURA: 1945 

MM • LARGURA: 900 MM • PROFUNDIDADE: 400 MM RECOMENDAÇÕES: 

PARA FABRICAÇÃO É INDISPENSÁVEL SEGUIR PROJETO EXECUTIVO, 

DETALHAMENTOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. TODAS AS PARTES 

METÁLICAS DEVEM SER UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA, 

CONFIGURANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA, DEVENDO RECEBER 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. ELIMINAR REBARBAS, RESPINGOS DE 

SOLDA, ESMERILHAR JUNTAS E ARREDONDAR CANTOS AGUDOS. 35 

TODAS AS UNIDADES DEVERÃO OBTER O SELO IDENTIFICADOR DE 

CONTROLE DE QUALIDADE DO FABRICANTE E A GARANTIA CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE DOIS ANOS. DEVE SER REJEITADO, LOTES 

QUE APRESENTAREM DESCONFORMIDADES OU DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. PODERÃO SER APROVADAS VARIAÇÕES NAS 

ESPECIFICAÇÕES, PARA ADEQUAÇÃO AOS PADRÕES DE CADA 

FABRICANTE, DESDE QUE CONFIGURE MELHORIA DE QUALIDADE EM 

RELAÇÃO ÀS ESPECIFICAÇÕES ORIGINAIS. 
5 1,000 UN CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDARM POLIETILENO 

- PÚBLICO ALVO: • CRIANÇAS A PARTIR DE 2 ANOS CARACTERÍSTICAS: 

CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA COM NO MÍNIMO COM NO 

MÍNIMO 5 (CINCO) ITENS, SUGESTÃO DE ITENS: JANELAS DE CORRER, 

PORTA VAI E VEM, TÁBUA DE PASSAR COM FERRO, TELEFONE, PIA E 

FOGÃO; • BALCÃO EXTERNO NA JANELA (APOIO PARA OS BRAÇOS); • 

CABAMENTO SEM SALIÊNCIA E COM LATERAIS ARREDONDADAS; • 

POLIETILENO PELO PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM 

ADITIVOS ANTI-ESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA 

RAIOS SOLARES, GARANTINDO A COR DO PRODUTO; • MATERIAIS QUE 

POSSIBILITEM A RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA VIDA ÚTIL; 45 • PEÇAS 

MULTICOLORIDAS; • NÃO TÓXICO. DIMENSÕES: • LARGURA: 131CM • 

ALTURA: 143CM • COMPRIMENTO: 161CM • TOLERÂNCIA: +/- 5% 

MANUAL DE INSTRUÇÃO: • O PRODUTO DEVE CONTER MANUAL DE 

INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS PARA MONTAGEM, INSTALAÇÃO E USO DO 

BRINQUEDO. 

4.675,0000 4.675,00 

6 1,000 UN TÚNEL LUDICO EM POLIETILENO 

LARGURA: 870 MM; • ALTURA MÍNIMA: 870 MM; • COMPRIMENTO: 2140 

MM; • TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO). SELO DO INMETRO. • 

PEÇAS MULTICOLORIDAS. • NÃO TÓXICO. • TÚNEL EM ESTRUTURA 

CURVA. • MÍNIMO DE TRÊS MÓDULOS AUTO ENCAIXÁVEIS VAZADOS 

PARA VISUALIZAÇÃO INTERNA E COM POSSIBILIDADES DE EXPANSÃO. • 

DUAS ESTRUTURAS CURVAS QUE FUNCIONAM COMO ENTRADA E SAÍDA. 

4.417,0000 4.417,00 

7 16,000 UN BERÇO COM COLCHÃO 

CONJUNTO DE BERÇO COM COLCHÃO. COMPOSTO POR BERÇO EM 

MDP. REVESTIDO COM LAMINADO MELAMINICO E COLCHÃO EM 

ESPUMA D28. DIMENSÕES: • COMPRIMENTO TOTAL INCLUINDO 

CABECEIRAS: 1200 MM (+OU- 10MM) • LARGURA TOTAL INCLUINDO 

GRADES: 670 MM (+OU10MM) • ALTURA DAS CABECEIRAS 

CONSIDERANDO A ESTRUTURA TUBULAR: 1000MM (+OU- 10MM) • ALTURA 

DA BARRA SUPERIOR DAS GRADES: 855 (+OU- 10MM) • EXTENSÃO 

VERTICAL DAS GRADES: 750 (+OU- 10MM) • DISTÂNCIA REGULÁVEL DA 

SUPERFÍCIE DO COLCHÃO À BARRA SUPERIOR DAS GRADES: DE 180 A 

480MM (FAIXA DE REGULAGEM) ESTRUTURA: • PÉS EM TUBOS DE AÇO, 

SECÇÃO CIRCULAR ENTRE 1 1/4" E 2", EM CHAPA 14 (1,9MM), 

CONFORMADO EM FORMA DE “U” INVERTIDO CONFIGURANDO A 

ESTRUTURA DE CADA CABECEIRA; • QUADRO DO ESTRADO EM TUBOS DE 

AÇO CARBONO, SECÇÃO RETANGULAR COM DIMENSÕES DE 40X20 OU 

40X40MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); • ESTRADO EM CHAPA INTEIRIÇA DE 

MDP, COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDA NAS DUAS FACES EM 

LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO - BP NA COR BRANCA, 

TOPOS ENCABEÇADOS EM TODO PERÍMETRO COM FITA DE BORDO DE 

2MM, ATÓXICA, NA MESMA COR E TONALIDADE DO LAMINADO; • 

AJUSTE DO ESTRADO EM ALTURA EM NO MÍNIMO TRÊS (03) POSIÇÕES, 

1.820,7500 29.132,00 
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SOMENTE POR MEIO DE FERRAMENTAS; • GRADES LATERAIS FIXAS 

CONFECCIONADAS EM MDP, COM ESPESSURA DE 20MM NAS PARTES 

HORIZONTAIS, E 18MM NAS PARTES VERTICAIS, REVESTIDAS NAS DUAS 

FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO - BP, 

TEXTURIZADO NA COR BRANCA COM 9 TOPOS ENCABEÇADOS EM TODO 

PERÍMETRO (INCLUSIVE NAS ABERTURAS), COM FITA DE BORDO DE 2MM, 

COM ACABAMENTO SUPERFICIAL LISO, ATÓXICAS, NA MESMA COR E 

TONALIDADE DO LAMINADO. CINCO (05) ABERTURAS COM DIMENSÕES 

ESPAÇADAS CONFORME OS REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 15860 

(PARTE 1); • CABECEIRAS EM MDP, ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDAS 

NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO-BP 

TEXTURIZADO, NA COR BRANCA , COM BORDAS ARREDONDADAS, E 

TOPOS ENCABEÇADOS EM TODO PERÍMETRO COM FITA DE BORDO DE 

2MM, COM ACABAMENTO SUPERFICIAL LISO, ATÓXICAS, NA MESMA 

COR E TONALIDADE DO LAMINADO. • QUATRO RODÍZIOS PARA PISOS 

FRIOS, COM SISTEMA DE FREIO POR PEDAL, INJETADOS EM NYLON 

REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, COM EIXOS DE AÇO, RODAS 

DUPLAS DE 75MM, INJETADAS EM PVC, COM CAPACIDADE DE 60KG 

CADA. BANDA DE RODAGEM EM POLIURETANO INJETADO. CORES 

DIFERENCIADAS ENTRE AS RODAS (BRANCO) E A BANDA DE RODAGEM 

(CINZA); • FIXAÇÃO DOS COMPONENTES ATRAVÉS DE PORCA 

CILÍNDRICA M6 E PARAFUSOS ALLEN. • ELEMENTOS METÁLICOS PINTADOS 

COM TINTA EM PÓ, ELETROSTÁTICA, HIBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, LISA E 

BRILHANTE, ATÓXICA, POLIMERIZADA EM ESTUFA, NA COR CINZA 

(REFERÊNCIA RAL 7040). COLCHÃO - DIMENSÕES: • COMPRIMENTO: 

1150MM • LARGURA: 620MM • ESPESSURA: 120MM .CARACTERÍSTICAS: • 

ESPUMA DE POLIURETANO FLEXÍVEL COM DENSIDADE D18, INTEGRAL 

(TIPO “SIMPLES”), REVESTIDO EM UMA DAS FACES E NAS LATERAIS EM 

TECIDO JACQUARD, COSTURADO EM MATELASSÊ (ACOLCHOADO), 

COM FECHAMENTO PERIMETRAL TIPO VIÉS, E COM ACABAMENTO DA 

OUTRA FACE DO COLCHÃO PLASTIFICADO, CONFORME REQUISITOS DA 

NORMA ABNT NBR 13579 (PARTES 1 E 2) • TRATAMENTO ANTIALÉRGICO E 

ANTI- ÁCARO NOS TECIDOS. OBS: O COMPRIMENTO E A LARGURA 

MÍNIMA DO COLCHÃO A SER UTILIZADO COM O BERÇO, DEVEM SER TAIS 

QUE O ESPAÇO ENTRE O COLCHÃO E AS LATERAIS E AS EXTREMIDADES 

NÃO EXCEDA 3CM. 

8 10,000 UN CADEIRAS FIXAS COM BRAÇOS  

DESCRIÇÃO: CADEIRA FIXA COM BRAÇOS, ESPALDAR MÉDIO, ASSENTO E 

ENCOSTO EM COMPENSADO MULTILAMINADO ANATÔMICO, ESPUMA 

DE POLIURETANO INJETADA EM DENSIDADE DE 40 A 50KG/M³, COM 

APOIO DORSO LOMBAR, COM CAPA DE POLIPROPILENO ANTI-

ALÉRGICO EM ALTA RESISTÊNCIA A PROPAGAÇÃO DE RASGOS ALÉM DE 

BAIXA DEFORMAÇÃO. SOLIDEZ À LUZ CLASSE 5, PILLING PADRÃO 5, PESO 

280/290G/M, BASE EM AÇO, PINTURA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETA, 

ENCOSTO FIXO, REVESTIMENTO EM TECIDO FOGO RETARDANTE, NA COR 

AZUL. BRAÇOS FIXOS E APOIA BRAÇOS EM POLIURETANO. OBS: A 

CADEIRA DEVE OBTER A CERTIFICAÇÃO DA ABNT 13.962 E TER GARANTIA 

DE 5 (CINCO) ANOS. DIMENSÕES: • ALTURA DO ASSENTO DA CADEIRA 

AO CHÃO: REGULÁVEL • ASSENTO DA CADEIRA: 58 CM X 58 CM. 

439,0000 4.390,00 

9 4,000 UN CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS  

DESCRIÇÃO CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS, ESPALDAR MÉDIO, 

ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTILAMINADO ANATÔMICO, 

ESPUMA DE POLIURETANO INJETADA EM DENSIDADE DE 40 A 50KG/M³, 

COM APOIO DORSO LOMBAR, COM CAPA DE POLIPROPILENO ANTI-

ALÉRGICO EM ALTA RESISTÊNCIA A PROPAGAÇÃO DE RASGOS ALÉM DE 

BAIXA DEFORMAÇÃO. SOLIDEZ À LUZ CLASSE 5, PILLING PADRÃO 5, PESO 

280/290G/M, MECANISMO RELAX COM BLOQUEIO E REGULAGEM 

PERMANENTE-GÁS, BASE EM AÇO COM 5 HASTES, PINTURA EM EPÓXI PÓ 

NA COR PRETA, ENCOSTO EM 7 POSIÇÕES NA ALTURA, RODÍZIO DUPLOS 

EM NYLON, REVESTIMENTO EM TECIDO AZUL, FOGO RETARDANTE. 

BRAÇOS REGULÁVEIS COM ALMA DE AÇO E APOIA BRAÇOS EM 

POLIURETANO COM REGULAGEM EM CINCO POSIÇÕES. OBS: A 

CADEIRA DEVE TER A CERTIFICAÇÃO DA ABNT 13.962 E TER GARANTIA DE 

5(CINCO)ANOS. DIMENSÕES: • ALTURA DO ASSENTO DA CADEIRA AO 

CHÃO: REGULÁVEL • ASSENTO DA CADEIRA: 58 CM X 58 CM 

879,3333 3.517,33 

10 1,000 UN ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA ESCADA DE DEGRAUS EM 

POLIETILENO  

LARGURA: 540 MM; • ALTURA MÍNIMA: 930 MM; • COMPRIMENTO: 1470 

MM; • TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO). SELO DO INMETRO. • 

PEÇAS MULTICOLORIDAS. • NÃO TÓXICO. • RAMPA CONTÍNUA OU 

COM ONDULAÇÕES COM UMA ESCADA DE DEGRAUS, QUE DEVE 

1.989,5000 1.989,50 
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OBEDECER À INCLINAÇÃO ESTABELECIDA EM NORMA VIGENTE. • 

FIXAÇÃO DA RAMPA À ESCADA ATRAVÉS DE BARRAS DE POLIETILENO 

LATERAIS OU CENTRAL; • CORRIMÃO INCORPORADO À PRÓPRIA 

ESCADA. • TOPO DA ESCADA COM DUAS LATERAIS ALTAS PARA DAR 

SEGURANÇA. 

11 1,000 UN GANGORRA COM MANOPLAS DUPLAS EM POLIETILENO 

LARGURA: 400 MM; • ALTURA: 470 MM; • COMPRIMENTO: 1110 MM; • 

TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO). SELO DO INMETRO. • PEÇAS 

MULTICOLORIDAS. • NÃO TÓXICO. • GANGORRA EM MONOBLOCO 

PARA DUAS CRIANÇAS. • MANOPLAS DUPLAS E FIXAS QUE OFEREÇAM 

SEGURANÇA PARA AS CRIANÇAS, EVITANDO ACIDENTES. • BASE 

ANTIDERRAPANTE PARA APOIO DOS PÉS. • ASSENTO ANATÔMICO E 

ANTIDERRAPANTE COM RESSALTOS NAS EXTREMIDADES PARA REDUZIR A 

POSSIBILIDADE DE A CRIANÇA CAIR PARA TRÁS 

3.669,6250 3.669,62 

12 4,000 UN MESA DE TRABALHO EM TAMPO ÚNICO  

DESCRIÇÃO: • MESA PARA PROFESSOR, EM TAMPO ÚNICO, EM 

MELAMINA, COM 25MM DE ESPESSURA, COM BORDAS ARREDONDADAS 

EM PERFIL DE PVC, E ACABAMENTO EM FITA DE PVC, SOBRE ESTRUTURA 

METÁLICA TUBULAR TRIPÉ COMPOSTA POR TRAVESSAS PASSA-CABOS, 

COM GARRAS NAS EXTREMIDADES E FUROS PARA A PASSAGEM DE 

CABOS, EM CHAPA DE AÇO, E LATERAIS COM COLUNA E APOIO, TIPO 

“MÃO FRANCESA”, EM TUBOS DE AÇO REDONDOS. • ESTRUTURA EM 

AÇO, COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM DE DECAPAGEM E 

FOSFATIZAÇÃO, SEGUIDO PELO PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA 

COM TINTA HÍBRIDA DE EPÓXI COM POLIÉSTER EM PÓ, COM SECAGEM 

EM ESTUFA. • DEVERÃO POSSUIR DUAS GAVETAS COM RODÍZIOS EM 

METAL, E TRAVAMENTO LATERAL PARA SEGREDO. BANDEIRA FRONTAL EM 

MELAMINA COM ALTURA FINAL DE 50CM, COM BORDAS 

ARREDONDADAS EM PERFIL DE PVC , E ACABAMENTO EM FITA DE PVC. 

DIMENSÕES: • ALTURA DA MESA: 75 CM • TAMPO DA MESA 

RETANGULAR: 120 CM X 60 CM. RECOMENDAÇÕES: PARA FABRICAÇÃO 

É INDISPENSÁVEL SEGUIR PROJETO EXECUTIVO, DETALHAMENTOS E 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. TODAS AS PARTES METÁLICAS DEVEM SER 

UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA, CONFIGURANDO UMA ESTRUTURA 

ÚNICA, DEVENDO RECEBER TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. ELIMINAR 

REBARBAS, RESPINGOS DE SOLDA, ESMERILHAR JUNTAS E ARREDONDAR 

CANTOS AGUDOS. 39 TODAS AS UNIDADES DEVERÃO RECEBER O SELO 

IDENTIFICADOR DE CONTROLE DE QUALIDADE DO FABRICANTE E A 

GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE DOIS ANOS. SERÃO 

REJEITADOS, LOTES QUE APRESENTAREM DESCONFORMIDADES OU 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PODERÃO SER APROVADAS VARIAÇÕES NAS 

ESPECIFICAÇÕES, PARA ADEQUAÇÃO AOS PADRÕES DE CADA 

FABRICANTE, DESDE QUE CONFIGURE MELHORIA DE QUALIDADE EM 

RELAÇÃO ÀS ESPECIFICAÇÕES  ORIGINAIS 

1.058,6667 4.234,67 

13 24,000 UN CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03  

CONJUNTO DE MESA RETANGULAR COM UMA CADEIRA PARA 

CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS. MESA DESCRIÇÃO: • MESA PARA ALTURA DO 

ALUNO COMPREENDIDA ENTRE 1,19 E 1,42, COM TAMPO RETANGULAR 

EM MDP OU MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO. ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. 

DIMENSÕES: • ALTURA DA MESA: 59,4 CM • TAMPO DA MESA PARA 01 

LUGAR: 45 X 60 CM CARACTERÍSTICAS: • TAMPO EM MDP OU MDF, COM 

ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO 

TEXTURIZADO, NA COR CINZA, CANTOS ARREDONDADOS. 

REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE BALANCEAMENTO - 

CONTRA PLACA FENÓLICA DE 0,6MM, LIXADA EM UMA FACE. 30 • 

TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM PVC (CLORETO DE 

POLINIVINILA) COM "PRIMER", ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 

AMARELA (VER REFERÊNCIAS), COLADAS COM ADESIVO "HOT 

MELTING".DIMENSÕES NOMINAIS DE 22MM (LARGURA) X 3MM 

(ESPESSURA), COM TOLERÂNCIA DE +/- 0,5MM PARA ESPESSURA. • 

ESTRUTURA COMPOSTA DE: MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA 

LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 

LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 

58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA 

EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 

CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO 

DE 31,75MM (1 1/4”), EM CHAPA 16 (1,5MM); PÉS CONFECCIONADOS 

EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 

SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2”), EM CHAPA 16 

932,0000 22.368,00 
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(1,5MM). • PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 

VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS NA COR AMARELA (VER 

REFERÊNCIAS), FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. DIMENSÕES, 

DESIGN E ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DAS 

PONTEIRAS E SAPATAS DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL 

DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO 

POLÍMERO, DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO, A 

IDENTIFICAÇÃO DO MODELO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 

COMPONENTE INJETADO. • NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À 

CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS. 

PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ 

POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, 

ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. 

14 4,000 UN CONJUNTO PARA PROFESSOR  

MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM MDP OU MDF, REVESTIDO NA FACE 

SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO E NA FACE INFERIOR EM CHAPA 

DE BALANCEAMENTO, PAINEL FORNTAL EM MDP OU MDF, REVESTIDO 

NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO BP, MONTADO SOBRE 

ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. DIMENSÕES: • ALTURA DA MESA: 76 CM • 

TAMPO DA MESA RETANGULAR: 120 CM X 60 CM CARACTERÍSTICAS: • 

TAMPO EM MDP OU MDF, COM MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM 

DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA (VER 

REFERÊNCIAS), CANTOS ARREDONDADOS (CONFORME PROJETO). 

REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE BALANCEAMENTO - 

CONTRA PLACA FENÓLICA DE 0,6MM, LIXADA EM UMA FACE. 

APLICAÇÃO DE PORCAS GARRA COM ROSCA MÉTRICA M6 E 

COMPRIMENTO 10 MM. DIMENSÕES ACABADAS 650MM (LARGURA) X 

1200MM (COMPRIMENTO) X 19,4MM (ESPESSURA), ADMITINDO-SE 

TOLERÂNCIA DE ATÉ + 2MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E +/- 

1MM PARA ESPESSURA. • PAINEL FRONTAL EM MDP OU MDF, COM 

ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO – BP, ACABAMENTO FROST, NA COR 

CINZA (VER REFERÊNCIAS). DIMENSÕES ACABADAS DE 250MM 

(LARGURA) X 1117MM (COMPRIMENTO) X 18MM (ESPESSURA) 

ADMITINDO-SE TOLERÂNCIAS DE +/- 2MM PARA LARGURA E 

COMPRIMENTO E +/- 0,6MM PARA ESPESSURA. • TOPOS ENCABEÇADOS 

COM FITA DE BORDO EM PVC (CLORETO DE POLINIVINILA) COM PRIMER, 

ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS), 

COLADAS COM 21 ADESIVO "HOT MELTING". DIMENSÕES NOMINAIS DE 

22MM (LARGURA) X 3MM (ESPESSURA), COM TOLERÂNCIA DE ATÉ +/-

0,5MM PARA ESPESSURA. • ESTRUTURA COMPOSTA DE: - MONTANTES 

VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE 

AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 

OBLONGA DE 29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); - TRAVESSA 

SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO 

A FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO 

CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4”), EM CHAPA 16 - (1,5MM); • 

PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A 

FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2”), 

EM CHAPA 16 (1,5MM). • PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS NA COR CINZA (VER 

REFERÊNCIAS), FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. • PINTURA 

DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, 

ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA 

MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA 

1.176,3750 4.705,50 

15 1,000 UN GIRA - GIRA OU CARROSEL  

PÚBLICO ALVO: • CRIANÇAS A PARTIR DE 2 ANOS .CARACTERÍSTICAS: • 

PEÇA COMPOSTA POR TRÊS PARTES: BASE, ASSENTOS E VOLANTE; • BASE 

COM TEXTURA ANTIDERRAPANTE; • VOLANTE CENTRAL; • ACABAMENTO 

SEM SALIÊNCIAS E COM LATERAIS REDONDAS; • TRÊS ASSENTOS 

ANATÔMICOS E APOIO PARA OS PÉS; • POLIETILENO PELO PROCESSO DE 

ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM ADITIVOS ANTI-ESTÁTICO E 

ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS SOLARES, 

GARANTINDO A COR DO PRODUTO; • MATERIAIS QUE POSSIBILITEM A 

RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA VIDA ÚTIL; • EM DIVERSAS CORES; • 

NÃO TÓXICO. DIMENSÕES: • DIÂMETRO: 100CM • ALTURA: 55CM • 

TOLERÂNCIA: +/- 5% MANUAL DE INSTRUÇÃO: • O PRODUTO DEVE 

CONTER MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS PARA MONTAGEM, 

INSTALAÇÃO E USO DO BRINQUEDO 

2.636,0000 2.636,00 

16 4,000 UN ARMÁRIO ALTO EM AÇO COM DUAS PORTAS DE ABRIR 2.302,00 9.208,00 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA 
 Praça Cel. Francisco Mascarenhas, 76 – Centro / CEP 39243-000 / Inimutaba - Minas Gerais 

 
 

Tel. 0XX (38) 3723-1103  -  e-mail: administracao@inimutaba.mg.gov.br 

DESCRIÇÃO: • FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ARMÁRIO ALTO EM 

AÇO, TODO EM CHAPA 24, COM 02 PORTAS DE ABRIR COM REFORÇOS 

INTERNOS TIPO ÔMEGA E PUXADORES ESTAMPADOS NAS PORTAS NO 

SENTIDO VERTICAL, COM ACABAMENTO EM PVC, CONTENDO 04 

PRATELEIRAS, SENDO 01 FIXA E 03 COM REGULAGEM DE ALTURA DO TIPO 

CREMALHEIRA, COM FECHADURA CILÍNDRICA E PINTURA ELETROSTÁTICA 

A PÓ. DIMENSÕES: • ALTURA:198CM • LARGURA:90CM • PROFUNDIDADE: 

40CM 

17 1,000 UN BALANÇA PLATAFORMA 150KG  

DESCRIÇÃO: • BALANÇA DIGITAL DE PLATAFORMA, COM COLUNA E 

PISO MÓVEL, FABRICADA E AFERIDA DE ACORDO COM O 

“REGULAMENTO TÉCNICO METROLÓGICO PARA INSTRUMENTOS DE 

PESAGEM NÃO AUTOMÁTICOS” - PORTARIA INMETRO Nº 236, DE 22 DE 

DEZEMBRO DE 1994. DIMENSÕES E TOLERÂNCIA: PLATAFORMA: • 

LARGURA: 43CM. • COMPRIMENTO: 61CM. • TOLERÂNCIA: +/- 10%. 

CAPACIDADE: • CAPACIDADE DE PESAGEM: 150 KG. CARACTERÍSTICAS 

CONSTRUTIVAS E FUNCIONAIS: • COM PLATAFORMA E PISO MÓVEL. • 

COLUNA TUBULAR LONGA. • DIVISÃO DE 50G. 68 • INDICADOR: BATERIA 

DE LONGA DURAÇÃO. • ALTO DESLIGAMENTO PARA PROPORCIONAR 

ECONOMIA DA BATERIA. • BOTÃO LIGA/DESLIGA. • COM VISOR CRISTAL 

LÍQUIDO E DÍGITOS GRANDES. • MEMÓRIA DE TARA E ZERO; SOBRA E 

FALTA. • TECLAS COM FUNÇÕES. • TENSÃO ELÉTRICA: 110 E 220V. • 

COM CARREGADOR + BATERIA E DEMAIS ACESSÓRIOS. • RODÍZIOS DE 

MOVIMENTAÇÃO. • PLUGUE E CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CERTIFICAÇÃO INMETRO. • DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DA PERAÇÃO. 

3.016,00 3.016,00 

18 1,000 UN PROCESSADOR DE ALIMENTOS/ CENTRÍFUGA (DOMÉSTICO) - 

DESCRIÇÃO: • MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, COM LÂMINAS 

MULTIFUNCIONAIS, MODELO DOMÉSTICO. CAPACIDADE: 

TIGELA GRANDE: APROX. 2 LITROS DE INGREDIENTES LÍQUIDOS OU 3 KG 

DE MASSA. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: • LÂMINAS 

MULTIFUNCIONAIS FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL. • TIGELA 

EXTRAGRANDE, COM CAPACIDADE APROX. PARA 2 LITROS DE 

INGREDIENTES LÍQUIDOS OU 3KG DE MASSA. • TAMPA DA TIGELA COM 

BOCAL LARGO PARA ABSORVER FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS INTEIRAS. 

COM 2 AJUSTES DE VELOCIDADE E FUNÇÃO PULSAR QUE PERMITA O 

CONTROLE PRECISO DA DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DO 

PROCESSAMENTO. • SEGURANÇA: DETECÇÃO DE TAMPA E TIGELA E 

FREIO MECÂNICO DE 1,5S. • CABO COM ARMAZENAMENTO 

INTEGRADO. • BASE FIRME COM PÉS ANTIDESLIZANTES (VENTOSA). • 

MOTOR COM POTÊNCIA DE 700W. 72 • VOLTAGEM: 110V E 220V. • 

DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 

ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. • CORDÃO 

DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM 

INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. • OS ACESSÓRIOS DEVEM COMBINAR 

COM A COR DA VELOCIDADE; E POSSIBILITAR A LIMPEZA EM LAVA 

LOUÇAS. • ACESSÓRIOS: BATEDOR PARA MISTURA DE MASSAS LEVES E 

PESADAS; 1 FACA DE CORTE EM AÇO INOXIDÁVEL PARA CARNES, 

LEGUMES E VERDURAS; 2 DISCOS DE METAL PARA RALAR E PICAR EM 

PEDAÇOS FINOS E MÉDIOS; LIQUIDIFICADOR (JARRA) COM TAMPA, COM 

CAPACIDADE PARA 1,5 LITROS PARA MISTURAR, TRITURAR E MEXER 

INGREDIENTES VARIADOS; 1 DISCO EMULSIFICADOR PARA PREPARAR 

ALIMENTOS COMO CLARA EM NEVE E MAIONESE 

1.025,33 1.025,33 

19 1,000 UN FOGÃO 4 BOCAS DE USO DOMÉSTICO  

DESCRIÇÃO: • VOLUME DO FORNO: 62,3 LITROS • CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA: MESA/ FORNO: A/B • MESA: • QUEIMADOR NORMAL (1,7 

KW):3 • QUEIMADOR FAMÍLIA (2 KW):1 • FORNO: • QUEIMADOR DO 

FORNO 2,4 • DIMENSÕES APROXIMADAS: 87X 51X 63 CM (AXLXP) • PESO 

APROXIMADO: 28,4 KG 

1.489,3333 1.489,33 

20 1,000 UN MÁQUINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE 8KG 

DESCRIÇÃO: • CAPACIDADE DE ROUPA SECA: 8KG • CONSUMO DE 

ENERGIA: 0.24 KWH (110V) / 0.25 KWH (220V) • CONSUMO DE ENERGIA 

MENSAL: 8.16 KWH/MÊS (110V) / 7.83 KWH/MÊS (220V). COR: BRANCA • 

POTÊNCIA: 550.0 W (110/220V) • ROTAÇÃO DO MOTOR - 

CENTRIFUGAÇÃO: 750 RPM • DIMENSÕES APROXIMADAS: 

103,5X62X67CM (AXLXP) • PESO APROXIMADO: 40,5KG 2.2 FERRO 

ELÉTRICO A SECO – (FR) DESCRIÇÃO: • POTÊNCIA: 1000W • CONSUMO: 

1,0KWH • COR: BRANCO • VOLTAGEM: 110V OU 220V (NÃO É BIVOLT) 

DIMENSÕES E PESO: • DIMENSÕES APROXIMADAS: 25X10,5X12 CM 

(AXLXP) • PESO APROXIMADO: 750G 

2.235,3333 2.235,33 

21 2,000 UN APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS  3.772,0000 7.544,00 
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MODELO-SPLIT HIGH WALL TIPO DE CICLO- QUENTE/FRIO  COR-BRANCO 

ENCE-A FILTRO DE AR -ANTI-BACTÉRIA VAZÃO DE AR -NO MÍNIMO 500 

M³/H CONTROLE REMOTO –SIM TERMOSTATO –DIGITAL FUNÇÕES- SLEEP E 

SWING VOLTAGEM -220 V 
22 1,000 UN FREEZER VERTICAL  

DESCRIÇÃO: • FREEZER VERTICAL, LINHA BRANCA, SISTEMA DE 

REFRIGERAÇÃO “FROSTFREE”. • O REFRIGERADOR DEVERÁ POSSUIR 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO APRESENTANDO CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA "A OU B, CONFORME ESTABELECIDO NA PORTARIA N.º 20, 

DE 01 DE FEVEREIRO DE 2006. • DIMENSÕES APROXIMADAS: 

169X67X59,3CM (AXLXP) CAPACIDADE: • CAPACIDADE TOTAL (VOLUME 

INTERNO): 300 LITROS. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: • GABINETE 

EXTERNO DO TIPO MONOBLOCO E PORTA REVESTIDA EM CHAPA DE 

AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA (EM PÓ), NA 

COR BRANCA. • SISTEMA DE ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA DE 

POLIURETANO INJETADO NO GABINETE E NAS PORTAS. • PARTES 

INTERNAS REVESTIDAS COM PAINÉIS PLÁSTICOS MOLDADOS COM 

RELEVOS PARA SUPORTE DAS PRATELEIRAS E GAVETAS DESLIZANTES. • 

GAVETAS TRANSPARENTES E REMOVÍVEIS EM ACRÍLICO.COMPARTIMENTO 

DE CONGELAMENTO RÁPIDO. • LÂMPADA INTERNA. FORMAS PARA 

GELO. • GAXETAS MAGNÉTICAS PARA VEDAÇÃO HERMÉTICA DAS 

PORTAS COM O GABINETE. • BATENTES DAS PORTAS DOTADOS DE 

SISTEMA ANTITRANSPIRANTE. • DOBRADIÇAS METÁLICAS. • PÉS COM 

RODÍZIOS. SISTEMA DE CONTROLE DE TEMPERATURA POR MEIO DE 

TERMOSTATO AJUSTÁVEL DIGITAL EXTERNO. • SISTEMA DE 

REFRIGERAÇÃO “FROSTFREE”. • GÁS REFRIGERANTE: OBS.1: O GÁS A SER 

UTILIZADO NO PROCESSO DE REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER 

PREJUDICIAL À CAMADA DE OZÔNIO, CONFORME PROTOCOLO DE 

MONTREAL DE 1987; AO DECRETO FEDERAL Nº 99.280 DE 07/06/90, E À 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 267 DE 2000. OBS. 2: O GÁS REFRIGERANTE 

DEVE AINDA PREFERENCIALMENTE POSSUIR BAIXO ÍNDICE GWP 

(“GLOBAL WARMING POTENTIAL” – POTENCIAL DE AQUECIMENTO 

GLOBAL), CONFORME PROTOCOLO DE KYOTO DE 1997 E DECRETO 

FEDERAL Nº 5445 DE 12/05/05. • PLUGUE E CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 

COM CERTIFICAÇÃO INMETRO. • VOLTAGEM: 110V / 220V (CONFORME 

DEMANDA). • INDICAÇÃO ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO APARELHO. • 

CERTIFICAÇÃO INMETRO APRESENTANDO CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 

"A OU B”. REQUISITOS DE SEGURANÇA: • O PRODUTO DEVE ATENDER OS 

REQUISITOS DE SEGURANÇA ESTABELECIDOS NA NM 60335- 1: 2006 - 

SEGURANÇA DE APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS E SIMILARES - PARTE 1: 

REQUISITOS GERAIS. MATÉRIASPRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: 

• AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO 

DEVEM ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 

MATERIAL. • GABINETE E PARTE EXTERNA DA PORTA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADA OU FOSFATIZADA COM ACABAMENTO EM PINTURA 

ELETROSTÁTICA EM PÓ, POLIÉSTER, NA COR BRANCA. • ARAMADOS 

GALVANIZADOS OU FOSFATIZADOS COM ACABAMENTO EM PINTURA 

ELETROSTÁTICA EM PÓ, POLIÉSTER, NA COR BRANCA. • ELEMENTOS DE 

FIXAÇÃO EXPOSTOS, PARAFUSOS E ARRUELAS DEVERÃO POSSUIR 

PROTEÇÃO ADEQUADA CONTRA CORROSÃO/ OXIDAÇÃO. 

6.144,5000 6.144,50 

23 1,000 UN MIXER DE ALIMENTOS  

DESCRIÇÃO: • MIXER DE ALIMENTOS, LINHA DOMÉSTICA, COM 

CAPACIDADE DE 1 LITRO. DIMENSÕES APROXIMADAS E TOLERÂNCIA: • 

ALTURA: 430MM • LARGURA: 60MM • PROFUNDIDADE: 650MM • 

TOLERÂNCIA: +/- 10% CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: • CAPACIDADE 

VOLUMÉTRICA DO COPO: 1 LITRO. • CABO (ALÇA) ERGONÔMICO. • 

LÂMINA DE DUPLA AÇÃO, POSSIBILITANDO CORTAR NA VERTICAL E NA 

HORIZONTAL. • RECIPIENTE PARA TRITURAÇÃO. • TAMPA E LÂMINA DO 

TRITURADOR REMOVÍVEIS. • BASE ANTIRESPINGOS. • BOTÃO TURBO. • 

MOTOR DE 400W. • DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 

PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 

OPERAÇÃO. • CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO 

PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 

582,9000 582,90 

24 2,000 UN APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18000 BTUS  

APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

18000 BTU`S. - CICLO QUENTE /FRIO: REGIÕES SUL E SUDESTE 

.CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO – A. • TECNOLOGIA DO COMPRESSOR 

INVERTER. • GÁS REFRIGERANTE R410A. • FILTRO ANTI-BACTÉRIA. • 

DESUMIDIFICAÇÃO. • CONTROLE REMOTO. • UNIDADE EVAPORADORA 

NA COR BRANCA. • FUNÇÕES TIMER, SLEEP E SWING. • 

DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 

4.509,7000 9.019,40 
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ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. • 

VOLTAGEM: 110V E 220V, CONFORME DEMANDA. 
25 1,000 UN BALANÇA DIGITAL 15KG  

DESCRIÇÃO: • BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL COM PRATO EM AÇO 

INOXIDÁVEL COM CAPACIDADE DE 15 KG, FABRICADA E AFERIDA DE 

ACORDO COM O “REGULAMENTO TÉCNICO METROLÓGICO PARA 

INSTRUMENTOS DE PESAGEM NÃO AUTOMÁTICOS” - PORTARIA INMETRO 

Nº 236, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1994. • CLASSIFICAÇÃO METROLÓGICA: 

“TIPO III”. DIMENSÕES: • DIMENSÕES MÍNIMAS DO PRATO: 240 X 325 MM; 

• PESO MÍNIMO DO EQUIPAMENTO: 3,100 KG; • CAPACIDADE: 15 KG; • 

DIVISÃO: DE 5G EM 5G. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS E 

FUNCIONAIS: • GABINETE EM ABS. • DISPLAY DE LCD DE 5 DÍGITOS COM 

MÍNIMO DE 12MM DE ALTURA. • TECLADO DE MEMBRANA COMPOSTO 

DE TECLAS E FUNÇÕES. • PÉS REGULÁVEIS. • NÍVEL DE BOLHA. • 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. • TEMPERATURA DE OPERAÇÃO DE -10ºC 

A +40ºC OU COM REDUÇÃO DESSA FAIXA DE TEMPERATURA. • UMIDADE 

RELATIVA SUPORTADA: 10% A 90%, SEM CONDENSAÇÃO. • TENSÃO 

ELÉTRICA: 110VCA / 220VCA. • COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA DE 

VOLTAGEM 

1.564,2667 1.564,27 

26 1,000 UN BATEDEIRA PLANETÁRIA 20 LITROS  

DESCRIÇÃO: • BATEDEIRA PLANETÁRIA INDUSTRIAL, COM CAPACIDADE 

PARA 20 LITROS, FABRICADA EM CONFORMIDADE COM A NORMA 

REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, NR 12 

– SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIA: • ALTURA: 764MM • COMPRIMENTO: 517MM 

• LARGURA: 374MM • TOLERÂNCIA: +/- 15% CARACTERÍSTICAS 

CONSTRUTIVAS: • ESTRUTURA OU SUPORTE PARA O MOTOR EM AÇO, 

COM FINO ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. • CUBA EM AÇO INOX. • 

SISTEMA DE ENGRENAGENS HELICOIDAIS. • COM TRÊS NÍVEIS DE 

VELOCIDADE. • SISTEMA DE TROCA DE VELOCIDADE PROGRESSIVA COM 

POLIA VARIADORA. • COM BATEDOR ESPIRAL, BATEDOR RAQUETE, 

BATEDOR GLOBO E ESCORREGADOR PARA INGREDIENTES. • GRADE DE 

SEGURANÇA QUE DESLIGA A MÁQUINA AO SER LEVANTADA. • 

PROTETOR DE RECIPIENTE QUE PROPORCIONA SEGURANÇA 

OPERACIONAL. • TEMPORIZADOR DE 15 MINUTOS. • PROTEÇÃO E 

VELOCIDADE INICIAL “ANTIPLASH. • ACESSÓRIOS INCLUSOS. • 

VOLTAGENS (V): 230/60/1. • MOTOR: ½ HP. 71 • DIMENSIONAMENTO E 

ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 

COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. • CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 

(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 

VOLTAGEM. 

8.716,3333 8.716,33 

27 1,000 UN BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS  

DESCRIÇÃO: • BATEDEIRA PLANETÁRIA DE APLICAÇÃO SEMI-INDUSTRIAL, 

COM CAPACIDADE PARA 5 LITROS, FABRICADA EM CONFORMIDADE 

COM A NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

EMPREGO, NR 12 – SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS. 69 DIMENSÕES E TOLERÂNCIA: • LARGURA: 240MM; • 

PROFUNDIDADE: 350MM; • ALTURA: 420MM; • TOLERÂNCIA: +/- 15% 

CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: • ESTRUTURA OU SUPORTE PARA O 

MOTOR EM AÇO, COM FINO ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. • CUBA 

EM AÇO INOX. • CABEÇOTE BASCULANTE COM TRAVE PARA FACILITAR 

A REMOÇÃO DA CUBA PARA HIGIENIZAÇÃO. • SISTEMA DE 

ENGRENAGENS HELICOIDAIS. • COM QUATRO NÍVEIS DE VELOCIDADE. • 

MOVIMENTO PLANETÁRIO. • SISTEMA DE TROCA DE VELOCIDADE 

PROGRESSIVA COM POLIA VARIADORA. • COM BATEDOR PARA MASSAS 

LEVES, MASSAS PESADAS E BATEDOR GLOBO. • CHAVE LIGA/DESLIGA E 

CHAVE SELETORA DE VELOCIDADE. • MANIPULA TRAVA/DESTRAVA. • 

COM OS SEGUINTES ACESSÓRIOS INCLUSOS: 1 TACHO EM AÇO INOX, 

COM CAPACIDADE PARA 5 LITROS; 1 BATEDOR PARA MASSAS LEVES; 1 

BATEDOR PLANO PARA MASSAS PESADAS; 1 BATEDOR GLOBO PARA 

CLARAS, ETC. FREQUÊNCIA: 50/60HZ. • POTÊNCIA: 500WATS. • 

VOLTAGEM: 110 OU 220V (MONOFÁSICA). 

3.656,0000 3.656,00 

28 3,000 UN PURIFICADOR DE ÁGUA  

DESCRIÇÃO: • PURIFICADOR/BEBEDOURO DE ÁGUA REFRIGERADO, 

COM SELOS INMETRO, COMPROBATÓRIOS DE CONFORMIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. CAPACIDADE: • ARMAZENAMENTO DE ÁGUA 

GELADA: DE 2,5 A 2,8 LITROS. • ATENDIMENTO: MÍNIMO DE 30 PESSOAS 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: • CONSTITUÍDO DE: SISTEMA DE TRATAMENTO 

ATRAVÉS DE ELEMENTOS FILTRANTES QUE REMOVEM OS PARTICULADOS 

DA ÁGUA E O CLORO LIVRE. COMPRESSOR INTERNO COM GÁS 

REFRIGERANTE CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 75 BOTÃO DE 

1.262,6333 3.787,90 
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ACIONAMENTO AUTOMÁTICO DO TIPO FLUXO CONTÍNUO, COM 

REGULAGEM PARA DIFERENTES NÍVEIS DE TEMPERATURA (NATURAL, 

FRESCA OU GELADA) OU TORNEIRA. BICA TELESCÓPICA OU AJUSTÁVEL 

PARA RECIPIENTES DE DIVERSOS TAMANHOS. CÂMARA VERTICAL DE 

FILTRAGEM E PURIFICAÇÃO. CORPO EM AÇO INOX OU AÇO CARBONO 

COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ACABAMENTO EM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ. PAINEL FRONTAL EM PLÁSTICO ABS DE ALTA 

RESISTÊNCIA COM PROTEÇÃO UV. VAZÃO APROX.: 40 A 60 LITROS DE 

ÁGUA/ HORA. PRESSÃO DE FUNCIONAMENTO: 3 A 40 M.C.A (0,3 

KGF/CM² À 4 KGF/CM²). TEMPERATURA DE TRABALHO: 03 À 40º C. 

COMPONENTES PARA FIXAÇÃO E INSTALAÇÃO: - CANOPLA; CONEXÕES 

CROMADAS; BUCHAS DE FIXAÇÃO S8; PARAFUSOS; REDUTOR DE VAZÃO; 

ADAPTADORES PARA REGISTRO: FLEXÍVEL E MANGUEIRA. • PRODUTO DE 

CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA, O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELOS 

INMETRO, COMPROBATÓRIOS DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, INCLUSIVE, COM EFICIÊNCIA BACTERIOLÓGICA “APROVADO”. 

• O GÁS A SER UTILIZADO NO PROCESSO DE REFRIGERAÇÃO NÃO 

PODERÁ SER PREJUDICIAL À CAMADA DE OZÔNIO, CONFORME 

PROTOCOLO DE MONTREAL DE 1987; DECRETO FEDERAL Nº 99.280 DE 

07/06/90, RESOLUÇÃO CONAMA Nº 13 DE 1995, DECRETO ESTADUAL Nº 

41.269 DE 10/03/97 E RESOLUÇÃO CONAMA Nº 267 DE 2000. É DESEJAVEL 

E PREFERENCIAL QUE O GÁS REFRIGERANTE TENHA BAIXO ÍNDICE GWP 

("GLOBAL WARMING POTENTIAL" - POTENCIAL DE AQUECIMENTO 

GLOBAL), CONFORME O PROTOCOLO DE KYOTO DE 1997 E DECRETO 

FEDERAL Nº 5445 DE 12/05/05, DEVENDO NESTA OPÇÃO UTILIZAR O GÁS 

REFRIGERANTE "R600A" 
29 5,000 UN BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO COM DUAS COLUNAS 

BEBEDOURO ELÉTRICO INDUSTRIAL COM DUAS TORNEIRAS COM 

CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE NO MÍNIMO 25L/H, PARA 

INSTALAÇÃO NO PISO. ALTURA MÁXIMA: 1300 MM; • LARGURA MÁXIMA: 

550MM; • PROFUNDIDADE MÁXIMA: 500 MM; • FORNECIMENTO MÍNIMO 

DE ÁGUA GELADA: 25 L/H. 

2.372,5100 11.862,55 

30 1,000 UN GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS  

DESCRIÇÃO: • REFRIGERADOR INDUSTRIAL VERTICAL DE 4 PORTAS, 

CAPACIDADE ÚTIL MÍNIMA DE 1000 LITROS, MONOFÁSICO 110 V OU 220 V 

(CONFORME TENSÃO LOCAL), COMPRESSOR DE 1/2 HP, SISTEMA DE 

TRANSMISSÃO TÉRMICA CONVECTIVA, ATRAVÉS DE EVAPORADORES E 

CONDENSADORES COM SISTEMA DE AR FORÇADO (SISTEMA FROST- 

FREE), DOTADO DE 8 PRATELEIRAS AJUSTÁVEIS. • DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 180X125X75CM (AXLXP) CARACTERÍSTICAS 

CONSTRUTIVAS: • GABINETE TIPO MONOBLOCO REVESTIDO INTERNA E 

EXTERNAMENTE EM AÇO INOX, EM CHAPA 22 (0,80 MM). • ISOLAMENTO 

DO GABINETE DE POLIURETANO INJETADO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 

55 MM E DENSIDADE MÍNIMA DE 36 KG/M3. • SAPATAS REGULÁVEIS 

CONSTITUÍDAS DE BASE METÁLICA E PONTEIRA MACIÇA DE MATERIAL 

POLIMÉRICO, FIXADAS DE MODO QUE A BASE DO EQUIPAMENTO SITUE-SE 

A APROXIMADAMENTE 150 MM DO PISO. • PORTAS REVESTIDAS INTERNA 

E EXTERNAMENTE EM AÇO INOX, EM CHAPA 22 (0,80 MM). • 

ISOLAMENTO DA PORTA DE POLIURETANO INJETADO, COM ESPESSURA 

MÍNIMA DE 45 MM E DENSIDADE MÍNIMA DE 36 KG/M3. • VEDAÇÃO 

HERMÉTICA EM TODO O PERÍMETRO DAS PORTAS, CONSTITUÍDA DE 

GAXETA MAGNÉTICA SANFONADA. • PUXADORES, TRINCOS E 

DOBRADIÇAS EM AÇO INOX. TRINCOS COM TRAVAMENTO 

AUTOMÁTICO. • BARREIRA TÉRMICA EM TODO O PERÍMETRO DOS 

BATENTES DAS PORTAS PARA EVITAR A CONDENSAÇÃO, CONSTITUÍDA DE 

RESISTÊNCIA ELÉTRICA DE BAIXA POTÊNCIA, INTERCAMBIÁVEL. • SISTEMA 

DE CONTROLE DE TEMPERATURA POR MEIO DE TERMOSTATO REGULÁVEL, 

DOTADO DE TERMÔMETRO DIGITAL, COM POSICIONAMENTO FRONTAL 

DE FÁCIL ACESSO. • SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR TRANSMISSÃO 

TÉRMICA CONVECTIVA, DOTADO DE COMPRESSOR HERMÉTICO DE 1/2 

HP, MONOFÁSICO 110 V OU 220 V (CONFORME TENSÃO LOCAL), COM 

SISTEMA DE AR FORÇADO E DEGELO AUTOMÁTICO (SISTEMA “FROST-

FREE”). 

11.473,6667 11.473,67 

31 1,000 UN ESPREMEDOR DE FRUTAS CÍTRICAS  

DESCRIÇÃO: • ESPREMEDOR/EXTRATOR DE FRUTAS CÍTRICAS, INDUSTRIAL, 

FABRICADO EM AÇO INOX. DIMENSÕES E TOLERÂNCIA: • ALTURA: 

390MM • LARGURA: 360MM • DIÂMETRO: 205MM • TOLERÂNCIA: +/- 10% 

• PRODUÇÃO MÉDIA: 15 UNID. MINUTO (APROXIMADA) 

CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: • GABINETE, CÂMARA DE SUCOS E 

TAMPA FABRICADOS EM AÇO INOX. • COPO E PENEIRA EM AÇO INOX. • 

JOGO DE CARAMBOLA COMPOSTO POR: 1 CASTANHA PEQUENA (PARA 

691,7500 691,75 
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LIMÃO); 1 CASTANHA GRANDE (PARA LARANJA). • MOTOR: 1/4 HP (MAIS 

POTENTE QUE OS MOTORES CONVENCIONAIS DE 1/5 E 1/6 HP). • 

ROTAÇÃO: 1740 RPM. • FREQUÊNCIA: 50/60 HZ. • TENSÃO: 127/220V 

(BIVOLT). • DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 

OPERAÇÃO. • CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO 

PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. MATÉRIAS-PRIMAS, 

TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: • AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA 

FABRICAÇÃO DO PRODUTO DEVEM ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS 

ESPECÍFICAS PARA CADA MATERIAL. • CÂMARA DE SUCOS, TAMPA E 

GABINETE EM AÇO INOX AISI 304. 66 • ARO DE CÂMARA DE LÍQUIDO, 

COPO E PENEIRA EM AÇO INOX AISI 304. • JOGO DE CARAMBOLA 

(CASTANHAS) EM POLIESTIRENO. • O EQUIPAMENTO E SEUS 

COMPONENTES DEVEM SER ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS CORTANTES 

OU ELEMENTOS PERFURANTES. 

32 1,000 UN FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS  

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS COM QUEIMADORES DUPLOS E FORNO DE 

CÂMARA COM BANHO MARIA ACOPLADOS – (FG1) DESCRIÇÃO: • 

FOGÃO INDUSTRIAL CENTRAL DE 6 BOCAS COM FORNO E TORNEIRAS DE 

CONTROLE EM DOIS LADOS OPOSTOS, FIXADAS EM TUBO DE 

ALIMENTAÇÃO (GAMBIARRA), ALIMENTADO POR GLP (GÁS LIQUEFEITO 

DE PETRÓLEO) OU GÁS NATURAL, E COM QUEIMADORES DOTADOS DE 

DISPOSITIVO “SUPERVISOR DE CHAMA”. O TAMANHO DAS BOCAS SERÁ 

DE 30X30CM E 3 QUEIMADORES SIMPLES SENDO 3 QUEIMADORES 

DUPLOS C/ CHAPA OU BANHO MARIA E C/ FORNO. 4 PÉS EM PERFIL “L” 

DE AÇO INOX E SAPATAS REGULÁVEIS CONSTITUÍDAS DE BASE 56 

METÁLICA E PONTEIRA MACIÇA DE MATERIAL POLIMÉRICO, FIXADAS DE 

MODO QUE O EQUIPAMENTO FIQUE A APROXIMADAMENTE 50 MM DO 

PISO. • DIMENSÕES: 83X107X84 CM (AXLXP). 

7.099,8500 7.099,85 

33 2,000 UN GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE  

DESCRIÇÃO: • REFRIGERADOR VERTICAL COMBINADO, LINHA BRANCA, 

SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO “FROSTFREE”, VOLTAGEM 110 V OU 220 V 

(CONFORME DEMANDA). • O REFRIGERADOR DEVERÁ POSSUIR 

CERTIFICAÇÃO INMETRO APRESENTANDO CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 

"A", CONFORME ESTABELECIDO NA PORTARIA N.º 20, DE 01 DE FEVEREIRO 

DE 2006. • DIMENSÕES APROXIMADAS: 176 X 62 X 69 CM (AXLXP) 54 

CAPACIDADE: • CAPACIDADE TOTAL (VOLUME INTERNO): MÍNIMA DE 

300 LITROS. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: • GABINETE EXTERNO DO 

TIPO MONOBLOCO E PORTAS REVESTIDAS EM CHAPA DE AÇO COM 

ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA (EM PÓ), NA COR BRANCA. • 

SISTEMA DE ISOLAMENTOTÉRMICO EM ESPUMA DE POLIURETANO 

INJETADO NO GABINETE E NAS PORTAS. • GABINETE TIPO "DUPLEX" COM 

DUAS (2) PORTAS (FREEZER E REFRIGERADOR). • PARTES INTERNAS 

REVESTIDAS COM PAINÉIS PLÁSTICOS MOLDADOS COM RELEVOS PARA 

SUPORTE DAS PRATELEIRAS INTERNAS DESLIZANTES. • CONJUNTO DE 

PRATELEIRAS DE VIDRO TEMPERADO REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS. • 

PRATELEIRAS DA PORTA E CESTOS PLÁSTICOS, REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS. 

• GAVETA PLÁSTICA PARA ACONDICIONAMENTO DE FRUTAS, VERDURAS 

E LEGUMES. • PRATELEIRA E/OU GAVETA PLÁSTICA NO COMPARTIMENTO 

DO FREEZER. • FORMAS PARA GELO NO COMPARTIMENTO DO FREEZER. 

• GAXETAS MAGNÉTICAS PARA VEDAÇÃO HERMÉTICA DAS PORTAS 

COM O GABINETE. • BATENTES DAS PORTAS DOTADOS DE SISTEMA 

ANTITRANSPIRANTE. • DOBRADIÇAS METÁLICAS. • SAPATAS 

NIVELADORAS. • SISTEMA DE CONTROLE DE TEMPERATURA POR MEIO DE 

TERMOSTATO AJUSTÁVEL. • SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO “FROSTFREE”. • 

GÁS REFRIGERANTE R600A. OBS.1: O GÁS A SER UTILIZADO NO 

PROCESSO DE REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER PREJUDICIAL À 

CAMADA DE OZÔNIO, CONFORME PROTOCOLO  DE MONTREAL DE 

1987; AO DECRETO FEDERAL Nº 99.280 DE 07/06/90, E À RESOLUÇÃO 

CONAMA Nº 267 DE 2000. OBS.2: O GÁS REFRIGERANTE DEVE AINDA 

POSSUIR BAIXO ÍNDICE GWP (“GLOBAL WARMING POTENTIAL” – 

POTENCIAL DE AQUECIMENTO GLOBAL), CONFORME PROTOCOLO DE 

KYOTO DE 1997 E DECRETO FEDERAL Nº 5445 DE 12/05/05. 55 • 

DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 

COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. • PLUGUE E CORDÃO 

DE ALIMENTAÇÃO COM CERTIFICAÇÃO INMETRO. • VOLTAGEM: 110V/ 

220V (CONFORME DEMANDA). • INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NO 

CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO APARELHO. • 

CERTIFICAÇÃO INMETRO APRESENTANDO CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 

"A", CONFORME ESTABELECIDO NA PORTARIA N.º 20, DE 01 DE 

FEVEREIRO DE 2006. REQUISITOS DE SEGURANÇA: • O PRODUTO DEVE 

4.858,8333 9.717,67 
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ATENDER OS REQUISITOS DE SEGURANÇA ESTABELECIDOS NA NM 60335- 

1: 2006 - SEGURANÇA DE APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS E SIMILARES - 

PARTE 1: REQUISITOS GERAIS. MATÉRIASPRIMAS, TRATAMENTOS E 

ACABAMENTOS: • AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO 

DO EQUIPAMENTO DEVEM ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS 

PARA CADA MATERIAL. • GABINETE E PARTE EXTERNA DA(S) PORTA(S) EM 

CHAPA DE AÇO GALVANIZADA OU FOSFATIZADA COM ACABAMENTO 

EM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ, POLIÉSTER, NA COR BRANCA. • 

ARAMADOS GALVANIZADOS OU FOSFATIZADOS COM ACABAMENTO 

EM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ, POLIÉSTER, NA COR BRANCA. • 

ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EXPOSTOS, PARAFUSOS E ARRUELAS DEVERÃO 

POSSUIR PROTEÇÃO ADEQUADA CONTRA CORROSÃO/ OXIDAÇÃO. 
34 1,000 UN MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS INDUSTRIAL TIPO MANOCAMARA 

DESCRIÇÃO: • LAVA LOUÇA INDUSTRIAL, TIPO MONOCÂMARA. 

OPERAÇÕES: LAVAGEM E ENXÁGUE, REALIZADOS ATRAVÉS DE BRAÇOS 

GIRATÓRIOS SUPERIORES E INFERIORES. • PRODUÇÃO MECÂNICA: 576 

PRATOS OU 270 BANDEJAS OU 3.200 TALHERES OU 1.152 COPO/HORA. 

CAPACIDADE POR GAVETA: 33 PRATOS (Ø 190MM) 18 PRATOS (Ø 

300MM) OU 9 BANDEJAS OU 100 TALHERES OU 36 COPOS (Ø 70MM) OU 

50 XÍCARAS (Ø 60MM). • CAPACIDADE MECÂNICA: MÍNIMA DE 32 

CICLOS (GAVETAS POR HORA). • TEMPO DE CICLO: (LAVAGEM + 

ENXÁGUE): 112 SEGUNDOS. • PAINEL DE COMANDO: UMA TECLA 

LIGA/DESLIGA E UMA DE OPERAÇÃO. • AUTO-STAR: QUE INICIA 

AUTOMATICAMENTE O CICLO AO SE FECHAR A PORTA. • PORTA RÍGIDA 

E RESISTENTE PARA APOIO DAS GAVETAS NA CARGA E DESCARGA DE 

LOUÇAS. • CONTROLES AUTOMÁTICOS: DE TEMPO DE CICLO, DO NÍVEL 

DE ÁGUA DO TANQUE DE LAVAGEM E DAS TEMPERATURAS DAS ÁGUAS 

DA LAVAGEM E DO ENXÁGUE. • SEGURANÇA: INTERRUPTOR QUE 

INTERROMPE O CICLO CASO A PORTA SEJA ABERTA. • FILTRO DE MOTO-

BOMBA DE LAVAGEM, DRENO, BRAÇOS DE LAVAGEM E ENXÁGUE E 

TAMPÕES DESSES BRAÇOS REMOVÍVEIS MANUALMENTE, SEM 

NECESSIDADE DE FERRAMENTAS. • AQUECIMENTO DE ÁGUA PARA 

LAVAGEM E ENXÁGUE: ELÉTRICO. • TEMPERATURA DA ÁGUA PARA 

LAVAGEM: DE 55º A 65ºC • TEMPERATURA DA ÁGUA PARA ENXÁGUE: DE 

80º A 90ºC 60 • POTÊNCIA DA BOMBA DE LAVAGEM: 1CV. • POTÊNCIA 

DA BOMBA DE ENXÁGUE: 0,5CV. • ACESSÓRIOS • AQUECEDOR 

ELÉTRICO DE ÁGUA E ENXÁGUE. • CONJUNTO PRESSURIZADOR DE 

ENXÁGUE. • KIT DE GAVETAS, CONTENDO 01 GAVETA (RACK´S) DE 

PINOS PARA PRATOS E BANDEJAS; ½ GAVETA (RACK) LISA PARA 

CUMBUCAS, MOLHEIRAS E PEÇAS DE TAMANHOS DIVERSOS. • KIT DE 

INSTALAÇÃO CONTENDO MANGUEIRAS DE ÁGUA E ESGOTO E CABO 

ELÉTRICO COM 1 METRO DE COMPRIMENTO, NO MÍNIMO. • ACESSÓRIOS 

OPCIONAIS • GAVETAS (RACK´S) PARA COPOS EM TAMANHOS 

DIVERSOS; • GAVETAS (RACK´S) PARA 200 TALHERES EM PÉ. • ESTRUTURA 

DE APOIO EM AÇO INOXIDÁVEL. • COBERTURA H: ACRÉSCIMO DE 6CM 

NA ALTURA DE LAVAGEM. • KIT 440 VOLTS. • TERMÔMETROS DIGITAIS. 

26.000,0000 26.000,00 

35 1,000 UN LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8L  

DESCRIÇÃO: • LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL DE 8 LITROS, FABRICADO EM 

CONFORMIDADE COM A NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO 

DO TRABALHO E EMPREGO NR12 - SEGURANÇA NO TRABALHO EM 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. CAPACIDADE: • COPO  COM 

CAPACIDADE ÚTIL DE 8 LITROS. 62 CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: • 

COPO REMOVÍVEL CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO INOX, EM 

PEÇA ÚNICA, SEM SOLDAS, COM ESPESSURA DE 1 MM. • FLANGE DO 

COPO EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO, EM COR CLARA. • ALÇAS EM 

AÇO INOX, ESPESSURA DE CHAPA DE 1,25MM, COM BORDAS REBATIDAS 

PARA O LADO INTERNO E SOLDADAS EM TODA EXTENSÃO DE MODO A 

NÃO HAVER RETENÇÃO DE RESÍDUOS. FIXAÇÃO DAS ALÇAS AO COPO 

COM SOLDAS LISAS, UNIFORMES E SEM FRESTAS DE MODO A EVITAR O 

ACÚMULO DE RESÍDUOS. • TAMPA DO COPO EM AÇO INOX, ESPESSURA 

MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6MM, COM DOBRAS ESTRUTURAIS QUE 

PERMITAM A LIMPEZA INTERNA. • GABINETE DO MOTOR EM AÇO INOX, 

ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6MM, FLANGE SUPERIOR E AO DA 

BASE EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO, EM COR CLARA. DRENO DA 

FLANGE POSICIONADO DE MODO A NÃO HAVER ENTRADA DE LÍQUIDOS 

NO GABINETE DO MOTOR. • SAPATAS ANTIVIBRATÓRIAS EM MATERIAL 

ADERENTE. • FACAS, EIXO, BUCHAS, PORCA FIXADORA DO EIXO DA 

FACA E PINO ELÁSTICO DE TRAÇÃO DA FACA EM AÇO INOX. • O 

CONJUNTO FORMADO PELAS FACAS, EIXO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO 

DEVE SER REMOVÍVEL PARA LIMPEZA, SEM A NECESSIDADE DE 

UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS. • FLANGE DE ACOPLAMENTO DO 

1.607,7500 1.607,75 
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MOTOR, PINOS DE TRAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOX. • 

INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA. • INTERRUPTOR PARA PULSAR. • MOTOR 

MONOFÁSICO DE ½ HP. • DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 

PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 

OPERAÇÃO. • VOLTAGEM DO APARELHO: COMUTÁVEL 110 V/ 220 V 

POR MEIO CHAVE COMUTADORA. • INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NA 

CHAVE COMUTADORA. • CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) COM 

1200 MM DE COMPRIMENTO. 
36 3,000 UN LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 2 LITROS  

DESCRIÇÃO: LIQUIDIFICADOR COM 2 VELOCIDADES COM FUNÇÃO 

PULSAR • CAPACIDADE PARA TRITURAR GELO CAPACIDADE: • COPO 

COM CAPACIDADE ÚTIL DE 2 LITROS. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: 

• COPO REMOVÍVEL, CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO INOX, EM 

PEÇA ÚNICA, SEM SOLDAS, COM ESPESSURA DE 1 MM. • FLANGE DO 

COPO EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO, EM COR CLARA. • ALÇAS EM 

AÇO INOX, ESPESSURA DE CHAPA DE 1,25MM, COM BORDAS REBATIDAS 

PARA O LADO INTERNO E SOLDADAS EM TODA EXTENSÃO DE MODO A 

NÃO HAVER RETENÇÃO DE RESÍDUOS. FIXAÇÃO DAS ALÇAS AO COPO 

COM SOLDAS LISAS, UNIFORMES E SEM FRESTAS DE MODO A EVITAR O 

ACÚMULO DE RESÍDUOS. TAMPA DO COPO EM AÇO INOX, ESPESSURA 

MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6MM, COM DOBRAS ESTRUTURAIS QUE 

PERMITAM A LIMPEZA INTERNA. • GABINETE DO MOTOR EM AÇO INOX, 

ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6MM, FLANGE SUPERIOR E AO DA 

BASE EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO, EM COR CLARA. DRENO DA 

FLANGE POSICIONADO DE MODO A NÃO HAVER ENTRADA DE LÍQUIDOS 

NO GABINETE DO MOTOR. • SAPATAS ANTIVIBRATÓRIAS EM MATERIAL 

ADERENTE. • FACAS, EIXO, BUCHAS, PORCA FIXADORA DO EIXO DA 

FACA E PINO ELÁSTICO DE TRAÇÃO DA FACA EM AÇO INOX. • O 

CONJUNTO FORMADO PELAS FACAS, EIXO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO 

DEVE SER REMOVÍVEL PARA LIMPEZA, SEM A NECESSIDADE DE 

UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS. • FLANGE DE ACOPLAMENTO DO 

MOTOR, PINOS DE TRAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOX. • 

INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA. • INTERRUPTOR PARA PULSAR. • MOTOR 

MONOFÁSICO DE ½ HP. • DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 

PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 

OPERAÇÃO. VOLTAGEM DO APARELHO: COMUTÁVEL 110 V/ 220 V POR 

MEIO CHAVE COMUTADORA. • INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NA CHAVE 

COMUTADORA. • CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) COM 1200 

MM DE COMPRIMENTO 

822,9333 2.468,80 

37 2,000 UN FORNO DE MICROONDAS 30 L   

DESCRIÇÃO: • FORNO DE MICROONDAS CAPACIDADE: • VOLUME ÚTIL 

MÍNIMO DE 30 LITROS, RESULTADO DO PRODUTO DAS DIMENSÕES 

INTERNAS DA CAVIDADE DO EQUIPAMENTO. CARACTERÍSTICAS 

CONSTRUTIVAS: • GABINETE MONOBLOCO EM AÇO GALVANIZADO 

REVESTIDO INTERNA E EXTERNAMENTE COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM 

PÓ, NA COR BRANCA. ILUMINAÇÃO INTERNA. • PAINEL DE CONTROLE 

DIGITAL COM FUNÇÕES PRÉPROGRAMADAS. TIMER. • RELÓGIO. • PORTA 

COM VISOR CENTRAL, DOTADA DE PUXADOR E/OU TECLA DE ABERTURA. 

57 • DISPOSITIVOS E TRAVAS DE SEGURANÇA. • SAPATAS PLÁSTICAS. • 

PRATO GIRATÓRIO EM VIDRO. • DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, 

PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 

OPERAÇÃO. • PLUGUE E CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CERTIFICAÇÃO INMETRO. • VOLTAGEM: 110V OU 220V (CONFORME 

DEMANDA). • INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NO CORDÃO DE 

ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO APARELHO. • SELO DE  CERTIFICAÇÃO. 

1.436,0000 2.872,00 

  

4.1. Quando for o caso, os equipamentos e materiais de consumo entregues deverão conter manual com 

todas as informações sobre a instrução para a utilização dos mesmos em língua Portuguesa. 

 

V – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1.  As dotações orçamentárias que onerarão as despesas são as seguintes: 

02.031.12.361.23.1056.4.4.90.52.00/02.031.12.365.23.2046.3.3.90.30.00/02.032.12.365.23.1050.4.4.90.52.00/02.031.12.3

65.23.2147.3.3.90.30.00. 

VI – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

6.1. Os equipamentos e materiais de consumo deverão ser entregues em até 10 (dez) dias corridos após a 

emissão da Autorização de Fornecimento (AF), diretamente na Secretaria Municipal de Educação, situada á 

Praça Viriato Lima, s/nº, Centro, nesta cidade de Inimutaba/MG ou em local constante na Autorização de 

Fornecimento emitida pelo Setor de Compras. 
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VII – GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

7.1. Os equipamentos e materiais de consumo deverão possuir garantia do fabricante, mínima de 01 (um) 

ano, a contar da data do recebimento definitivo do mesmo. 

 

VIII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será liberado com até 20 (vinte) dias após a entrega dos equipamentos e materiais de 

consumo e emissão da nota fiscal, devidamente certificada pela Secretaria Municipal competente. 

 

IX – DAS PENALIDADES 

9.1 – A Licitante contratada ficará sujeita às penalidades previstas na Lei, pela inexecução total ou parcial de 

cada ajuste e a Administração poderá aplicar, às detentoras da Ata, as seguintes penalidades, sem prejuízo 

das demais sanções legalmente estabelecidas: 

 

9.2 – O atraso injustificado na entrega dos equipamentos licitados após o prazo preestabelecido no Edital 

sujeitará o contratado à multa, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculado sobre o valor do 

contratado, por ocorrência. 

 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto do contrato, na hipótese da Contratada, injustificadamente, 

desistir da execução do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento deste Edital, quando a Prefeitura, em face da menor gravidade do fato e mediante 

motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada] 

 

b1) O Valor das multas aplicadas, após o regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 

devidos pela Prefeitura. 

 

b2) As sanções previstas face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular 

processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do material não entregue constante da 

Ordem de Fornecimento e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 

ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

9.4 – Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de Ata ou nota de empenho), o Contratante 

poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente 

estabelecidas: 

a) Multa por atraso definida no item 9.2; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município por 

período não superior a 05 (cinco) anos; e 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “a”, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência 

de atraso na entrega do  objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas 

mensais, expressamente previstas facultadas a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

9.5 – A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

X – PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES 

1) Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela Prefeitura à 

Contratada, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para 

efeitos de execução judicial, nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características 

qualquer obrigação definida neste edital com responsabilidade da Contratada e que, por eventual 
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determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Prefeitura. 

 

2) As multas e penalidades previstas neste Edital não têm caráter compensatório, sendo que o seu 

pagamento não exime a contratada da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou 

prejuízos causados à Prefeitura por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

 

XI – CONDIÇÕES GERAIS 

1) A Prefeitura reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto em desacordo com o 

previsto neste Edital, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto 

licitado. 

 

2) Rege-se o objeto desta licitação pelos preceitos de direito público, aplicando- se, supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contrato e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei 8.666/93. 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE 

SÁUDE, EM ATENDIMENTO À PROPOSTA Nº 14156.100000/1210-02 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME CONDIÇÕES E 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

                                                                         PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 

                                 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Preço Total:  

Razão Social do Licitante:  

CNPJ  

Endereço:  

E-mail:  

Telefone:  

Nome Representante:  

Identificação:  

Qualificação:  

Assinatura:  

Local e data:  

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA/

MODELO 

VR. UNIT. 

R$ 

VR TOTAL 

R$ 

1 1,000 UN MESA PARA REUNIÃO (10047-011367) 

MESA DE REUNIÃO COM TAMPO RETANGULAR OU OVAL EM MDF 

REVESTIDO DE LAMINADO MELAMÍNICO, MONTADA SOBRE DOIS PÉS. 

TAMPO RETANGULAR: 2000 X 950 MM +/- 50 MM; ALTURA: 750 MM +/- 

5 MM. PARA ACOMODAÇÃO DE PESSOAS EM CADEIRA DE RODAS 

(PCR) E ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 9050 A MESA 

DEVE POSSUIR ALTURA LIVRE SOB O TAMPO: MÍNIMA DE 730 MM; 

ESPESSURA DO TAMPO: 25 MM +/- 0,6MM TOLERÂNCIAS PARA 

CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40 MICROMETROS/MÁXIMO 100 

MICROMETROS. 

   

2 6,000 UN MESA RETANGULAR MANOBLOCO 

MESA RETANGULAR MONOBLOCO, COM BORDAS ARREDONDADAS, 

MEDINDO 1.80 X 0.80, COM ESTRUTURAS RETANGULARES EM AÇO 

50X30MM PAREDE 1,2. O TAMPO CONFECCIONADO EM MDF DE 

15MM COM RE- ENGROSSO DE 30MM, REVESTIDO EM SUA FACE 

SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO PÓS FORMÁVEL DE 0,6MM DE 

ESPESSURA NA COR SALMÃO (REFERÊNCIA L148), ACABAMENTO DE 

SUPERFÍCIE TEXTURIZADO E ENCABEÇAMENTO DE FITA DE BORDO EM 

PVC BRANCO. ACABAMENTO DA FACE INFERIOR EM LAMINADO 

MELAMÍNICO BRANCO BRILHANTE. A FIXAÇÃO DO TAMPO SERÁ POR 

MEIO DE PARAFUSOS AUTO-ATARRACHANTES DE 2 ½” X 3/16” A 

ESTRUTURA EM AÇO DE PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI EM 

PÓ, NA COR BRANCA FOSCA, POLIMERIZADA EM ESTUFA. PONTEIRAS 

DE ACABAMENTOEM POLIPROPILENO NA COR BRANCA, FIXADO À 

ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. 

   

3 12,000 UN BANCO RETANGULAR MONOBLOCO 

BANCO RETANGULAR MONOBLOCO, COM BORDAS 

ARREDONDADAS, MEDINDO 1.80 X 0.40, COM ESTRUTURAS 

RETANGULARES EM AÇO 50X30MM PAREDE 1,2. O TAMPO 

CONFECCIONADO EM MDF DE 15 MM COM RÉ ENGROSSO DE 30 

MM, REVESTIDO EM SUA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO 

PÓS FORMÁVEL DE 0,6MM DE ESPESSURA NA COR IBIZA (REFERÊNCIA L 

156), ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADO E ENCABEÇAMENTO 

DE FITA DE BORDO EM PVC BRANCO. ACABAMENTO DA FACE 
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INFERIOR EM LAMINADO MELÂNICO BRANCO BRILHANTE. A FIXAÇÃO 

DO TAMPO É POR MEIO DE PARAFUSOS AUTO-ATARRACHANTES DE 2 

½” X 3/16” A ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA DE 

TINTA EPÓXI EM PÓ, NA COR BRANCA FOSCA, POLIMERIZADA EM 

ESTUFA. 
4 4,000 UN ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 12 PORTAS 

ROUPEIRO EM AÇO NA COR CRISTAL, CONFECCIONADOS EM 

CHAPA DE AÇO “22” (0,75MM), CONSTITUÍDO POR 12 PORTAS. AS 

PORTAS DEVEM POSSUIR VENEZIANAS PARA AREJAMENTO E POSSUIR 

PITÃO PARA CADEADO; NÃO SERÁ ACEITO ONDULAÇÕES, 

RESSALTOS, REBARBAS OU IMPERFEIÇÕES NO ACABAMENTO DOS 

ROUPEIROS; • DEVEM SER TRATADOS CONTRA OXIDAÇÃO COM 

FOSFATO DE ZINCO E PINTADOS COM TINTA ESPECIAL NA COR 

PLATINA COM SECAGEM EM ESTUFA; • APÓS O PROCESSO ACIMA 

DESCRITO O PRODUTO DEVE SEGUIR PARA UMA ESTUFA DE ALTA 

TEMPERATURA PARA RECEBER A PINTURA PELO PROCESSO 

ELETROSTÁTICO DE PINTURA A PÓ, CONSOLIDANDO A SUPERFÍCIE DO 

PRODUTO COM 50 MICRA DE ESPESSURA DE TINTA, NO MÍNIMO. 

POSSUIR DOBRADIÇAS INTERNAS PARA EVITAR ARROMBAMENTOS 

COM ABERTURA DE 135°, PÉS REMOVÍVEIS COM SAPATAS PLÁSTICAS 

NIVELADORAS Ø3/8”. DIMENSÕES: • ALTURA: 1945 MM • LARGURA: 

900 MM • PROFUNDIDADE: 400 MM RECOMENDAÇÕES: PARA 

FABRICAÇÃO É INDISPENSÁVEL SEGUIR PROJETO EXECUTIVO, 

DETALHAMENTOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. TODAS AS PARTES 

METÁLICAS DEVEM SER UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA, 

CONFIGURANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA, DEVENDO RECEBER 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. ELIMINAR REBARBAS, RESPINGOS 

DE SOLDA, ESMERILHAR JUNTAS E ARREDONDAR CANTOS AGUDOS. 35 

TODAS AS UNIDADES DEVERÃO OBTER O SELO IDENTIFICADOR DE 

CONTROLE DE QUALIDADE DO FABRICANTE E A GARANTIA CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE DOIS ANOS. DEVE SER REJEITADO, LOTES 

QUE APRESENTAREM DESCONFORMIDADES OU DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. PODERÃO SER APROVADAS VARIAÇÕES NAS 

ESPECIFICAÇÕES, PARA ADEQUAÇÃO AOS PADRÕES DE CADA 

FABRICANTE, DESDE QUE CONFIGURE MELHORIA DE QUALIDADE EM 

RELAÇÃO ÀS ESPECIFICAÇÕES ORIGINAIS. 

   

5 1,000 UN CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDARM POLIETILENO 

- PÚBLICO ALVO: • CRIANÇAS A PARTIR DE 2 ANOS CARACTERÍSTICAS: 

CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA COM NO MÍNIMO COM NO 

MÍNIMO 5 (CINCO) ITENS, SUGESTÃO DE ITENS: JANELAS DE CORRER, 

PORTA VAI E VEM, TÁBUA DE PASSAR COM FERRO, TELEFONE, PIA E 

FOGÃO; • BALCÃO EXTERNO NA JANELA (APOIO PARA OS BRAÇOS); 

• CABAMENTO SEM SALIÊNCIA E COM LATERAIS ARREDONDADAS; • 

POLIETILENO PELO PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO 

COM ADITIVOS ANTI-ESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM 

CONTRA RAIOS SOLARES, GARANTINDO A COR DO PRODUTO; • 

MATERIAIS QUE POSSIBILITEM A RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA 

VIDA ÚTIL; 45 • PEÇAS MULTICOLORIDAS; • NÃO TÓXICO. DIMENSÕES: 

• LARGURA: 131CM • ALTURA: 143CM • COMPRIMENTO: 161CM • 

TOLERÂNCIA: +/- 5% MANUAL DE INSTRUÇÃO: • O PRODUTO DEVE 

CONTER MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS PARA MONTAGEM, 

INSTALAÇÃO E USO DO BRINQUEDO. 

   

6 1,000 UN TÚNEL LUDICO EM POLIETILENO 

LARGURA: 870 MM; • ALTURA MÍNIMA: 870 MM; • COMPRIMENTO: 

2140 MM; • TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO). SELO DO INMETRO. 

• PEÇAS MULTICOLORIDAS. • NÃO TÓXICO. • TÚNEL EM ESTRUTURA 

CURVA. • MÍNIMO DE TRÊS MÓDULOS AUTO ENCAIXÁVEIS VAZADOS 

PARA VISUALIZAÇÃO INTERNA E COM POSSIBILIDADES DE EXPANSÃO. 

• DUAS ESTRUTURAS CURVAS QUE FUNCIONAM COMO ENTRADA E 

SAÍDA. 

   

7 16,000 UN BERÇO COM COLCHÃO 

CONJUNTO DE BERÇO COM COLCHÃO. COMPOSTO POR BERÇO EM 

MDP. REVESTIDO COM LAMINADO MELAMINICO E COLCHÃO EM 

ESPUMA D28. DIMENSÕES: • COMPRIMENTO TOTAL INCLUINDO 

CABECEIRAS: 1200 MM (+OU- 10MM) • LARGURA TOTAL INCLUINDO 

GRADES: 670 MM (+OU10MM) • ALTURA DAS CABECEIRAS 

CONSIDERANDO A ESTRUTURA TUBULAR: 1000MM (+OU- 10MM) • 

ALTURA DA BARRA SUPERIOR DAS GRADES: 855 (+OU- 10MM) • 

EXTENSÃO VERTICAL DAS GRADES: 750 (+OU- 10MM) • DISTÂNCIA 

REGULÁVEL DA SUPERFÍCIE DO COLCHÃO À BARRA SUPERIOR DAS 

GRADES: DE 180 A 480MM (FAIXA DE REGULAGEM) ESTRUTURA: • PÉS 
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EM TUBOS DE AÇO, SECÇÃO CIRCULAR ENTRE 1 1/4" E 2", EM CHAPA 

14 (1,9MM), CONFORMADO EM FORMA DE “U” INVERTIDO 

CONFIGURANDO A ESTRUTURA DE CADA CABECEIRA; • QUADRO DO 

ESTRADO EM TUBOS DE AÇO CARBONO, SECÇÃO RETANGULAR COM 

DIMENSÕES DE 40X20 OU 40X40MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); • 

ESTRADO EM CHAPA INTEIRIÇA DE MDP, COM ESPESSURA DE 18MM, 

REVESTIDA NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO - BP NA COR BRANCA, TOPOS ENCABEÇADOS EM TODO 

PERÍMETRO COM FITA DE BORDO DE 2MM, ATÓXICA, NA MESMA COR 

E TONALIDADE DO LAMINADO; • AJUSTE DO ESTRADO EM ALTURA EM 

NO MÍNIMO TRÊS (03) POSIÇÕES, SOMENTE POR MEIO DE 

FERRAMENTAS; • GRADES LATERAIS FIXAS CONFECCIONADAS EM 

MDP, COM ESPESSURA DE 20MM NAS PARTES HORIZONTAIS, E 18MM 

NAS PARTES VERTICAIS, REVESTIDAS NAS DUAS FACES EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO - BP, TEXTURIZADO NA COR BRANCA 

COM 9 TOPOS ENCABEÇADOS EM TODO PERÍMETRO (INCLUSIVE NAS 

ABERTURAS), COM FITA DE BORDO DE 2MM, COM ACABAMENTO 

SUPERFICIAL LISO, ATÓXICAS, NA MESMA COR E TONALIDADE DO 

LAMINADO. CINCO (05) ABERTURAS COM DIMENSÕES ESPAÇADAS 

CONFORME OS REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 15860 (PARTE 1); • 

CABECEIRAS EM MDP, ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDAS NAS DUAS 

FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO-BP 

TEXTURIZADO, NA COR BRANCA , COM BORDAS ARREDONDADAS, E 

TOPOS ENCABEÇADOS EM TODO PERÍMETRO COM FITA DE BORDO 

DE 2MM, COM ACABAMENTO SUPERFICIAL LISO, ATÓXICAS, NA 

MESMA COR E TONALIDADE DO LAMINADO. • QUATRO RODÍZIOS 

PARA PISOS FRIOS, COM SISTEMA DE FREIO POR PEDAL, INJETADOS 

EM NYLON REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, COM EIXOS DE AÇO, 

RODAS DUPLAS DE 75MM, INJETADAS EM PVC, COM CAPACIDADE DE 

60KG CADA. BANDA DE RODAGEM EM POLIURETANO INJETADO. 

CORES DIFERENCIADAS ENTRE AS RODAS (BRANCO) E A BANDA DE 

RODAGEM (CINZA); • FIXAÇÃO DOS COMPONENTES ATRAVÉS DE 

PORCA CILÍNDRICA M6 E PARAFUSOS ALLEN. • ELEMENTOS 

METÁLICOS PINTADOS COM TINTA EM PÓ, ELETROSTÁTICA, HIBRIDA 

EPÓXI/ POLIÉSTER, LISA E BRILHANTE, ATÓXICA, POLIMERIZADA EM 

ESTUFA, NA COR CINZA (REFERÊNCIA RAL 7040). COLCHÃO - 

DIMENSÕES: • COMPRIMENTO: 1150MM • LARGURA: 620MM • 

ESPESSURA: 120MM .CARACTERÍSTICAS: • ESPUMA DE POLIURETANO 

FLEXÍVEL COM DENSIDADE D18, INTEGRAL (TIPO “SIMPLES”), 

REVESTIDO EM UMA DAS FACES E NAS LATERAIS EM TECIDO 

JACQUARD, COSTURADO EM MATELASSÊ (ACOLCHOADO), COM 

FECHAMENTO PERIMETRAL TIPO VIÉS, E COM ACABAMENTO DA 

OUTRA FACE DO COLCHÃO PLASTIFICADO, CONFORME REQUISITOS 

DA NORMA ABNT NBR 13579 (PARTES 1 E 2) • TRATAMENTO 

ANTIALÉRGICO E ANTI- ÁCARO NOS TECIDOS. OBS: O COMPRIMENTO 

E A LARGURA MÍNIMA DO COLCHÃO A SER UTILIZADO COM O 

BERÇO, DEVEM SER TAIS QUE O ESPAÇO ENTRE O COLCHÃO E AS 

LATERAIS E AS EXTREMIDADES NÃO EXCEDA 3CM. 

8 10,000 UN CADEIRAS FIXAS COM BRAÇOS  

DESCRIÇÃO: CADEIRA FIXA COM BRAÇOS, ESPALDAR MÉDIO, 

ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTILAMINADO 

ANATÔMICO, ESPUMA DE POLIURETANO INJETADA EM DENSIDADE DE 

40 A 50KG/M³, COM APOIO DORSO LOMBAR, COM CAPA DE 

POLIPROPILENO ANTI-ALÉRGICO EM ALTA RESISTÊNCIA A 

PROPAGAÇÃO DE RASGOS ALÉM DE BAIXA DEFORMAÇÃO. SOLIDEZ 

À LUZ CLASSE 5, PILLING PADRÃO 5, PESO 280/290G/M, BASE EM AÇO, 

PINTURA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETA, ENCOSTO FIXO, REVESTIMENTO 

EM TECIDO FOGO RETARDANTE, NA COR AZUL. BRAÇOS FIXOS E 

APOIA BRAÇOS EM POLIURETANO. OBS: A CADEIRA DEVE OBTER A 

CERTIFICAÇÃO DA ABNT 13.962 E TER GARANTIA DE 5 (CINCO) ANOS. 

DIMENSÕES: • ALTURA DO ASSENTO DA CADEIRA AO CHÃO: 

REGULÁVEL • ASSENTO DA CADEIRA: 58 CM X 58 CM. 

 

   

9 4,000 UN CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS  

DESCRIÇÃO CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS, ESPALDAR MÉDIO, 

ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTILAMINADO 

ANATÔMICO, ESPUMA DE POLIURETANO INJETADA EM DENSIDADE DE 

40 A 50KG/M³, COM APOIO DORSO LOMBAR, COM CAPA DE 

POLIPROPILENO ANTI-ALÉRGICO EM ALTA RESISTÊNCIA A 

PROPAGAÇÃO DE RASGOS ALÉM DE BAIXA DEFORMAÇÃO. SOLIDEZ 

À LUZ CLASSE 5, PILLING PADRÃO 5, PESO 280/290G/M, MECANISMO 
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RELAX COM BLOQUEIO E REGULAGEM PERMANENTE-GÁS, BASE EM 

AÇO COM 5 HASTES, PINTURA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETA, 

ENCOSTO EM 7 POSIÇÕES NA ALTURA, RODÍZIO DUPLOS EM NYLON, 

REVESTIMENTO EM TECIDO AZUL, FOGO RETARDANTE. BRAÇOS 

REGULÁVEIS COM ALMA DE AÇO E APOIA BRAÇOS EM POLIURETANO 

COM REGULAGEM EM CINCO POSIÇÕES. OBS: A CADEIRA DEVE TER 

A CERTIFICAÇÃO DA ABNT 13.962 E TER GARANTIA DE 

5(CINCO)ANOS. DIMENSÕES: • ALTURA DO ASSENTO DA CADEIRA AO 

CHÃO: REGULÁVEL • ASSENTO DA CADEIRA: 58 CM X 58 CM 

10 1,000 UN ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA ESCADA DE DEGRAUS EM 

POLIETILENO  

LARGURA: 540 MM; • ALTURA MÍNIMA: 930 MM; • COMPRIMENTO: 

1470 MM; • TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO). SELO DO INMETRO. 

• PEÇAS MULTICOLORIDAS. • NÃO TÓXICO. • RAMPA CONTÍNUA OU 

COM ONDULAÇÕES COM UMA ESCADA DE DEGRAUS, QUE DEVE 

OBEDECER À INCLINAÇÃO ESTABELECIDA EM NORMA VIGENTE. • 

FIXAÇÃO DA RAMPA À ESCADA ATRAVÉS DE BARRAS DE POLIETILENO 

LATERAIS OU CENTRAL; • CORRIMÃO INCORPORADO À PRÓPRIA 

ESCADA. • TOPO DA ESCADA COM DUAS LATERAIS ALTAS PARA DAR 

SEGURANÇA. 

   

11 1,000 UN GANGORRA COM MANOPLAS DUPLAS EM POLIETILENO 

LARGURA: 400 MM; • ALTURA: 470 MM; • COMPRIMENTO: 1110 MM; • 

TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO). SELO DO INMETRO. • PEÇAS 

MULTICOLORIDAS. • NÃO TÓXICO. • GANGORRA EM MONOBLOCO 

PARA DUAS CRIANÇAS. • MANOPLAS DUPLAS E FIXAS QUE 

OFEREÇAM SEGURANÇA PARA AS CRIANÇAS, EVITANDO ACIDENTES. 

• BASE ANTIDERRAPANTE PARA APOIO DOS PÉS. • ASSENTO 

ANATÔMICO E ANTIDERRAPANTE COM RESSALTOS NAS 

EXTREMIDADES PARA REDUZIR A POSSIBILIDADE DE A CRIANÇA CAIR 

PARA TRÁS 

   

12 4,000 UN MESA DE TRABALHO EM TAMPO ÚNICO  

DESCRIÇÃO: • MESA PARA PROFESSOR, EM TAMPO ÚNICO, EM 

MELAMINA, COM 25MM DE ESPESSURA, COM BORDAS 

ARREDONDADAS EM PERFIL DE PVC, E ACABAMENTO EM FITA DE 

PVC, SOBRE ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR TRIPÉ COMPOSTA POR 

TRAVESSAS PASSA-CABOS, COM GARRAS NAS EXTREMIDADES E FUROS 

PARA A PASSAGEM DE CABOS, EM CHAPA DE AÇO, E LATERAIS COM 

COLUNA E APOIO, TIPO “MÃO FRANCESA”, EM TUBOS DE AÇO 

REDONDOS. • ESTRUTURA EM AÇO, COM TRATAMENTO ANTI-

FERRUGEM DE DECAPAGEM E FOSFATIZAÇÃO, SEGUIDO PELO 

PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA HÍBRIDA DE EPÓXI 

COM POLIÉSTER EM PÓ, COM SECAGEM EM ESTUFA. • DEVERÃO 

POSSUIR DUAS GAVETAS COM RODÍZIOS EM METAL, E TRAVAMENTO 

LATERAL PARA SEGREDO. BANDEIRA FRONTAL EM MELAMINA COM 

ALTURA FINAL DE 50CM, COM BORDAS ARREDONDADAS EM PERFIL 

DE PVC , E ACABAMENTO EM FITA DE PVC. DIMENSÕES: • ALTURA DA 

MESA: 75 CM • TAMPO DA MESA RETANGULAR: 120 CM X 60 CM. 

RECOMENDAÇÕES: PARA FABRICAÇÃO É INDISPENSÁVEL SEGUIR 

PROJETO EXECUTIVO, DETALHAMENTOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

TODAS AS PARTES METÁLICAS DEVEM SER UNIDAS ENTRE SI POR MEIO 

DE SOLDA, CONFIGURANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA, DEVENDO 

RECEBER TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. ELIMINAR REBARBAS, 

RESPINGOS DE SOLDA, ESMERILHAR JUNTAS E ARREDONDAR CANTOS 

AGUDOS. 39 TODAS AS UNIDADES DEVERÃO RECEBER O SELO 

IDENTIFICADOR DE CONTROLE DE QUALIDADE DO FABRICANTE E A 

GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE DOIS ANOS. SERÃO 

REJEITADOS, LOTES QUE APRESENTAREM DESCONFORMIDADES OU 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PODERÃO SER APROVADAS VARIAÇÕES 

NAS ESPECIFICAÇÕES, PARA ADEQUAÇÃO AOS PADRÕES DE CADA 

FABRICANTE, DESDE QUE CONFIGURE MELHORIA DE QUALIDADE EM 

RELAÇÃO ÀS ESPECIFICAÇÕES  ORIGINAIS 

   

13 24,000 UN CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03  

CONJUNTO DE MESA RETANGULAR COM UMA CADEIRA PARA 

CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS. MESA DESCRIÇÃO: • MESA PARA ALTURA 

DO ALUNO COMPREENDIDA ENTRE 1,19 E 1,42, COM TAMPO 

RETANGULAR EM MDP OU MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 

LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO. ESTRUTURA TUBULAR DE 

AÇO. DIMENSÕES: • ALTURA DA MESA: 59,4 CM • TAMPO DA MESA 

PARA 01 LUGAR: 45 X 60 CM CARACTERÍSTICAS: • TAMPO EM MDP 

OU MDF, COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR 

EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE 

   



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA 
 Praça Cel. Francisco Mascarenhas, 76 – Centro / CEP 39243-000 / Inimutaba - Minas Gerais 

 
 

Tel. 0XX (38) 3723-1103  -  e-mail: administracao@inimutaba.mg.gov.br 

ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, CANTOS 

ARREDONDADOS. REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE 

BALANCEAMENTO - CONTRA PLACA FENÓLICA DE 0,6MM, LIXADA 

EM UMA FACE. 30 • TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM 

PVC (CLORETO DE POLINIVINILA) COM "PRIMER", ACABAMENTO 

TEXTURIZADO, NA COR AMARELA (VER REFERÊNCIAS), COLADAS COM 

ADESIVO "HOT MELTING".DIMENSÕES NOMINAIS DE 22MM (LARGURA) 

X 3MM (ESPESSURA), COM TOLERÂNCIA DE +/- 0,5MM PARA 

ESPESSURA. • ESTRUTURA COMPOSTA DE: MONTANTES VERTICAIS E 

TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 

CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA 

DE 29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); TRAVESSA SUPERIOR 

CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, 

COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO 

CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4”), EM CHAPA 16 (1,5MM); 

PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A 

FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 

1/2”), EM CHAPA 16 (1,5MM). • PONTEIRAS E SAPATAS EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS 

NA COR AMARELA (VER REFERÊNCIAS), FIXADAS À ESTRUTURA 

ATRAVÉS DE ENCAIXE. DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO 

CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVE 

SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 

APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, 

DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO, A IDENTIFICAÇÃO DO 

MODELO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE 

INJETADO. • NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À 

CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 

HORAS. PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ 

HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA 

EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. 

14 4,000 UN CONJUNTO PARA PROFESSOR  

MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM MDP OU MDF, REVESTIDO NA 

FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO E NA FACE INFERIOR EM 

CHAPA DE BALANCEAMENTO, PAINEL FORNTAL EM MDP OU MDF, 

REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO BP, 

MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. DIMENSÕES: • 

ALTURA DA MESA: 76 CM • TAMPO DA MESA RETANGULAR: 120 CM X 

60 CM CARACTERÍSTICAS: • TAMPO EM MDP OU MDF, COM 

MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO 

TEXTURIZADO, NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS), CANTOS 

ARREDONDADOS (CONFORME PROJETO). REVESTIMENTO NA FACE 

INFERIOR EM CHAPA DE BALANCEAMENTO - CONTRA PLACA 

FENÓLICA DE 0,6MM, LIXADA EM UMA FACE. APLICAÇÃO DE PORCAS 

GARRA COM ROSCA MÉTRICA M6 E COMPRIMENTO 10 MM. 

DIMENSÕES ACABADAS 650MM (LARGURA) X 1200MM 

(COMPRIMENTO) X 19,4MM (ESPESSURA), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA 

DE ATÉ + 2MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E +/- 1MM PARA 

ESPESSURA. • PAINEL FRONTAL EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 

18MM, REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 

BAIXA PRESSÃO – BP, ACABAMENTO FROST, NA COR CINZA (VER 

REFERÊNCIAS). DIMENSÕES ACABADAS DE 250MM (LARGURA) X 

1117MM (COMPRIMENTO) X 18MM (ESPESSURA) ADMITINDO-SE 

TOLERÂNCIAS DE +/- 2MM PARA LARGURA E COMPRIMENTO E +/- 

0,6MM PARA ESPESSURA. • TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE 

BORDO EM PVC (CLORETO DE POLINIVINILA) COM PRIMER, 

ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS), 

COLADAS COM 21 ADESIVO "HOT MELTING". DIMENSÕES NOMINAIS 

DE 22MM (LARGURA) X 3MM (ESPESSURA), COM TOLERÂNCIA DE ATÉ 

+/-0,5MM PARA ESPESSURA. • ESTRUTURA COMPOSTA DE: - 

MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 

CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A 

FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 58MM, EM 

CHAPA 16 (1,5MM); - TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM 

TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 

CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR, 

DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4”), EM CHAPA 16 - (1,5MM); • PÉS 

CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A 

FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 

1/2”), EM CHAPA 16 (1,5MM). • PONTEIRAS E SAPATAS EM 
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POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS 

NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS), FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS 

DE ENCAIXE. • PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ 

HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 

POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS 

NA COR CINZA 
15 1,000 UN GIRA - GIRA OU CARROSEL  

PÚBLICO ALVO: • CRIANÇAS A PARTIR DE 2 ANOS .CARACTERÍSTICAS: 

• PEÇA COMPOSTA POR TRÊS PARTES: BASE, ASSENTOS E VOLANTE; • 

BASE COM TEXTURA ANTIDERRAPANTE; • VOLANTE CENTRAL; • 

ACABAMENTO SEM SALIÊNCIAS E COM LATERAIS REDONDAS; • TRÊS 

ASSENTOS ANATÔMICOS E APOIO PARA OS PÉS; • POLIETILENO PELO 

PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM ADITIVOS ANTI-

ESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS 

SOLARES, GARANTINDO A COR DO PRODUTO; • MATERIAIS QUE 

POSSIBILITEM A RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA VIDA ÚTIL; • EM 

DIVERSAS CORES; • NÃO TÓXICO. DIMENSÕES: • DIÂMETRO: 100CM • 

ALTURA: 55CM • TOLERÂNCIA: +/- 5% MANUAL DE INSTRUÇÃO: • O 

PRODUTO DEVE CONTER MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS 

PARA MONTAGEM, INSTALAÇÃO E USO DO BRINQUEDO 

   

16 4,000 UN ARMÁRIO ALTO EM AÇO COM DUAS PORTAS DE ABRIR 

DESCRIÇÃO: • FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ARMÁRIO ALTO EM 

AÇO, TODO EM CHAPA 24, COM 02 PORTAS DE ABRIR COM 

REFORÇOS INTERNOS TIPO ÔMEGA E PUXADORES ESTAMPADOS NAS 

PORTAS NO SENTIDO VERTICAL, COM ACABAMENTO EM PVC, 

CONTENDO 04 PRATELEIRAS, SENDO 01 FIXA E 03 COM REGULAGEM 

DE ALTURA DO TIPO CREMALHEIRA, COM FECHADURA CILÍNDRICA E 

PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. DIMENSÕES: • ALTURA:198CM • 

LARGURA:90CM • PROFUNDIDADE: 40CM 

 

 

 

17 1,000 UN BALANÇA PLATAFORMA 150KG  

DESCRIÇÃO: • BALANÇA DIGITAL DE PLATAFORMA, COM COLUNA E 

PISO MÓVEL, FABRICADA E AFERIDA DE ACORDO COM O 

“REGULAMENTO TÉCNICO METROLÓGICO PARA INSTRUMENTOS DE 

PESAGEM NÃO AUTOMÁTICOS” - PORTARIA INMETRO Nº 236, DE 22 

DE DEZEMBRO DE 1994. DIMENSÕES E TOLERÂNCIA: PLATAFORMA: • 

LARGURA: 43CM. • COMPRIMENTO: 61CM. • TOLERÂNCIA: +/- 10%. 

CAPACIDADE: • CAPACIDADE DE PESAGEM: 150 KG. 

CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS E FUNCIONAIS: • COM 

PLATAFORMA E PISO MÓVEL. • COLUNA TUBULAR LONGA. • DIVISÃO 

DE 50G. 68 • INDICADOR: BATERIA DE LONGA DURAÇÃO. • ALTO 

DESLIGAMENTO PARA PROPORCIONAR ECONOMIA DA BATERIA. • 

BOTÃO LIGA/DESLIGA. • COM VISOR CRISTAL LÍQUIDO E DÍGITOS 

GRANDES. • MEMÓRIA DE TARA E ZERO; SOBRA E FALTA. • TECLAS 

COM FUNÇÕES. • TENSÃO ELÉTRICA: 110 E 220V. • COM 

CARREGADOR + BATERIA E DEMAIS ACESSÓRIOS. • RODÍZIOS DE 

MOVIMENTAÇÃO. • PLUGUE E CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CERTIFICAÇÃO INMETRO. • DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE 

E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DA 

PERAÇÃO. 

 

 

 

18 1,000 UN PROCESSADOR DE ALIMENTOS/ CENTRÍFUGA (DOMÉSTICO) - 

DESCRIÇÃO: • MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, COM LÂMINAS 

MULTIFUNCIONAIS, MODELO DOMÉSTICO. CAPACIDADE: 

TIGELA GRANDE: APROX. 2 LITROS DE INGREDIENTES LÍQUIDOS OU 3 

KG DE MASSA. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: • LÂMINAS 

MULTIFUNCIONAIS FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL. • TIGELA 

EXTRAGRANDE, COM CAPACIDADE APROX. PARA 2 LITROS DE 

INGREDIENTES LÍQUIDOS OU 3KG DE MASSA. • TAMPA DA TIGELA 

COM BOCAL LARGO PARA ABSORVER FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS 

INTEIRAS. COM 2 AJUSTES DE VELOCIDADE E FUNÇÃO PULSAR QUE 

PERMITA O CONTROLE PRECISO DA DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DO 

PROCESSAMENTO. • SEGURANÇA: DETECÇÃO DE TAMPA E TIGELA E 

FREIO MECÂNICO DE 1,5S. • CABO COM ARMAZENAMENTO 

INTEGRADO. • BASE FIRME COM PÉS ANTIDESLIZANTES (VENTOSA). • 

MOTOR COM POTÊNCIA DE 700W. 72 • VOLTAGEM: 110V E 220V. • 

DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 

OPERAÇÃO. • CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO 

PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. • OS ACESSÓRIOS 

DEVEM COMBINAR COM A COR DA VELOCIDADE; E POSSIBILITAR A 

LIMPEZA EM LAVA LOUÇAS. • ACESSÓRIOS: BATEDOR PARA MISTURA 

DE MASSAS LEVES E PESADAS; 1 FACA DE CORTE EM AÇO INOXIDÁVEL 
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PARA CARNES, LEGUMES E VERDURAS; 2 DISCOS DE METAL PARA 

RALAR E PICAR EM PEDAÇOS FINOS E MÉDIOS; LIQUIDIFICADOR 

(JARRA) COM TAMPA, COM CAPACIDADE PARA 1,5 LITROS PARA 

MISTURAR, TRITURAR E MEXER INGREDIENTES VARIADOS; 1 DISCO 

EMULSIFICADOR PARA PREPARAR ALIMENTOS COMO CLARA EM NEVE 

E MAIONESE 
19 1,000 UN FOGÃO 4 BOCAS DE USO DOMÉSTICO  

DESCRIÇÃO: • VOLUME DO FORNO: 62,3 LITROS • CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA: MESA/ FORNO: A/B • MESA: • QUEIMADOR NORMAL 

(1,7 KW):3 • QUEIMADOR FAMÍLIA (2 KW):1 • FORNO: • QUEIMADOR 

DO FORNO 2,4 • DIMENSÕES APROXIMADAS: 87X 51X 63 CM (AXLXP) 

• PESO APROXIMADO: 28,4 KG 

   

20 1,000 UN MÁQUINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE 8KG 

DESCRIÇÃO: • CAPACIDADE DE ROUPA SECA: 8KG • CONSUMO DE 

ENERGIA: 0.24 KWH (110V) / 0.25 KWH (220V) • CONSUMO DE 

ENERGIA MENSAL: 8.16 KWH/MÊS (110V) / 7.83 KWH/MÊS (220V). COR: 

BRANCA • POTÊNCIA: 550.0 W (110/220V) • ROTAÇÃO DO MOTOR - 

CENTRIFUGAÇÃO: 750 RPM • DIMENSÕES APROXIMADAS: 

103,5X62X67CM (AXLXP) • PESO APROXIMADO: 40,5KG 2.2 FERRO 

ELÉTRICO A SECO – (FR) DESCRIÇÃO: • POTÊNCIA: 1000W • 

CONSUMO: 1,0KWH • COR: BRANCO • VOLTAGEM: 110V OU 220V 

(NÃO É BIVOLT) DIMENSÕES E PESO: • DIMENSÕES APROXIMADAS: 

25X10,5X12 CM (AXLXP) • PESO APROXIMADO: 750G 

   

21 2,000 UN APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS  

MODELO-SPLIT HIGH WALL TIPO DE CICLO- QUENTE/FRIO  COR-

BRANCO ENCE-A FILTRO DE AR -ANTI-BACTÉRIA VAZÃO DE AR -NO 

MÍNIMO 500 M³/H CONTROLE REMOTO –SIM TERMOSTATO –DIGITAL 

FUNÇÕES- SLEEP E SWING VOLTAGEM -220 V 

   

22 1,000 UN FREEZER VERTICAL  

DESCRIÇÃO: • FREEZER VERTICAL, LINHA BRANCA, SISTEMA DE 

REFRIGERAÇÃO “FROSTFREE”. • O REFRIGERADOR DEVERÁ POSSUIR 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO APRESENTANDO CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA "A OU B, CONFORME ESTABELECIDO NA PORTARIA N.º 

20, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2006. • DIMENSÕES APROXIMADAS: 

169X67X59,3CM (AXLXP) CAPACIDADE: • CAPACIDADE TOTAL 

(VOLUME INTERNO): 300 LITROS. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: • 

GABINETE EXTERNO DO TIPO MONOBLOCO E PORTA REVESTIDA EM 

CHAPA DE AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA 

(EM PÓ), NA COR BRANCA. • SISTEMA DE ISOLAMENTO TÉRMICO EM 

ESPUMA DE POLIURETANO INJETADO NO GABINETE E NAS PORTAS. • 

PARTES INTERNAS REVESTIDAS COM PAINÉIS PLÁSTICOS MOLDADOS 

COM RELEVOS PARA SUPORTE DAS PRATELEIRAS E GAVETAS 

DESLIZANTES. • GAVETAS TRANSPARENTES E REMOVÍVEIS EM 

ACRÍLICO.COMPARTIMENTO DE CONGELAMENTO RÁPIDO. • 

LÂMPADA INTERNA. FORMAS PARA GELO. • GAXETAS MAGNÉTICAS 

PARA VEDAÇÃO HERMÉTICA DAS PORTAS COM O GABINETE. • 

BATENTES DAS PORTAS DOTADOS DE SISTEMA ANTITRANSPIRANTE. • 

DOBRADIÇAS METÁLICAS. • PÉS COM RODÍZIOS. SISTEMA DE 

CONTROLE DE TEMPERATURA POR MEIO DE TERMOSTATO AJUSTÁVEL 

DIGITAL EXTERNO. • SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO “FROSTFREE”. • GÁS 

REFRIGERANTE: OBS.1: O GÁS A SER UTILIZADO NO PROCESSO DE 

REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER PREJUDICIAL À CAMADA DE 

OZÔNIO, CONFORME PROTOCOLO DE MONTREAL DE 1987; AO 

DECRETO FEDERAL Nº 99.280 DE 07/06/90, E À RESOLUÇÃO CONAMA 

Nº 267 DE 2000. OBS. 2: O GÁS REFRIGERANTE DEVE AINDA 

PREFERENCIALMENTE POSSUIR BAIXO ÍNDICE GWP (“GLOBAL 

WARMING POTENTIAL” – POTENCIAL DE AQUECIMENTO GLOBAL), 

CONFORME PROTOCOLO DE KYOTO DE 1997 E DECRETO FEDERAL Nº 

5445 DE 12/05/05. • PLUGUE E CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CERTIFICAÇÃO INMETRO. • VOLTAGEM: 110V / 220V (CONFORME 

DEMANDA). • INDICAÇÃO ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO APARELHO. 

• CERTIFICAÇÃO INMETRO APRESENTANDO CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA "A OU B”. REQUISITOS DE SEGURANÇA: • O PRODUTO 

DEVE ATENDER OS REQUISITOS DE SEGURANÇA ESTABELECIDOS NA 

NM 60335- 1: 2006 - SEGURANÇA DE APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS 

E SIMILARES - PARTE 1: REQUISITOS GERAIS. MATÉRIASPRIMAS, 

TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: • AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS 

NA FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEVEM ATENDER ÀS NORMAS 

TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA MATERIAL. • GABINETE E PARTE 

EXTERNA DA PORTA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA OU 

FOSFATIZADA COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EM 
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PÓ, POLIÉSTER, NA COR BRANCA. • ARAMADOS GALVANIZADOS OU 

FOSFATIZADOS COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EM 

PÓ, POLIÉSTER, NA COR BRANCA. • ELEMENTOS DE FIXAÇÃO 

EXPOSTOS, PARAFUSOS E ARRUELAS DEVERÃO POSSUIR PROTEÇÃO 

ADEQUADA CONTRA CORROSÃO/ OXIDAÇÃO. 
23 1,000 UN MIXER DE ALIMENTOS  

DESCRIÇÃO: • MIXER DE ALIMENTOS, LINHA DOMÉSTICA, COM 

CAPACIDADE DE 1 LITRO. DIMENSÕES APROXIMADAS E TOLERÂNCIA: 

• ALTURA: 430MM • LARGURA: 60MM • PROFUNDIDADE: 650MM • 

TOLERÂNCIA: +/- 10% CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: • 

CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DO COPO: 1 LITRO. • CABO (ALÇA) 

ERGONÔMICO. • LÂMINA DE DUPLA AÇÃO, POSSIBILITANDO 

CORTAR NA VERTICAL E NA HORIZONTAL. • RECIPIENTE PARA 

TRITURAÇÃO. • TAMPA E LÂMINA DO TRITURADOR REMOVÍVEIS. • 

BASE ANTIRESPINGOS. • BOTÃO TURBO. • MOTOR DE 400W. • 

DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 

ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. • 

CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, 

COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 

   

24 2,000 UN APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18000 BTUS  

APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

18000 BTU`S. - CICLO QUENTE /FRIO: REGIÕES SUL E SUDESTE 

.CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO – A. • TECNOLOGIA DO COMPRESSOR 

INVERTER. • GÁS REFRIGERANTE R410A. • FILTRO ANTI-BACTÉRIA. • 

DESUMIDIFICAÇÃO. • CONTROLE REMOTO. • UNIDADE 

EVAPORADORA NA COR BRANCA. • FUNÇÕES TIMER, SLEEP E SWING. 

• DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 

OPERAÇÃO. • VOLTAGEM: 110V E 220V, CONFORME DEMANDA. 

   

25 1,000 UN BALANÇA DIGITAL 15KG  

DESCRIÇÃO: • BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL COM PRATO EM AÇO 

INOXIDÁVEL COM CAPACIDADE DE 15 KG, FABRICADA E AFERIDA DE 

ACORDO COM O “REGULAMENTO TÉCNICO METROLÓGICO PARA 

INSTRUMENTOS DE PESAGEM NÃO AUTOMÁTICOS” - PORTARIA 

INMETRO Nº 236, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1994. • CLASSIFICAÇÃO 

METROLÓGICA: “TIPO III”. DIMENSÕES: • DIMENSÕES MÍNIMAS DO 

PRATO: 240 X 325 MM; • PESO MÍNIMO DO EQUIPAMENTO: 3,100 KG; • 

CAPACIDADE: 15 KG; • DIVISÃO: DE 5G EM 5G. CARACTERÍSTICAS 

CONSTRUTIVAS E FUNCIONAIS: • GABINETE EM ABS. • DISPLAY DE LCD 

DE 5 DÍGITOS COM MÍNIMO DE 12MM DE ALTURA. • TECLADO DE 

MEMBRANA COMPOSTO DE TECLAS E FUNÇÕES. • PÉS REGULÁVEIS. • 

NÍVEL DE BOLHA. • DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. • TEMPERATURA 

DE OPERAÇÃO DE -10ºC A +40ºC OU COM REDUÇÃO DESSA FAIXA DE 

TEMPERATURA. • UMIDADE RELATIVA SUPORTADA: 10% A 90%, SEM 

CONDENSAÇÃO. • TENSÃO ELÉTRICA: 110VCA / 220VCA. • 

COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA DE VOLTAGEM 

   

26 1,000 UN BATEDEIRA PLANETÁRIA 20 LITROS  

DESCRIÇÃO: • BATEDEIRA PLANETÁRIA INDUSTRIAL, COM 

CAPACIDADE PARA 20 LITROS, FABRICADA EM CONFORMIDADE 

COM A NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

E EMPREGO, NR 12 – SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS. DIMENSÕES E TOLERÂNCIA: • ALTURA: 764MM • 

COMPRIMENTO: 517MM • LARGURA: 374MM • TOLERÂNCIA: +/- 15% 

CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: • ESTRUTURA OU SUPORTE PARA O 

MOTOR EM AÇO, COM FINO ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. • 

CUBA EM AÇO INOX. • SISTEMA DE ENGRENAGENS HELICOIDAIS. • 

COM TRÊS NÍVEIS DE VELOCIDADE. • SISTEMA DE TROCA DE 

VELOCIDADE PROGRESSIVA COM POLIA VARIADORA. • COM 

BATEDOR ESPIRAL, BATEDOR RAQUETE, BATEDOR GLOBO E 

ESCORREGADOR PARA INGREDIENTES. • GRADE DE SEGURANÇA 

QUE DESLIGA A MÁQUINA AO SER LEVANTADA. • PROTETOR DE 

RECIPIENTE QUE PROPORCIONA SEGURANÇA OPERACIONAL. • 

TEMPORIZADOR DE 15 MINUTOS. • PROTEÇÃO E VELOCIDADE INICIAL 

“ANTIPLASH. • ACESSÓRIOS INCLUSOS. • VOLTAGENS (V): 230/60/1. • 

MOTOR: ½ HP. 71 • DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 

PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE 

DE OPERAÇÃO. • CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 

CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 

   

27 1,000 UN BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS  

DESCRIÇÃO: • BATEDEIRA PLANETÁRIA DE APLICAÇÃO SEMI-

INDUSTRIAL, COM CAPACIDADE PARA 5 LITROS, FABRICADA EM 
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CONFORMIDADE COM A NORMA REGULAMENTADORA DO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, NR 12 – SEGURANÇA NO 

TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 69 DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIA: • LARGURA: 240MM; • PROFUNDIDADE: 350MM; • 

ALTURA: 420MM; • TOLERÂNCIA: +/- 15% CARACTERÍSTICAS 

CONSTRUTIVAS: • ESTRUTURA OU SUPORTE PARA O MOTOR EM AÇO, 

COM FINO ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. • CUBA EM AÇO INOX. 

• CABEÇOTE BASCULANTE COM TRAVE PARA FACILITAR A REMOÇÃO 

DA CUBA PARA HIGIENIZAÇÃO. • SISTEMA DE ENGRENAGENS 

HELICOIDAIS. • COM QUATRO NÍVEIS DE VELOCIDADE. • MOVIMENTO 

PLANETÁRIO. • SISTEMA DE TROCA DE VELOCIDADE PROGRESSIVA 

COM POLIA VARIADORA. • COM BATEDOR PARA MASSAS LEVES, 

MASSAS PESADAS E BATEDOR GLOBO. • CHAVE LIGA/DESLIGA E 

CHAVE SELETORA DE VELOCIDADE. • MANIPULA TRAVA/DESTRAVA. • 

COM OS SEGUINTES ACESSÓRIOS INCLUSOS: 1 TACHO EM AÇO INOX, 

COM CAPACIDADE PARA 5 LITROS; 1 BATEDOR PARA MASSAS LEVES; 

1 BATEDOR PLANO PARA MASSAS PESADAS; 1 BATEDOR GLOBO PARA 

CLARAS, ETC. FREQUÊNCIA: 50/60HZ. • POTÊNCIA: 500WATS. • 

VOLTAGEM: 110 OU 220V (MONOFÁSICA). 

28 3,000 UN PURIFICADOR DE ÁGUA  

DESCRIÇÃO: • PURIFICADOR/BEBEDOURO DE ÁGUA REFRIGERADO, 

COM SELOS INMETRO, COMPROBATÓRIOS DE CONFORMIDADE COM 

A LEGISLAÇÃO VIGENTE. CAPACIDADE: • ARMAZENAMENTO DE 

ÁGUA GELADA: DE 2,5 A 2,8 LITROS. • ATENDIMENTO: MÍNIMO DE 30 

PESSOAS CARACTERÍSTICAS GERAIS: • CONSTITUÍDO DE: SISTEMA DE 

TRATAMENTO ATRAVÉS DE ELEMENTOS FILTRANTES QUE REMOVEM OS 

PARTICULADOS DA ÁGUA E O CLORO LIVRE. COMPRESSOR INTERNO 

COM GÁS REFRIGERANTE CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 75 

BOTÃO DE ACIONAMENTO AUTOMÁTICO DO TIPO FLUXO CONTÍNUO, 

COM REGULAGEM PARA DIFERENTES NÍVEIS DE TEMPERATURA 

(NATURAL, FRESCA OU GELADA) OU TORNEIRA. BICA TELESCÓPICA 

OU AJUSTÁVEL PARA RECIPIENTES DE DIVERSOS TAMANHOS. 

CÂMARA VERTICAL DE FILTRAGEM E PURIFICAÇÃO. CORPO EM AÇO 

INOX OU AÇO CARBONO COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 

ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. PAINEL FRONTAL EM 

PLÁSTICO ABS DE ALTA RESISTÊNCIA COM PROTEÇÃO UV. VAZÃO 

APROX.: 40 A 60 LITROS DE ÁGUA/ HORA. PRESSÃO DE 

FUNCIONAMENTO: 3 A 40 M.C.A (0,3 KGF/CM² À 4 KGF/CM²). 

TEMPERATURA DE TRABALHO: 03 À 40º C. COMPONENTES PARA 

FIXAÇÃO E INSTALAÇÃO: - CANOPLA; CONEXÕES CROMADAS; 

BUCHAS DE FIXAÇÃO S8; PARAFUSOS; REDUTOR DE VAZÃO; 

ADAPTADORES PARA REGISTRO: FLEXÍVEL E MANGUEIRA. • PRODUTO 

DE CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA, O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 

SELOS INMETRO, COMPROBATÓRIOS DE CONFORMIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, INCLUSIVE, COM EFICIÊNCIA 

BACTERIOLÓGICA “APROVADO”. • O GÁS A SER UTILIZADO NO 

PROCESSO DE REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER PREJUDICIAL À 

CAMADA DE OZÔNIO, CONFORME PROTOCOLO DE MONTREAL DE 

1987; DECRETO FEDERAL Nº 99.280 DE 07/06/90, RESOLUÇÃO 

CONAMA Nº 13 DE 1995, DECRETO ESTADUAL Nº 41.269 DE 10/03/97 E 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 267 DE 2000. É DESEJAVEL E PREFERENCIAL 

QUE O GÁS REFRIGERANTE TENHA BAIXO ÍNDICE GWP ("GLOBAL 

WARMING POTENTIAL" - POTENCIAL DE AQUECIMENTO GLOBAL), 

CONFORME O PROTOCOLO DE KYOTO DE 1997 E DECRETO FEDERAL 

Nº 5445 DE 12/05/05, DEVENDO NESTA OPÇÃO UTILIZAR O GÁS 

REFRIGERANTE "R600A" 

   

29 5,000 UN BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO COM DUAS COLUNAS 

BEBEDOURO ELÉTRICO INDUSTRIAL COM DUAS TORNEIRAS COM 

CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE NO MÍNIMO 25L/H, PARA 

INSTALAÇÃO NO PISO. ALTURA MÁXIMA: 1300 MM; • LARGURA 

MÁXIMA: 550MM; • PROFUNDIDADE MÁXIMA: 500 MM; • 

FORNECIMENTO MÍNIMO DE ÁGUA GELADA: 25 L/H. 

   

30 1,000 UN GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS  

DESCRIÇÃO: • REFRIGERADOR INDUSTRIAL VERTICAL DE 4 PORTAS, 

CAPACIDADE ÚTIL MÍNIMA DE 1000 LITROS, MONOFÁSICO 110 V OU 

220 V (CONFORME TENSÃO LOCAL), COMPRESSOR DE 1/2 HP, 

SISTEMA DE TRANSMISSÃO TÉRMICA CONVECTIVA, ATRAVÉS DE 

EVAPORADORES E CONDENSADORES COM SISTEMA DE AR 

FORÇADO (SISTEMA FROST- FREE), DOTADO DE 8 PRATELEIRAS 

AJUSTÁVEIS. • DIMENSÕES APROXIMADAS: 180X125X75CM (AXLXP) 

CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: • GABINETE TIPO MONOBLOCO 
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REVESTIDO INTERNA E EXTERNAMENTE EM AÇO INOX, EM CHAPA 22 

(0,80 MM). • ISOLAMENTO DO GABINETE DE POLIURETANO INJETADO, 

COM ESPESSURA MÍNIMA DE 55 MM E DENSIDADE MÍNIMA DE 36 

KG/M3. • SAPATAS REGULÁVEIS CONSTITUÍDAS DE BASE METÁLICA E 

PONTEIRA MACIÇA DE MATERIAL POLIMÉRICO, FIXADAS DE MODO 

QUE A BASE DO EQUIPAMENTO SITUE-SE A APROXIMADAMENTE 150 

MM DO PISO. • PORTAS REVESTIDAS INTERNA E EXTERNAMENTE EM 

AÇO INOX, EM CHAPA 22 (0,80 MM). • ISOLAMENTO DA PORTA DE 

POLIURETANO INJETADO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 45 MM E 

DENSIDADE MÍNIMA DE 36 KG/M3. • VEDAÇÃO HERMÉTICA EM TODO 

O PERÍMETRO DAS PORTAS, CONSTITUÍDA DE GAXETA MAGNÉTICA 

SANFONADA. • PUXADORES, TRINCOS E DOBRADIÇAS EM AÇO INOX. 

TRINCOS COM TRAVAMENTO AUTOMÁTICO. • BARREIRA TÉRMICA EM 

TODO O PERÍMETRO DOS BATENTES DAS PORTAS PARA EVITAR A 

CONDENSAÇÃO, CONSTITUÍDA DE RESISTÊNCIA ELÉTRICA DE BAIXA 

POTÊNCIA, INTERCAMBIÁVEL. • SISTEMA DE CONTROLE DE 

TEMPERATURA POR MEIO DE TERMOSTATO REGULÁVEL, DOTADO DE 

TERMÔMETRO DIGITAL, COM POSICIONAMENTO FRONTAL DE FÁCIL 

ACESSO. • SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR TRANSMISSÃO TÉRMICA 

CONVECTIVA, DOTADO DE COMPRESSOR HERMÉTICO DE 1/2 HP, 

MONOFÁSICO 110 V OU 220 V (CONFORME TENSÃO LOCAL), COM 

SISTEMA DE AR FORÇADO E DEGELO AUTOMÁTICO (SISTEMA “FROST-

FREE”). 
31 1,000 UN ESPREMEDOR DE FRUTAS CÍTRICAS  

DESCRIÇÃO: • ESPREMEDOR/EXTRATOR DE FRUTAS CÍTRICAS, 

INDUSTRIAL, FABRICADO EM AÇO INOX. DIMENSÕES E TOLERÂNCIA: • 

ALTURA: 390MM • LARGURA: 360MM • DIÂMETRO: 205MM • 

TOLERÂNCIA: +/- 10% • PRODUÇÃO MÉDIA: 15 UNID. MINUTO 

(APROXIMADA) CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: • GABINETE, 

CÂMARA DE SUCOS E TAMPA FABRICADOS EM AÇO INOX. • COPO E 

PENEIRA EM AÇO INOX. • JOGO DE CARAMBOLA COMPOSTO POR: 

1 CASTANHA PEQUENA (PARA LIMÃO); 1 CASTANHA GRANDE (PARA 

LARANJA). • MOTOR: 1/4 HP (MAIS POTENTE QUE OS MOTORES 

CONVENCIONAIS DE 1/5 E 1/6 HP). • ROTAÇÃO: 1740 RPM. • 

FREQUÊNCIA: 50/60 HZ. • TENSÃO: 127/220V (BIVOLT). • 

DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 

OPERAÇÃO. • CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO 

PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. MATÉRIAS-PRIMAS, 

TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: • AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS 

NA FABRICAÇÃO DO PRODUTO DEVEM ATENDER ÀS NORMAS 

TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA MATERIAL. • CÂMARA DE 

SUCOS, TAMPA E GABINETE EM AÇO INOX AISI 304. 66 • ARO DE 

CÂMARA DE LÍQUIDO, COPO E PENEIRA EM AÇO INOX AISI 304. • 

JOGO DE CARAMBOLA (CASTANHAS) EM POLIESTIRENO. • O 

EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM SER ISENTOS DE 

REBARBAS, ARESTAS CORTANTES OU ELEMENTOS PERFURANTES. 

   

32 1,000 UN FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS  

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS COM QUEIMADORES DUPLOS E FORNO 

DE CÂMARA COM BANHO MARIA ACOPLADOS – (FG1) DESCRIÇÃO: 

• FOGÃO INDUSTRIAL CENTRAL DE 6 BOCAS COM FORNO E 

TORNEIRAS DE CONTROLE EM DOIS LADOS OPOSTOS, FIXADAS EM 

TUBO DE ALIMENTAÇÃO (GAMBIARRA), ALIMENTADO POR GLP (GÁS 

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) OU GÁS NATURAL, E COM QUEIMADORES 

DOTADOS DE DISPOSITIVO “SUPERVISOR DE CHAMA”. O TAMANHO 

DAS BOCAS SERÁ DE 30X30CM E 3 QUEIMADORES SIMPLES SENDO 3 

QUEIMADORES DUPLOS C/ CHAPA OU BANHO MARIA E C/ FORNO. 4 

PÉS EM PERFIL “L” DE AÇO INOX E SAPATAS REGULÁVEIS 

CONSTITUÍDAS DE BASE 56 METÁLICA E PONTEIRA MACIÇA DE 

MATERIAL POLIMÉRICO, FIXADAS DE MODO QUE O EQUIPAMENTO 

FIQUE A APROXIMADAMENTE 50 MM DO PISO. • DIMENSÕES: 

83X107X84 CM (AXLXP). 

   

33 2,000 UN GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE  

DESCRIÇÃO: • REFRIGERADOR VERTICAL COMBINADO, LINHA 

BRANCA, SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO “FROSTFREE”, VOLTAGEM 110 V 

OU 220 V (CONFORME DEMANDA). • O REFRIGERADOR DEVERÁ 

POSSUIR CERTIFICAÇÃO INMETRO APRESENTANDO CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA "A", CONFORME ESTABELECIDO NA PORTARIA N.º 20, DE 

01 DE FEVEREIRO DE 2006. • DIMENSÕES APROXIMADAS: 176 X 62 X 69 

CM (AXLXP) 54 CAPACIDADE: • CAPACIDADE TOTAL (VOLUME 

INTERNO): MÍNIMA DE 300 LITROS. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: • 
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GABINETE EXTERNO DO TIPO MONOBLOCO E PORTAS REVESTIDAS EM 

CHAPA DE AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA (EM 

PÓ), NA COR BRANCA. • SISTEMA DE ISOLAMENTOTÉRMICO EM 

ESPUMA DE POLIURETANO INJETADO NO GABINETE E NAS PORTAS. • 

GABINETE TIPO "DUPLEX" COM DUAS (2) PORTAS (FREEZER E 

REFRIGERADOR). • PARTES INTERNAS REVESTIDAS COM PAINÉIS 

PLÁSTICOS MOLDADOS COM RELEVOS PARA SUPORTE DAS 

PRATELEIRAS INTERNAS DESLIZANTES. • CONJUNTO DE PRATELEIRAS DE 

VIDRO TEMPERADO REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS. • PRATELEIRAS DA 

PORTA E CESTOS PLÁSTICOS, REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS. • GAVETA 

PLÁSTICA PARA ACONDICIONAMENTO DE FRUTAS, VERDURAS E 

LEGUMES. • PRATELEIRA E/OU GAVETA PLÁSTICA NO 

COMPARTIMENTO DO FREEZER. • FORMAS PARA GELO NO 

COMPARTIMENTO DO FREEZER. • GAXETAS MAGNÉTICAS PARA 

VEDAÇÃO HERMÉTICA DAS PORTAS COM O GABINETE. • BATENTES 

DAS PORTAS DOTADOS DE SISTEMA ANTITRANSPIRANTE. • 

DOBRADIÇAS METÁLICAS. • SAPATAS NIVELADORAS. • SISTEMA DE 

CONTROLE DE TEMPERATURA POR MEIO DE TERMOSTATO AJUSTÁVEL. 

• SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO “FROSTFREE”. • GÁS REFRIGERANTE 

R600A. OBS.1: O GÁS A SER UTILIZADO NO PROCESSO DE 

REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER PREJUDICIAL À CAMADA DE 

OZÔNIO, CONFORME PROTOCOLO  DE MONTREAL DE 1987; AO 

DECRETO FEDERAL Nº 99.280 DE 07/06/90, E À RESOLUÇÃO CONAMA 

Nº 267 DE 2000. OBS.2: O GÁS REFRIGERANTE DEVE AINDA POSSUIR 

BAIXO ÍNDICE GWP (“GLOBAL WARMING POTENTIAL” – POTENCIAL DE 

AQUECIMENTO GLOBAL), CONFORME PROTOCOLO DE KYOTO DE 

1997 E DECRETO FEDERAL Nº 5445 DE 12/05/05. 55 • 

DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 

COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. • PLUGUE E 

CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM CERTIFICAÇÃO INMETRO. • 

VOLTAGEM: 110V/ 220V (CONFORME DEMANDA). • INDICAÇÃO DA 

VOLTAGEM NO CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO 

APARELHO. • CERTIFICAÇÃO INMETRO APRESENTANDO 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "A", CONFORME ESTABELECIDO NA 

PORTARIA N.º 20, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2006. REQUISITOS DE 

SEGURANÇA: • O PRODUTO DEVE ATENDER OS REQUISITOS DE 

SEGURANÇA ESTABELECIDOS NA NM 60335- 1: 2006 - SEGURANÇA DE 

APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS E SIMILARES - PARTE 1: REQUISITOS 

GERAIS. MATÉRIASPRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: • AS 

MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO 

DEVEM ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 

MATERIAL. • GABINETE E PARTE EXTERNA DA(S) PORTA(S) EM CHAPA 

DE AÇO GALVANIZADA OU FOSFATIZADA COM ACABAMENTO EM 

PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ, POLIÉSTER, NA COR BRANCA. • 

ARAMADOS GALVANIZADOS OU FOSFATIZADOS COM ACABAMENTO 

EM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ, POLIÉSTER, NA COR BRANCA. • 

ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EXPOSTOS, PARAFUSOS E ARRUELAS 

DEVERÃO POSSUIR PROTEÇÃO ADEQUADA CONTRA CORROSÃO/ 

OXIDAÇÃO. 
34 1,000 UN MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS INDUSTRIAL TIPO MANOCAMARA 

DESCRIÇÃO: • LAVA LOUÇA INDUSTRIAL, TIPO MONOCÂMARA. 

OPERAÇÕES: LAVAGEM E ENXÁGUE, REALIZADOS ATRAVÉS DE 

BRAÇOS GIRATÓRIOS SUPERIORES E INFERIORES. • PRODUÇÃO 

MECÂNICA: 576 PRATOS OU 270 BANDEJAS OU 3.200 TALHERES OU 

1.152 COPO/HORA. CAPACIDADE POR GAVETA: 33 PRATOS (Ø 

190MM) 18 PRATOS (Ø 300MM) OU 9 BANDEJAS OU 100 TALHERES OU 

36 COPOS (Ø 70MM) OU 50 XÍCARAS (Ø 60MM). • CAPACIDADE 

MECÂNICA: MÍNIMA DE 32 CICLOS (GAVETAS POR HORA). • TEMPO 

DE CICLO: (LAVAGEM + ENXÁGUE): 112 SEGUNDOS. • PAINEL DE 

COMANDO: UMA TECLA LIGA/DESLIGA E UMA DE OPERAÇÃO. • 

AUTO-STAR: QUE INICIA AUTOMATICAMENTE O CICLO AO SE FECHAR 

A PORTA. • PORTA RÍGIDA E RESISTENTE PARA APOIO DAS GAVETAS 

NA CARGA E DESCARGA DE LOUÇAS. • CONTROLES AUTOMÁTICOS: 

DE TEMPO DE CICLO, DO NÍVEL DE ÁGUA DO TANQUE DE LAVAGEM 

E DAS TEMPERATURAS DAS ÁGUAS DA LAVAGEM E DO ENXÁGUE. • 

SEGURANÇA: INTERRUPTOR QUE INTERROMPE O CICLO CASO A 

PORTA SEJA ABERTA. • FILTRO DE MOTO-BOMBA DE LAVAGEM, 

DRENO, BRAÇOS DE LAVAGEM E ENXÁGUE E TAMPÕES DESSES 

BRAÇOS REMOVÍVEIS MANUALMENTE, SEM NECESSIDADE DE 

FERRAMENTAS. • AQUECIMENTO DE ÁGUA PARA LAVAGEM E 

ENXÁGUE: ELÉTRICO. • TEMPERATURA DA ÁGUA PARA LAVAGEM: DE 
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55º A 65ºC • TEMPERATURA DA ÁGUA PARA ENXÁGUE: DE 80º A 90ºC 

60 • POTÊNCIA DA BOMBA DE LAVAGEM: 1CV. • POTÊNCIA DA 

BOMBA DE ENXÁGUE: 0,5CV. • ACESSÓRIOS • AQUECEDOR ELÉTRICO 

DE ÁGUA E ENXÁGUE. • CONJUNTO PRESSURIZADOR DE ENXÁGUE. • 

KIT DE GAVETAS, CONTENDO 01 GAVETA (RACK´S) DE PINOS PARA 

PRATOS E BANDEJAS; ½ GAVETA (RACK) LISA PARA CUMBUCAS, 

MOLHEIRAS E PEÇAS DE TAMANHOS DIVERSOS. • KIT DE INSTALAÇÃO 

CONTENDO MANGUEIRAS DE ÁGUA E ESGOTO E CABO ELÉTRICO 

COM 1 METRO DE COMPRIMENTO, NO MÍNIMO. • ACESSÓRIOS 

OPCIONAIS • GAVETAS (RACK´S) PARA COPOS EM TAMANHOS 

DIVERSOS; • GAVETAS (RACK´S) PARA 200 TALHERES EM PÉ. • 

ESTRUTURA DE APOIO EM AÇO INOXIDÁVEL. • COBERTURA H: 

ACRÉSCIMO DE 6CM NA ALTURA DE LAVAGEM. • KIT 440 VOLTS. • 

TERMÔMETROS DIGITAIS. 

35 1,000 UN LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8L  

DESCRIÇÃO: • LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL DE 8 LITROS, FABRICADO 

EM CONFORMIDADE COM A NORMA REGULAMENTADORA DO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO NR12 - SEGURANÇA NO 

TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. CAPACIDADE: • COPO  

COM CAPACIDADE ÚTIL DE 8 LITROS. 62 CARACTERÍSTICAS 

CONSTRUTIVAS: • COPO REMOVÍVEL CONFECCIONADO EM CHAPA 

DE AÇO INOX, EM PEÇA ÚNICA, SEM SOLDAS, COM ESPESSURA DE 1 

MM. • FLANGE DO COPO EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO, EM 

COR CLARA. • ALÇAS EM AÇO INOX, ESPESSURA DE CHAPA DE 

1,25MM, COM BORDAS REBATIDAS PARA O LADO INTERNO E 

SOLDADAS EM TODA EXTENSÃO DE MODO A NÃO HAVER RETENÇÃO 

DE RESÍDUOS. FIXAÇÃO DAS ALÇAS AO COPO COM SOLDAS LISAS, 

UNIFORMES E SEM FRESTAS DE MODO A EVITAR O ACÚMULO DE 

RESÍDUOS. • TAMPA DO COPO EM AÇO INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE 

CHAPA DE 0,6MM, COM DOBRAS ESTRUTURAIS QUE PERMITAM A 

LIMPEZA INTERNA. • GABINETE DO MOTOR EM AÇO INOX, ESPESSURA 

MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6MM, FLANGE SUPERIOR E AO DA BASE EM 

MATERIAL PLÁSTICO INJETADO, EM COR CLARA. DRENO DA FLANGE 

POSICIONADO DE MODO A NÃO HAVER ENTRADA DE LÍQUIDOS NO 

GABINETE DO MOTOR. • SAPATAS ANTIVIBRATÓRIAS EM MATERIAL 

ADERENTE. • FACAS, EIXO, BUCHAS, PORCA FIXADORA DO EIXO DA 

FACA E PINO ELÁSTICO DE TRAÇÃO DA FACA EM AÇO INOX. • O 

CONJUNTO FORMADO PELAS FACAS, EIXO E ELEMENTOS DE 

FIXAÇÃO DEVE SER REMOVÍVEL PARA LIMPEZA, SEM A NECESSIDADE 

DE UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS. • FLANGE DE ACOPLAMENTO DO 

MOTOR, PINOS DE TRAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOX. 

• INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA. • INTERRUPTOR PARA PULSAR. • 

MOTOR MONOFÁSICO DE ½ HP. • DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ 

DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM 

A CORRENTE DE OPERAÇÃO. • VOLTAGEM DO APARELHO: 

COMUTÁVEL 110 V/ 220 V POR MEIO CHAVE COMUTADORA. • 

INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NA CHAVE COMUTADORA. • CORDÃO 

DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) COM 1200 MM DE COMPRIMENTO. 

   

36 3,000 UN LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 2 LITROS  

DESCRIÇÃO: LIQUIDIFICADOR COM 2 VELOCIDADES COM FUNÇÃO 

PULSAR • CAPACIDADE PARA TRITURAR GELO CAPACIDADE: • 

COPO COM CAPACIDADE ÚTIL DE 2 LITROS. CARACTERÍSTICAS 

CONSTRUTIVAS: • COPO REMOVÍVEL, CONFECCIONADO EM CHAPA 

DE AÇO INOX, EM PEÇA ÚNICA, SEM SOLDAS, COM ESPESSURA DE 1 

MM. • FLANGE DO COPO EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO, EM COR 

CLARA. • ALÇAS EM AÇO INOX, ESPESSURA DE CHAPA DE 1,25MM, 

COM BORDAS REBATIDAS PARA O LADO INTERNO E SOLDADAS EM 

TODA EXTENSÃO DE MODO A NÃO HAVER RETENÇÃO DE RESÍDUOS. 

FIXAÇÃO DAS ALÇAS AO COPO COM SOLDAS LISAS, UNIFORMES E 

SEM FRESTAS DE MODO A EVITAR O ACÚMULO DE RESÍDUOS. TAMPA 

DO COPO EM AÇO INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6MM, 

COM DOBRAS ESTRUTURAIS QUE PERMITAM A LIMPEZA INTERNA. • 

GABINETE DO MOTOR EM AÇO INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA 

DE 0,6MM, FLANGE SUPERIOR E AO DA BASE EM MATERIAL PLÁSTICO 

INJETADO, EM COR CLARA. DRENO DA FLANGE POSICIONADO DE 

MODO A NÃO HAVER ENTRADA DE LÍQUIDOS NO GABINETE DO 

MOTOR. • SAPATAS ANTIVIBRATÓRIAS EM MATERIAL ADERENTE. • 

FACAS, EIXO, BUCHAS, PORCA FIXADORA DO EIXO DA FACA E PINO 

ELÁSTICO DE TRAÇÃO DA FACA EM AÇO INOX. • O CONJUNTO 

FORMADO PELAS FACAS, EIXO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DEVE SER 

REMOVÍVEL PARA LIMPEZA, SEM A NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 
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FERRAMENTAS. • FLANGE DE ACOPLAMENTO DO MOTOR, PINOS DE 

TRAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOX. • INTERRUPTOR 

LIGA/DESLIGA. • INTERRUPTOR PARA PULSAR. • MOTOR 

MONOFÁSICO DE ½ HP. • DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA 

FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 

CORRENTE DE OPERAÇÃO. VOLTAGEM DO APARELHO: COMUTÁVEL 

110 V/ 220 V POR MEIO CHAVE COMUTADORA. • INDICAÇÃO DA 

VOLTAGEM NA CHAVE COMUTADORA. • CORDÃO DE 

ALIMENTAÇÃO (RABICHO) COM 1200 MM DE COMPRIMENTO 
37 2,000 UN FORNO DE MICROONDAS 30 L   

DESCRIÇÃO: • FORNO DE MICROONDAS CAPACIDADE: • VOLUME 

ÚTIL MÍNIMO DE 30 LITROS, RESULTADO DO PRODUTO DAS DIMENSÕES 

INTERNAS DA CAVIDADE DO EQUIPAMENTO. CARACTERÍSTICAS 

CONSTRUTIVAS: • GABINETE MONOBLOCO EM AÇO GALVANIZADO 

REVESTIDO INTERNA E EXTERNAMENTE COM PINTURA ELETROSTÁTICA 

EM PÓ, NA COR BRANCA. ILUMINAÇÃO INTERNA. • PAINEL DE 

CONTROLE DIGITAL COM FUNÇÕES PRÉPROGRAMADAS. TIMER. • 

RELÓGIO. • PORTA COM VISOR CENTRAL, DOTADA DE PUXADOR 

E/OU TECLA DE ABERTURA. 57 • DISPOSITIVOS E TRAVAS DE 

SEGURANÇA. • SAPATAS PLÁSTICAS. • PRATO GIRATÓRIO EM VIDRO. 

• DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 

ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. • 

PLUGUE E CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM CERTIFICAÇÃO 

INMETRO. • VOLTAGEM: 110V OU 220V (CONFORME DEMANDA). • 

INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NO CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 

(RABICHO) DO APARELHO. • SELO DE  CERTIFICAÇÃO. 

   

 
Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): R$ ________ (________________). 

 

Validade da Proposta: 60 dias contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, 

§ 3º da Lei nº 8.666/93. 

 

Prazo de Entrega: Até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização de fornecimento. 

 

OBS: 1. Deverá constar a marca e modelos dos equipamentos e materiais de consumo. 

 

2.  O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da LICITANTE com todas as 

características do objeto e exigências constantes no edital. 

 

3. Eventuais erros na soma dos preços dos itens são de responsabilidade do licitante. 

 

____________________, _____ de _______ de 2023. 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA 

JURÍDICA 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) __________________________________, 

portador do Documento de Identidade nº __________________  inscrito no CPF sob o nº 

_______________, DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no art. 7º, 

XXXIII da Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: 

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

__________________, ____________________________de 2023. 

 

 

 

Assinatura (representante legal): ___________________________________ 

 

 

Qualificação:  ____________________________________________________________ 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU 

EQUIPARADAS 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, 

por intermédio de seu representante legal Sr.(a) __________________________, portador do 

Documento de Identidade nº ____________________, inscrito no CPF sob o 

nº________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer 

impedimentos do §4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 e 49 da citada lei e que 

cumpre os requisitos legais para qualificação como: 

 

(   ) Microempresa, ME ou    (    ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da 

Lei Complementar n.º 123/2006; 

 

( ) Sociedade Cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano- 

calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 

3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não 

cooperados. 

 

(assinalar a condição da empresa) 

 

( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação  e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, 

para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 

estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

________________________, ______ de _______________________ de 2023. 

 

(assinatura do representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a 

proponente. 
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ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023. 

PROCESSO LICITATORIO Nº 013/2023. 

 

Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE INIMUTABA/MG, inscrito no CNPJ 17.694.860/0001-75, com 

sede Praça Cel. Francisco Mascarenhas, nº 76, Centro, Inimutaba, Estado de Minas Gerais, neste ato 

representado pelo Prefeito Emersomm Danezzi, brasileiro, casado, portador da CI nº MG-6.504.337/SSP-MG e 

do CPF nº 862.003.306-97, residente e domiciliado nesta cidade de Inimutaba/MG e de outro lado a empresa 

(NOME DA EMPRESA), (QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO), neste ato, representada por (REPRESENTANTE LEGAL), 

(QUALIFICAÇÃO), têm entre si justo e acertado a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com fundamento na 

Lei 8.666/93 e suas alterações e em decorrência do Processo Licitatório nº 013/2023 - Pregão Eletrônico nº 

003/2023- Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

A presente ata de registro de preços tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA Aquisição de mobiliários e 

equipamentos para serem usados na Creche Proinfância (Plano de Ações Articuladas – PAR) (Termo de 

Compromisso nº 2011400560), CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS 

ANEXOS, de acordo com as especificações e condições previstas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

003/2023 e seus anexos e a proposta da empresa registrada correspondente aos itens abaixo especificados: 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA/

MODELO 

VR. UNIT. 

R$ 

VR TOTAL 

R$ 

1 1,000 UN MESA PARA REUNIÃO (10047-011367) 

MESA DE REUNIÃO COM TAMPO RETANGULAR OU OVAL EM MDF 

REVESTIDO DE LAMINADO MELAMÍNICO, MONTADA SOBRE DOIS PÉS. 

TAMPO RETANGULAR: 2000 X 950 MM +/- 50 MM; ALTURA: 750 MM +/- 

5 MM. PARA ACOMODAÇÃO DE PESSOAS EM CADEIRA DE RODAS 

(PCR) E ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 9050 A MESA 

DEVE POSSUIR ALTURA LIVRE SOB O TAMPO: MÍNIMA DE 730 MM; 

ESPESSURA DO TAMPO: 25 MM +/- 0,6MM TOLERÂNCIAS PARA 

CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40 MICROMETROS/MÁXIMO 100 

MICROMETROS. 

   

2 6,000 UN MESA RETANGULAR MANOBLOCO 

MESA RETANGULAR MONOBLOCO, COM BORDAS ARREDONDADAS, 

MEDINDO 1.80 X 0.80, COM ESTRUTURAS RETANGULARES EM AÇO 

50X30MM PAREDE 1,2. O TAMPO CONFECCIONADO EM MDF DE 

15MM COM RE- ENGROSSO DE 30MM, REVESTIDO EM SUA FACE 

SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO PÓS FORMÁVEL DE 0,6MM DE 

ESPESSURA NA COR SALMÃO (REFERÊNCIA L148), ACABAMENTO DE 

SUPERFÍCIE TEXTURIZADO E ENCABEÇAMENTO DE FITA DE BORDO EM 

PVC BRANCO. ACABAMENTO DA FACE INFERIOR EM LAMINADO 

MELAMÍNICO BRANCO BRILHANTE. A FIXAÇÃO DO TAMPO SERÁ POR 

MEIO DE PARAFUSOS AUTO-ATARRACHANTES DE 2 ½” X 3/16” A 

ESTRUTURA EM AÇO DE PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI EM 

PÓ, NA COR BRANCA FOSCA, POLIMERIZADA EM ESTUFA. PONTEIRAS 

DE ACABAMENTOEM POLIPROPILENO NA COR BRANCA, FIXADO À 

ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. 

   

3 12,000 UN BANCO RETANGULAR MONOBLOCO 

BANCO RETANGULAR MONOBLOCO, COM BORDAS 

ARREDONDADAS, MEDINDO 1.80 X 0.40, COM ESTRUTURAS 

RETANGULARES EM AÇO 50X30MM PAREDE 1,2. O TAMPO 

CONFECCIONADO EM MDF DE 15 MM COM RÉ ENGROSSO DE 30 

MM, REVESTIDO EM SUA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO 

PÓS FORMÁVEL DE 0,6MM DE ESPESSURA NA COR IBIZA (REFERÊNCIA L 

156), ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADO E ENCABEÇAMENTO 

DE FITA DE BORDO EM PVC BRANCO. ACABAMENTO DA FACE 

INFERIOR EM LAMINADO MELÂNICO BRANCO BRILHANTE. A FIXAÇÃO 
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DO TAMPO É POR MEIO DE PARAFUSOS AUTO-ATARRACHANTES DE 2 

½” X 3/16” A ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA DE 

TINTA EPÓXI EM PÓ, NA COR BRANCA FOSCA, POLIMERIZADA EM 

ESTUFA. 
4 4,000 UN ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 12 PORTAS 

ROUPEIRO EM AÇO NA COR CRISTAL, CONFECCIONADOS EM 

CHAPA DE AÇO “22” (0,75MM), CONSTITUÍDO POR 12 PORTAS. AS 

PORTAS DEVEM POSSUIR VENEZIANAS PARA AREJAMENTO E POSSUIR 

PITÃO PARA CADEADO; NÃO SERÁ ACEITO ONDULAÇÕES, 

RESSALTOS, REBARBAS OU IMPERFEIÇÕES NO ACABAMENTO DOS 

ROUPEIROS; • DEVEM SER TRATADOS CONTRA OXIDAÇÃO COM 

FOSFATO DE ZINCO E PINTADOS COM TINTA ESPECIAL NA COR 

PLATINA COM SECAGEM EM ESTUFA; • APÓS O PROCESSO ACIMA 

DESCRITO O PRODUTO DEVE SEGUIR PARA UMA ESTUFA DE ALTA 

TEMPERATURA PARA RECEBER A PINTURA PELO PROCESSO 

ELETROSTÁTICO DE PINTURA A PÓ, CONSOLIDANDO A SUPERFÍCIE DO 

PRODUTO COM 50 MICRA DE ESPESSURA DE TINTA, NO MÍNIMO. 

POSSUIR DOBRADIÇAS INTERNAS PARA EVITAR ARROMBAMENTOS 

COM ABERTURA DE 135°, PÉS REMOVÍVEIS COM SAPATAS PLÁSTICAS 

NIVELADORAS Ø3/8”. DIMENSÕES: • ALTURA: 1945 MM • LARGURA: 

900 MM • PROFUNDIDADE: 400 MM RECOMENDAÇÕES: PARA 

FABRICAÇÃO É INDISPENSÁVEL SEGUIR PROJETO EXECUTIVO, 

DETALHAMENTOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. TODAS AS PARTES 

METÁLICAS DEVEM SER UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA, 

CONFIGURANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA, DEVENDO RECEBER 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. ELIMINAR REBARBAS, RESPINGOS 

DE SOLDA, ESMERILHAR JUNTAS E ARREDONDAR CANTOS AGUDOS. 35 

TODAS AS UNIDADES DEVERÃO OBTER O SELO IDENTIFICADOR DE 

CONTROLE DE QUALIDADE DO FABRICANTE E A GARANTIA CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE DOIS ANOS. DEVE SER REJEITADO, LOTES 

QUE APRESENTAREM DESCONFORMIDADES OU DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. PODERÃO SER APROVADAS VARIAÇÕES NAS 

ESPECIFICAÇÕES, PARA ADEQUAÇÃO AOS PADRÕES DE CADA 

FABRICANTE, DESDE QUE CONFIGURE MELHORIA DE QUALIDADE EM 

RELAÇÃO ÀS ESPECIFICAÇÕES ORIGINAIS. 

   

5 1,000 UN CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDARM POLIETILENO 

- PÚBLICO ALVO: • CRIANÇAS A PARTIR DE 2 ANOS CARACTERÍSTICAS: 

CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA COM NO MÍNIMO COM NO 

MÍNIMO 5 (CINCO) ITENS, SUGESTÃO DE ITENS: JANELAS DE CORRER, 

PORTA VAI E VEM, TÁBUA DE PASSAR COM FERRO, TELEFONE, PIA E 

FOGÃO; • BALCÃO EXTERNO NA JANELA (APOIO PARA OS BRAÇOS); 

• CABAMENTO SEM SALIÊNCIA E COM LATERAIS ARREDONDADAS; • 

POLIETILENO PELO PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO 

COM ADITIVOS ANTI-ESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM 

CONTRA RAIOS SOLARES, GARANTINDO A COR DO PRODUTO; • 

MATERIAIS QUE POSSIBILITEM A RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA 

VIDA ÚTIL; 45 • PEÇAS MULTICOLORIDAS; • NÃO TÓXICO. DIMENSÕES: 

• LARGURA: 131CM • ALTURA: 143CM • COMPRIMENTO: 161CM • 

TOLERÂNCIA: +/- 5% MANUAL DE INSTRUÇÃO: • O PRODUTO DEVE 

CONTER MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS PARA MONTAGEM, 

INSTALAÇÃO E USO DO BRINQUEDO. 

   

6 1,000 UN TÚNEL LUDICO EM POLIETILENO 

LARGURA: 870 MM; • ALTURA MÍNIMA: 870 MM; • COMPRIMENTO: 

2140 MM; • TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO). SELO DO INMETRO. 

• PEÇAS MULTICOLORIDAS. • NÃO TÓXICO. • TÚNEL EM ESTRUTURA 

CURVA. • MÍNIMO DE TRÊS MÓDULOS AUTO ENCAIXÁVEIS VAZADOS 

PARA VISUALIZAÇÃO INTERNA E COM POSSIBILIDADES DE EXPANSÃO. 

• DUAS ESTRUTURAS CURVAS QUE FUNCIONAM COMO ENTRADA E 

SAÍDA. 

   

7 16,000 UN BERÇO COM COLCHÃO 

CONJUNTO DE BERÇO COM COLCHÃO. COMPOSTO POR BERÇO EM 

MDP. REVESTIDO COM LAMINADO MELAMINICO E COLCHÃO EM 

ESPUMA D28. DIMENSÕES: • COMPRIMENTO TOTAL INCLUINDO 

CABECEIRAS: 1200 MM (+OU- 10MM) • LARGURA TOTAL INCLUINDO 

GRADES: 670 MM (+OU10MM) • ALTURA DAS CABECEIRAS 

CONSIDERANDO A ESTRUTURA TUBULAR: 1000MM (+OU- 10MM) • 

ALTURA DA BARRA SUPERIOR DAS GRADES: 855 (+OU- 10MM) • 

EXTENSÃO VERTICAL DAS GRADES: 750 (+OU- 10MM) • DISTÂNCIA 

REGULÁVEL DA SUPERFÍCIE DO COLCHÃO À BARRA SUPERIOR DAS 

GRADES: DE 180 A 480MM (FAIXA DE REGULAGEM) ESTRUTURA: • PÉS 

EM TUBOS DE AÇO, SECÇÃO CIRCULAR ENTRE 1 1/4" E 2", EM CHAPA 
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14 (1,9MM), CONFORMADO EM FORMA DE “U” INVERTIDO 

CONFIGURANDO A ESTRUTURA DE CADA CABECEIRA; • QUADRO DO 

ESTRADO EM TUBOS DE AÇO CARBONO, SECÇÃO RETANGULAR COM 

DIMENSÕES DE 40X20 OU 40X40MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); • 

ESTRADO EM CHAPA INTEIRIÇA DE MDP, COM ESPESSURA DE 18MM, 

REVESTIDA NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO - BP NA COR BRANCA, TOPOS ENCABEÇADOS EM TODO 

PERÍMETRO COM FITA DE BORDO DE 2MM, ATÓXICA, NA MESMA COR 

E TONALIDADE DO LAMINADO; • AJUSTE DO ESTRADO EM ALTURA EM 

NO MÍNIMO TRÊS (03) POSIÇÕES, SOMENTE POR MEIO DE 

FERRAMENTAS; • GRADES LATERAIS FIXAS CONFECCIONADAS EM 

MDP, COM ESPESSURA DE 20MM NAS PARTES HORIZONTAIS, E 18MM 

NAS PARTES VERTICAIS, REVESTIDAS NAS DUAS FACES EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO - BP, TEXTURIZADO NA COR BRANCA 

COM 9 TOPOS ENCABEÇADOS EM TODO PERÍMETRO (INCLUSIVE NAS 

ABERTURAS), COM FITA DE BORDO DE 2MM, COM ACABAMENTO 

SUPERFICIAL LISO, ATÓXICAS, NA MESMA COR E TONALIDADE DO 

LAMINADO. CINCO (05) ABERTURAS COM DIMENSÕES ESPAÇADAS 

CONFORME OS REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 15860 (PARTE 1); • 

CABECEIRAS EM MDP, ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDAS NAS DUAS 

FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO-BP 

TEXTURIZADO, NA COR BRANCA , COM BORDAS ARREDONDADAS, E 

TOPOS ENCABEÇADOS EM TODO PERÍMETRO COM FITA DE BORDO 

DE 2MM, COM ACABAMENTO SUPERFICIAL LISO, ATÓXICAS, NA 

MESMA COR E TONALIDADE DO LAMINADO. • QUATRO RODÍZIOS 

PARA PISOS FRIOS, COM SISTEMA DE FREIO POR PEDAL, INJETADOS 

EM NYLON REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, COM EIXOS DE AÇO, 

RODAS DUPLAS DE 75MM, INJETADAS EM PVC, COM CAPACIDADE DE 

60KG CADA. BANDA DE RODAGEM EM POLIURETANO INJETADO. 

CORES DIFERENCIADAS ENTRE AS RODAS (BRANCO) E A BANDA DE 

RODAGEM (CINZA); • FIXAÇÃO DOS COMPONENTES ATRAVÉS DE 

PORCA CILÍNDRICA M6 E PARAFUSOS ALLEN. • ELEMENTOS 

METÁLICOS PINTADOS COM TINTA EM PÓ, ELETROSTÁTICA, HIBRIDA 

EPÓXI/ POLIÉSTER, LISA E BRILHANTE, ATÓXICA, POLIMERIZADA EM 

ESTUFA, NA COR CINZA (REFERÊNCIA RAL 7040). COLCHÃO - 

DIMENSÕES: • COMPRIMENTO: 1150MM • LARGURA: 620MM • 

ESPESSURA: 120MM .CARACTERÍSTICAS: • ESPUMA DE POLIURETANO 

FLEXÍVEL COM DENSIDADE D18, INTEGRAL (TIPO “SIMPLES”), 

REVESTIDO EM UMA DAS FACES E NAS LATERAIS EM TECIDO 

JACQUARD, COSTURADO EM MATELASSÊ (ACOLCHOADO), COM 

FECHAMENTO PERIMETRAL TIPO VIÉS, E COM ACABAMENTO DA 

OUTRA FACE DO COLCHÃO PLASTIFICADO, CONFORME REQUISITOS 

DA NORMA ABNT NBR 13579 (PARTES 1 E 2) • TRATAMENTO 

ANTIALÉRGICO E ANTI- ÁCARO NOS TECIDOS. OBS: O COMPRIMENTO 

E A LARGURA MÍNIMA DO COLCHÃO A SER UTILIZADO COM O 

BERÇO, DEVEM SER TAIS QUE O ESPAÇO ENTRE O COLCHÃO E AS 

LATERAIS E AS EXTREMIDADES NÃO EXCEDA 3CM. 

8 10,000 UN CADEIRAS FIXAS COM BRAÇOS  

DESCRIÇÃO: CADEIRA FIXA COM BRAÇOS, ESPALDAR MÉDIO, 

ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTILAMINADO 

ANATÔMICO, ESPUMA DE POLIURETANO INJETADA EM DENSIDADE DE 

40 A 50KG/M³, COM APOIO DORSO LOMBAR, COM CAPA DE 

POLIPROPILENO ANTI-ALÉRGICO EM ALTA RESISTÊNCIA A 

PROPAGAÇÃO DE RASGOS ALÉM DE BAIXA DEFORMAÇÃO. SOLIDEZ 

À LUZ CLASSE 5, PILLING PADRÃO 5, PESO 280/290G/M, BASE EM AÇO, 

PINTURA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETA, ENCOSTO FIXO, REVESTIMENTO 

EM TECIDO FOGO RETARDANTE, NA COR AZUL. BRAÇOS FIXOS E 

APOIA BRAÇOS EM POLIURETANO. OBS: A CADEIRA DEVE OBTER A 

CERTIFICAÇÃO DA ABNT 13.962 E TER GARANTIA DE 5 (CINCO) ANOS. 

DIMENSÕES: • ALTURA DO ASSENTO DA CADEIRA AO CHÃO: 

REGULÁVEL • ASSENTO DA CADEIRA: 58 CM X 58 CM. 

   

9 4,000 UN CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS  

DESCRIÇÃO CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS, ESPALDAR MÉDIO, 

ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTILAMINADO 

ANATÔMICO, ESPUMA DE POLIURETANO INJETADA EM DENSIDADE DE 

40 A 50KG/M³, COM APOIO DORSO LOMBAR, COM CAPA DE 

POLIPROPILENO ANTI-ALÉRGICO EM ALTA RESISTÊNCIA A 

PROPAGAÇÃO DE RASGOS ALÉM DE BAIXA DEFORMAÇÃO. SOLIDEZ 

À LUZ CLASSE 5, PILLING PADRÃO 5, PESO 280/290G/M, MECANISMO 

RELAX COM BLOQUEIO E REGULAGEM PERMANENTE-GÁS, BASE EM 

AÇO COM 5 HASTES, PINTURA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETA, 
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ENCOSTO EM 7 POSIÇÕES NA ALTURA, RODÍZIO DUPLOS EM NYLON, 

REVESTIMENTO EM TECIDO AZUL, FOGO RETARDANTE. BRAÇOS 

REGULÁVEIS COM ALMA DE AÇO E APOIA BRAÇOS EM POLIURETANO 

COM REGULAGEM EM CINCO POSIÇÕES. OBS: A CADEIRA DEVE TER 

A CERTIFICAÇÃO DA ABNT 13.962 E TER GARANTIA DE 

5(CINCO)ANOS. DIMENSÕES: • ALTURA DO ASSENTO DA CADEIRA AO 

CHÃO: REGULÁVEL • ASSENTO DA CADEIRA: 58 CM X 58 CM 

10 1,000 UN ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA ESCADA DE DEGRAUS EM 

POLIETILENO  

LARGURA: 540 MM; • ALTURA MÍNIMA: 930 MM; • COMPRIMENTO: 

1470 MM; • TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO). SELO DO INMETRO. 

• PEÇAS MULTICOLORIDAS. • NÃO TÓXICO. • RAMPA CONTÍNUA OU 

COM ONDULAÇÕES COM UMA ESCADA DE DEGRAUS, QUE DEVE 

OBEDECER À INCLINAÇÃO ESTABELECIDA EM NORMA VIGENTE. • 

FIXAÇÃO DA RAMPA À ESCADA ATRAVÉS DE BARRAS DE POLIETILENO 

LATERAIS OU CENTRAL; • CORRIMÃO INCORPORADO À PRÓPRIA 

ESCADA. • TOPO DA ESCADA COM DUAS LATERAIS ALTAS PARA DAR 

SEGURANÇA. 

   

11 1,000 UN GANGORRA COM MANOPLAS DUPLAS EM POLIETILENO 

LARGURA: 400 MM; • ALTURA: 470 MM; • COMPRIMENTO: 1110 MM; • 

TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO). SELO DO INMETRO. • PEÇAS 

MULTICOLORIDAS. • NÃO TÓXICO. • GANGORRA EM MONOBLOCO 

PARA DUAS CRIANÇAS. • MANOPLAS DUPLAS E FIXAS QUE 

OFEREÇAM SEGURANÇA PARA AS CRIANÇAS, EVITANDO ACIDENTES. 

• BASE ANTIDERRAPANTE PARA APOIO DOS PÉS. • ASSENTO 

ANATÔMICO E ANTIDERRAPANTE COM RESSALTOS NAS 

EXTREMIDADES PARA REDUZIR A POSSIBILIDADE DE A CRIANÇA CAIR 

PARA TRÁS 

   

12 4,000 UN MESA DE TRABALHO EM TAMPO ÚNICO  

DESCRIÇÃO: • MESA PARA PROFESSOR, EM TAMPO ÚNICO, EM 

MELAMINA, COM 25MM DE ESPESSURA, COM BORDAS 

ARREDONDADAS EM PERFIL DE PVC, E ACABAMENTO EM FITA DE 

PVC, SOBRE ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR TRIPÉ COMPOSTA POR 

TRAVESSAS PASSA-CABOS, COM GARRAS NAS EXTREMIDADES E FUROS 

PARA A PASSAGEM DE CABOS, EM CHAPA DE AÇO, E LATERAIS COM 

COLUNA E APOIO, TIPO “MÃO FRANCESA”, EM TUBOS DE AÇO 

REDONDOS. • ESTRUTURA EM AÇO, COM TRATAMENTO ANTI-

FERRUGEM DE DECAPAGEM E FOSFATIZAÇÃO, SEGUIDO PELO 

PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA HÍBRIDA DE EPÓXI 

COM POLIÉSTER EM PÓ, COM SECAGEM EM ESTUFA. • DEVERÃO 

POSSUIR DUAS GAVETAS COM RODÍZIOS EM METAL, E TRAVAMENTO 

LATERAL PARA SEGREDO. BANDEIRA FRONTAL EM MELAMINA COM 

ALTURA FINAL DE 50CM, COM BORDAS ARREDONDADAS EM PERFIL 

DE PVC , E ACABAMENTO EM FITA DE PVC. DIMENSÕES: • ALTURA DA 

MESA: 75 CM • TAMPO DA MESA RETANGULAR: 120 CM X 60 CM. 

RECOMENDAÇÕES: PARA FABRICAÇÃO É INDISPENSÁVEL SEGUIR 

PROJETO EXECUTIVO, DETALHAMENTOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

TODAS AS PARTES METÁLICAS DEVEM SER UNIDAS ENTRE SI POR MEIO 

DE SOLDA, CONFIGURANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA, DEVENDO 

RECEBER TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. ELIMINAR REBARBAS, 

RESPINGOS DE SOLDA, ESMERILHAR JUNTAS E ARREDONDAR CANTOS 

AGUDOS. 39 TODAS AS UNIDADES DEVERÃO RECEBER O SELO 

IDENTIFICADOR DE CONTROLE DE QUALIDADE DO FABRICANTE E A 

GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE DOIS ANOS. SERÃO 

REJEITADOS, LOTES QUE APRESENTAREM DESCONFORMIDADES OU 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PODERÃO SER APROVADAS VARIAÇÕES 

NAS ESPECIFICAÇÕES, PARA ADEQUAÇÃO AOS PADRÕES DE CADA 

FABRICANTE, DESDE QUE CONFIGURE MELHORIA DE QUALIDADE EM 

RELAÇÃO ÀS ESPECIFICAÇÕES  ORIGINAIS 

   

13 24,000 UN CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03  

CONJUNTO DE MESA RETANGULAR COM UMA CADEIRA PARA 

CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS. MESA DESCRIÇÃO: • MESA PARA ALTURA 

DO ALUNO COMPREENDIDA ENTRE 1,19 E 1,42, COM TAMPO 

RETANGULAR EM MDP OU MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 

LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO. ESTRUTURA TUBULAR DE 

AÇO. DIMENSÕES: • ALTURA DA MESA: 59,4 CM • TAMPO DA MESA 

PARA 01 LUGAR: 45 X 60 CM CARACTERÍSTICAS: • TAMPO EM MDP 

OU MDF, COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR 

EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE 

ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, CANTOS 

ARREDONDADOS. REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE 
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BALANCEAMENTO - CONTRA PLACA FENÓLICA DE 0,6MM, LIXADA 

EM UMA FACE. 30 • TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM 

PVC (CLORETO DE POLINIVINILA) COM "PRIMER", ACABAMENTO 

TEXTURIZADO, NA COR AMARELA (VER REFERÊNCIAS), COLADAS COM 

ADESIVO "HOT MELTING".DIMENSÕES NOMINAIS DE 22MM (LARGURA) 

X 3MM (ESPESSURA), COM TOLERÂNCIA DE +/- 0,5MM PARA 

ESPESSURA. • ESTRUTURA COMPOSTA DE: MONTANTES VERTICAIS E 

TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 

CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA 

DE 29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); TRAVESSA SUPERIOR 

CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, 

COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO 

CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4”), EM CHAPA 16 (1,5MM); 

PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A 

FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 

1/2”), EM CHAPA 16 (1,5MM). • PONTEIRAS E SAPATAS EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS 

NA COR AMARELA (VER REFERÊNCIAS), FIXADAS À ESTRUTURA 

ATRAVÉS DE ENCAIXE. DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO 

CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVE 

SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 

APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, 

DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO, A IDENTIFICAÇÃO DO 

MODELO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE 

INJETADO. • NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À 

CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 

HORAS. PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ 

HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA 

EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. 

14 4,000 UN CONJUNTO PARA PROFESSOR  

MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM MDP OU MDF, REVESTIDO NA 

FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO E NA FACE INFERIOR EM 

CHAPA DE BALANCEAMENTO, PAINEL FORNTAL EM MDP OU MDF, 

REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO BP, 

MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. DIMENSÕES: • 

ALTURA DA MESA: 76 CM • TAMPO DA MESA RETANGULAR: 120 CM X 

60 CM CARACTERÍSTICAS: • TAMPO EM MDP OU MDF, COM 

MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO 

TEXTURIZADO, NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS), CANTOS 

ARREDONDADOS (CONFORME PROJETO). REVESTIMENTO NA FACE 

INFERIOR EM CHAPA DE BALANCEAMENTO - CONTRA PLACA 

FENÓLICA DE 0,6MM, LIXADA EM UMA FACE. APLICAÇÃO DE PORCAS 

GARRA COM ROSCA MÉTRICA M6 E COMPRIMENTO 10 MM. 

DIMENSÕES ACABADAS 650MM (LARGURA) X 1200MM 

(COMPRIMENTO) X 19,4MM (ESPESSURA), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA 

DE ATÉ + 2MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E +/- 1MM PARA 

ESPESSURA. • PAINEL FRONTAL EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 

18MM, REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 

BAIXA PRESSÃO – BP, ACABAMENTO FROST, NA COR CINZA (VER 

REFERÊNCIAS). DIMENSÕES ACABADAS DE 250MM (LARGURA) X 

1117MM (COMPRIMENTO) X 18MM (ESPESSURA) ADMITINDO-SE 

TOLERÂNCIAS DE +/- 2MM PARA LARGURA E COMPRIMENTO E +/- 

0,6MM PARA ESPESSURA. • TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE 

BORDO EM PVC (CLORETO DE POLINIVINILA) COM PRIMER, 

ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS), 

COLADAS COM 21 ADESIVO "HOT MELTING". DIMENSÕES NOMINAIS 

DE 22MM (LARGURA) X 3MM (ESPESSURA), COM TOLERÂNCIA DE ATÉ 

+/-0,5MM PARA ESPESSURA. • ESTRUTURA COMPOSTA DE: - 

MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 

CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A 

FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 58MM, EM 

CHAPA 16 (1,5MM); - TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM 

TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 

CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR, 

DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4”), EM CHAPA 16 - (1,5MM); • PÉS 

CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A 

FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 

1/2”), EM CHAPA 16 (1,5MM). • PONTEIRAS E SAPATAS EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS 

NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS), FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS 
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DE ENCAIXE. • PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ 

HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 

POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS 

NA COR CINZA 
15 1,000 UN GIRA - GIRA OU CARROSEL  

PÚBLICO ALVO: • CRIANÇAS A PARTIR DE 2 ANOS .CARACTERÍSTICAS: 

• PEÇA COMPOSTA POR TRÊS PARTES: BASE, ASSENTOS E VOLANTE; • 

BASE COM TEXTURA ANTIDERRAPANTE; • VOLANTE CENTRAL; • 

ACABAMENTO SEM SALIÊNCIAS E COM LATERAIS REDONDAS; • TRÊS 

ASSENTOS ANATÔMICOS E APOIO PARA OS PÉS; • POLIETILENO PELO 

PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM ADITIVOS ANTI-

ESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS 

SOLARES, GARANTINDO A COR DO PRODUTO; • MATERIAIS QUE 

POSSIBILITEM A RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA VIDA ÚTIL; • EM 

DIVERSAS CORES; • NÃO TÓXICO. DIMENSÕES: • DIÂMETRO: 100CM • 

ALTURA: 55CM • TOLERÂNCIA: +/- 5% MANUAL DE INSTRUÇÃO: • O 

PRODUTO DEVE CONTER MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS 

PARA MONTAGEM, INSTALAÇÃO E USO DO BRINQUEDO 

   

16 4,000 UN ARMÁRIO ALTO EM AÇO COM DUAS PORTAS DE ABRIR 

DESCRIÇÃO: • FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ARMÁRIO ALTO EM 

AÇO, TODO EM CHAPA 24, COM 02 PORTAS DE ABRIR COM 

REFORÇOS INTERNOS TIPO ÔMEGA E PUXADORES ESTAMPADOS NAS 

PORTAS NO SENTIDO VERTICAL, COM ACABAMENTO EM PVC, 

CONTENDO 04 PRATELEIRAS, SENDO 01 FIXA E 03 COM REGULAGEM 

DE ALTURA DO TIPO CREMALHEIRA, COM FECHADURA CILÍNDRICA E 

PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. DIMENSÕES: • ALTURA:198CM • 

LARGURA:90CM • PROFUNDIDADE: 40CM 

 

 

 

17 1,000 UN BALANÇA PLATAFORMA 150KG  

DESCRIÇÃO: • BALANÇA DIGITAL DE PLATAFORMA, COM COLUNA E 

PISO MÓVEL, FABRICADA E AFERIDA DE ACORDO COM O 

“REGULAMENTO TÉCNICO METROLÓGICO PARA INSTRUMENTOS DE 

PESAGEM NÃO AUTOMÁTICOS” - PORTARIA INMETRO Nº 236, DE 22 

DE DEZEMBRO DE 1994. DIMENSÕES E TOLERÂNCIA: PLATAFORMA: • 

LARGURA: 43CM. • COMPRIMENTO: 61CM. • TOLERÂNCIA: +/- 10%. 

CAPACIDADE: • CAPACIDADE DE PESAGEM: 150 KG. 

CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS E FUNCIONAIS: • COM 

PLATAFORMA E PISO MÓVEL. • COLUNA TUBULAR LONGA. • DIVISÃO 

DE 50G. 68 • INDICADOR: BATERIA DE LONGA DURAÇÃO. • ALTO 

DESLIGAMENTO PARA PROPORCIONAR ECONOMIA DA BATERIA. • 

BOTÃO LIGA/DESLIGA. • COM VISOR CRISTAL LÍQUIDO E DÍGITOS 

GRANDES. • MEMÓRIA DE TARA E ZERO; SOBRA E FALTA. • TECLAS 

COM FUNÇÕES. • TENSÃO ELÉTRICA: 110 E 220V. • COM 

CARREGADOR + BATERIA E DEMAIS ACESSÓRIOS. • RODÍZIOS DE 

MOVIMENTAÇÃO. • PLUGUE E CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CERTIFICAÇÃO INMETRO. • DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE 

E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DA 

PERAÇÃO. 

 

 

 

18 1,000 UN PROCESSADOR DE ALIMENTOS/ CENTRÍFUGA (DOMÉSTICO) - 

DESCRIÇÃO: • MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, COM LÂMINAS 

MULTIFUNCIONAIS, MODELO DOMÉSTICO. CAPACIDADE: 

TIGELA GRANDE: APROX. 2 LITROS DE INGREDIENTES LÍQUIDOS OU 3 

KG DE MASSA. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: • LÂMINAS 

MULTIFUNCIONAIS FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL. • TIGELA 

EXTRAGRANDE, COM CAPACIDADE APROX. PARA 2 LITROS DE 

INGREDIENTES LÍQUIDOS OU 3KG DE MASSA. • TAMPA DA TIGELA 

COM BOCAL LARGO PARA ABSORVER FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS 

INTEIRAS. COM 2 AJUSTES DE VELOCIDADE E FUNÇÃO PULSAR QUE 

PERMITA O CONTROLE PRECISO DA DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DO 

PROCESSAMENTO. • SEGURANÇA: DETECÇÃO DE TAMPA E TIGELA E 

FREIO MECÂNICO DE 1,5S. • CABO COM ARMAZENAMENTO 

INTEGRADO. • BASE FIRME COM PÉS ANTIDESLIZANTES (VENTOSA). • 

MOTOR COM POTÊNCIA DE 700W. 72 • VOLTAGEM: 110V E 220V. • 

DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 

OPERAÇÃO. • CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO 

PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. • OS ACESSÓRIOS 

DEVEM COMBINAR COM A COR DA VELOCIDADE; E POSSIBILITAR A 

LIMPEZA EM LAVA LOUÇAS. • ACESSÓRIOS: BATEDOR PARA MISTURA 

DE MASSAS LEVES E PESADAS; 1 FACA DE CORTE EM AÇO INOXIDÁVEL 

PARA CARNES, LEGUMES E VERDURAS; 2 DISCOS DE METAL PARA 

RALAR E PICAR EM PEDAÇOS FINOS E MÉDIOS; LIQUIDIFICADOR 
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(JARRA) COM TAMPA, COM CAPACIDADE PARA 1,5 LITROS PARA 

MISTURAR, TRITURAR E MEXER INGREDIENTES VARIADOS; 1 DISCO 

EMULSIFICADOR PARA PREPARAR ALIMENTOS COMO CLARA EM NEVE 

E MAIONESE 
19 1,000 UN FOGÃO 4 BOCAS DE USO DOMÉSTICO  

DESCRIÇÃO: • VOLUME DO FORNO: 62,3 LITROS • CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA: MESA/ FORNO: A/B • MESA: • QUEIMADOR NORMAL 

(1,7 KW):3 • QUEIMADOR FAMÍLIA (2 KW):1 • FORNO: • QUEIMADOR 

DO FORNO 2,4 • DIMENSÕES APROXIMADAS: 87X 51X 63 CM (AXLXP) 

• PESO APROXIMADO: 28,4 KG 

   

20 1,000 UN MÁQUINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE 8KG 

DESCRIÇÃO: • CAPACIDADE DE ROUPA SECA: 8KG • CONSUMO DE 

ENERGIA: 0.24 KWH (110V) / 0.25 KWH (220V) • CONSUMO DE 

ENERGIA MENSAL: 8.16 KWH/MÊS (110V) / 7.83 KWH/MÊS (220V). COR: 

BRANCA • POTÊNCIA: 550.0 W (110/220V) • ROTAÇÃO DO MOTOR - 

CENTRIFUGAÇÃO: 750 RPM • DIMENSÕES APROXIMADAS: 

103,5X62X67CM (AXLXP) • PESO APROXIMADO: 40,5KG 2.2 FERRO 

ELÉTRICO A SECO – (FR) DESCRIÇÃO: • POTÊNCIA: 1000W • 

CONSUMO: 1,0KWH • COR: BRANCO • VOLTAGEM: 110V OU 220V 

(NÃO É BIVOLT) DIMENSÕES E PESO: • DIMENSÕES APROXIMADAS: 

25X10,5X12 CM (AXLXP) • PESO APROXIMADO: 750G 

   

21 2,000 UN APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS  

MODELO-SPLIT HIGH WALL TIPO DE CICLO- QUENTE/FRIO  COR-

BRANCO ENCE-A FILTRO DE AR -ANTI-BACTÉRIA VAZÃO DE AR -NO 

MÍNIMO 500 M³/H CONTROLE REMOTO –SIM TERMOSTATO –DIGITAL 

FUNÇÕES- SLEEP E SWING VOLTAGEM -220 V 

   

22 1,000 UN FREEZER VERTICAL  

DESCRIÇÃO: • FREEZER VERTICAL, LINHA BRANCA, SISTEMA DE 

REFRIGERAÇÃO “FROSTFREE”. • O REFRIGERADOR DEVERÁ POSSUIR 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO APRESENTANDO CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA "A OU B, CONFORME ESTABELECIDO NA PORTARIA N.º 

20, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2006. • DIMENSÕES APROXIMADAS: 

169X67X59,3CM (AXLXP) CAPACIDADE: • CAPACIDADE TOTAL 

(VOLUME INTERNO): 300 LITROS. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: • 

GABINETE EXTERNO DO TIPO MONOBLOCO E PORTA REVESTIDA EM 

CHAPA DE AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA 

(EM PÓ), NA COR BRANCA. • SISTEMA DE ISOLAMENTO TÉRMICO EM 

ESPUMA DE POLIURETANO INJETADO NO GABINETE E NAS PORTAS. • 

PARTES INTERNAS REVESTIDAS COM PAINÉIS PLÁSTICOS MOLDADOS 

COM RELEVOS PARA SUPORTE DAS PRATELEIRAS E GAVETAS 

DESLIZANTES. • GAVETAS TRANSPARENTES E REMOVÍVEIS EM 

ACRÍLICO.COMPARTIMENTO DE CONGELAMENTO RÁPIDO. • 

LÂMPADA INTERNA. FORMAS PARA GELO. • GAXETAS MAGNÉTICAS 

PARA VEDAÇÃO HERMÉTICA DAS PORTAS COM O GABINETE. • 

BATENTES DAS PORTAS DOTADOS DE SISTEMA ANTITRANSPIRANTE. • 

DOBRADIÇAS METÁLICAS. • PÉS COM RODÍZIOS. SISTEMA DE 

CONTROLE DE TEMPERATURA POR MEIO DE TERMOSTATO AJUSTÁVEL 

DIGITAL EXTERNO. • SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO “FROSTFREE”. • GÁS 

REFRIGERANTE: OBS.1: O GÁS A SER UTILIZADO NO PROCESSO DE 

REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER PREJUDICIAL À CAMADA DE 

OZÔNIO, CONFORME PROTOCOLO DE MONTREAL DE 1987; AO 

DECRETO FEDERAL Nº 99.280 DE 07/06/90, E À RESOLUÇÃO CONAMA 

Nº 267 DE 2000. OBS. 2: O GÁS REFRIGERANTE DEVE AINDA 

PREFERENCIALMENTE POSSUIR BAIXO ÍNDICE GWP (“GLOBAL 

WARMING POTENTIAL” – POTENCIAL DE AQUECIMENTO GLOBAL), 

CONFORME PROTOCOLO DE KYOTO DE 1997 E DECRETO FEDERAL Nº 

5445 DE 12/05/05. • PLUGUE E CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CERTIFICAÇÃO INMETRO. • VOLTAGEM: 110V / 220V (CONFORME 

DEMANDA). • INDICAÇÃO ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO APARELHO. 

• CERTIFICAÇÃO INMETRO APRESENTANDO CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA "A OU B”. REQUISITOS DE SEGURANÇA: • O PRODUTO 

DEVE ATENDER OS REQUISITOS DE SEGURANÇA ESTABELECIDOS NA 

NM 60335- 1: 2006 - SEGURANÇA DE APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS 

E SIMILARES - PARTE 1: REQUISITOS GERAIS. MATÉRIASPRIMAS, 

TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: • AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS 

NA FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEVEM ATENDER ÀS NORMAS 

TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA MATERIAL. • GABINETE E PARTE 

EXTERNA DA PORTA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA OU 

FOSFATIZADA COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EM 

PÓ, POLIÉSTER, NA COR BRANCA. • ARAMADOS GALVANIZADOS OU 

FOSFATIZADOS COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EM 
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PÓ, POLIÉSTER, NA COR BRANCA. • ELEMENTOS DE FIXAÇÃO 

EXPOSTOS, PARAFUSOS E ARRUELAS DEVERÃO POSSUIR PROTEÇÃO 

ADEQUADA CONTRA CORROSÃO/ OXIDAÇÃO. 
23 1,000 UN MIXER DE ALIMENTOS  

DESCRIÇÃO: • MIXER DE ALIMENTOS, LINHA DOMÉSTICA, COM 

CAPACIDADE DE 1 LITRO. DIMENSÕES APROXIMADAS E TOLERÂNCIA: 

• ALTURA: 430MM • LARGURA: 60MM • PROFUNDIDADE: 650MM • 

TOLERÂNCIA: +/- 10% CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: • 

CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DO COPO: 1 LITRO. • CABO (ALÇA) 

ERGONÔMICO. • LÂMINA DE DUPLA AÇÃO, POSSIBILITANDO 

CORTAR NA VERTICAL E NA HORIZONTAL. • RECIPIENTE PARA 

TRITURAÇÃO. • TAMPA E LÂMINA DO TRITURADOR REMOVÍVEIS. • 

BASE ANTIRESPINGOS. • BOTÃO TURBO. • MOTOR DE 400W. • 

DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 

ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. • 

CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, 

COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 

   

24 2,000 UN APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18000 BTUS  

APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

18000 BTU`S. - CICLO QUENTE /FRIO: REGIÕES SUL E SUDESTE 

.CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO – A. • TECNOLOGIA DO COMPRESSOR 

INVERTER. • GÁS REFRIGERANTE R410A. • FILTRO ANTI-BACTÉRIA. • 

DESUMIDIFICAÇÃO. • CONTROLE REMOTO. • UNIDADE 

EVAPORADORA NA COR BRANCA. • FUNÇÕES TIMER, SLEEP E SWING. 

• DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 

OPERAÇÃO. • VOLTAGEM: 110V E 220V, CONFORME DEMANDA. 

   

25 1,000 UN BALANÇA DIGITAL 15KG  

DESCRIÇÃO: • BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL COM PRATO EM AÇO 

INOXIDÁVEL COM CAPACIDADE DE 15 KG, FABRICADA E AFERIDA DE 

ACORDO COM O “REGULAMENTO TÉCNICO METROLÓGICO PARA 

INSTRUMENTOS DE PESAGEM NÃO AUTOMÁTICOS” - PORTARIA 

INMETRO Nº 236, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1994. • CLASSIFICAÇÃO 

METROLÓGICA: “TIPO III”. DIMENSÕES: • DIMENSÕES MÍNIMAS DO 

PRATO: 240 X 325 MM; • PESO MÍNIMO DO EQUIPAMENTO: 3,100 KG; • 

CAPACIDADE: 15 KG; • DIVISÃO: DE 5G EM 5G. CARACTERÍSTICAS 

CONSTRUTIVAS E FUNCIONAIS: • GABINETE EM ABS. • DISPLAY DE LCD 

DE 5 DÍGITOS COM MÍNIMO DE 12MM DE ALTURA. • TECLADO DE 

MEMBRANA COMPOSTO DE TECLAS E FUNÇÕES. • PÉS REGULÁVEIS. • 

NÍVEL DE BOLHA. • DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. • TEMPERATURA 

DE OPERAÇÃO DE -10ºC A +40ºC OU COM REDUÇÃO DESSA FAIXA DE 

TEMPERATURA. • UMIDADE RELATIVA SUPORTADA: 10% A 90%, SEM 

CONDENSAÇÃO. • TENSÃO ELÉTRICA: 110VCA / 220VCA. • 

COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA DE VOLTAGEM 

   

26 1,000 UN BATEDEIRA PLANETÁRIA 20 LITROS  

DESCRIÇÃO: • BATEDEIRA PLANETÁRIA INDUSTRIAL, COM 

CAPACIDADE PARA 20 LITROS, FABRICADA EM CONFORMIDADE 

COM A NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

E EMPREGO, NR 12 – SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS. DIMENSÕES E TOLERÂNCIA: • ALTURA: 764MM • 

COMPRIMENTO: 517MM • LARGURA: 374MM • TOLERÂNCIA: +/- 15% 

CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: • ESTRUTURA OU SUPORTE PARA O 

MOTOR EM AÇO, COM FINO ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. • 

CUBA EM AÇO INOX. • SISTEMA DE ENGRENAGENS HELICOIDAIS. • 

COM TRÊS NÍVEIS DE VELOCIDADE. • SISTEMA DE TROCA DE 

VELOCIDADE PROGRESSIVA COM POLIA VARIADORA. • COM 

BATEDOR ESPIRAL, BATEDOR RAQUETE, BATEDOR GLOBO E 

ESCORREGADOR PARA INGREDIENTES. • GRADE DE SEGURANÇA 

QUE DESLIGA A MÁQUINA AO SER LEVANTADA. • PROTETOR DE 

RECIPIENTE QUE PROPORCIONA SEGURANÇA OPERACIONAL. • 

TEMPORIZADOR DE 15 MINUTOS. • PROTEÇÃO E VELOCIDADE INICIAL 

“ANTIPLASH. • ACESSÓRIOS INCLUSOS. • VOLTAGENS (V): 230/60/1. • 

MOTOR: ½ HP. 71 • DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 

PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE 

DE OPERAÇÃO. • CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 

CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 

   

27 1,000 UN BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS  

DESCRIÇÃO: • BATEDEIRA PLANETÁRIA DE APLICAÇÃO SEMI-

INDUSTRIAL, COM CAPACIDADE PARA 5 LITROS, FABRICADA EM 

CONFORMIDADE COM A NORMA REGULAMENTADORA DO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, NR 12 – SEGURANÇA NO 

   



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA 
 Praça Cel. Francisco Mascarenhas, 76 – Centro / CEP 39243-000 / Inimutaba - Minas Gerais 

 
 

Tel. 0XX (38) 3723-1103  -  e-mail: administracao@inimutaba.mg.gov.br 

TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 69 DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIA: • LARGURA: 240MM; • PROFUNDIDADE: 350MM; • 

ALTURA: 420MM; • TOLERÂNCIA: +/- 15% CARACTERÍSTICAS 

CONSTRUTIVAS: • ESTRUTURA OU SUPORTE PARA O MOTOR EM AÇO, 

COM FINO ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. • CUBA EM AÇO INOX. 

• CABEÇOTE BASCULANTE COM TRAVE PARA FACILITAR A REMOÇÃO 

DA CUBA PARA HIGIENIZAÇÃO. • SISTEMA DE ENGRENAGENS 

HELICOIDAIS. • COM QUATRO NÍVEIS DE VELOCIDADE. • MOVIMENTO 

PLANETÁRIO. • SISTEMA DE TROCA DE VELOCIDADE PROGRESSIVA 

COM POLIA VARIADORA. • COM BATEDOR PARA MASSAS LEVES, 

MASSAS PESADAS E BATEDOR GLOBO. • CHAVE LIGA/DESLIGA E 

CHAVE SELETORA DE VELOCIDADE. • MANIPULA TRAVA/DESTRAVA. • 

COM OS SEGUINTES ACESSÓRIOS INCLUSOS: 1 TACHO EM AÇO INOX, 

COM CAPACIDADE PARA 5 LITROS; 1 BATEDOR PARA MASSAS LEVES; 

1 BATEDOR PLANO PARA MASSAS PESADAS; 1 BATEDOR GLOBO PARA 

CLARAS, ETC. FREQUÊNCIA: 50/60HZ. • POTÊNCIA: 500WATS. • 

VOLTAGEM: 110 OU 220V (MONOFÁSICA). 

28 3,000 UN PURIFICADOR DE ÁGUA  

DESCRIÇÃO: • PURIFICADOR/BEBEDOURO DE ÁGUA REFRIGERADO, 

COM SELOS INMETRO, COMPROBATÓRIOS DE CONFORMIDADE COM 

A LEGISLAÇÃO VIGENTE. CAPACIDADE: • ARMAZENAMENTO DE 

ÁGUA GELADA: DE 2,5 A 2,8 LITROS. • ATENDIMENTO: MÍNIMO DE 30 

PESSOAS CARACTERÍSTICAS GERAIS: • CONSTITUÍDO DE: SISTEMA DE 

TRATAMENTO ATRAVÉS DE ELEMENTOS FILTRANTES QUE REMOVEM OS 

PARTICULADOS DA ÁGUA E O CLORO LIVRE. COMPRESSOR INTERNO 

COM GÁS REFRIGERANTE CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 75 

BOTÃO DE ACIONAMENTO AUTOMÁTICO DO TIPO FLUXO CONTÍNUO, 

COM REGULAGEM PARA DIFERENTES NÍVEIS DE TEMPERATURA 

(NATURAL, FRESCA OU GELADA) OU TORNEIRA. BICA TELESCÓPICA 

OU AJUSTÁVEL PARA RECIPIENTES DE DIVERSOS TAMANHOS. 

CÂMARA VERTICAL DE FILTRAGEM E PURIFICAÇÃO. CORPO EM AÇO 

INOX OU AÇO CARBONO COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 

ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. PAINEL FRONTAL EM 

PLÁSTICO ABS DE ALTA RESISTÊNCIA COM PROTEÇÃO UV. VAZÃO 

APROX.: 40 A 60 LITROS DE ÁGUA/ HORA. PRESSÃO DE 

FUNCIONAMENTO: 3 A 40 M.C.A (0,3 KGF/CM² À 4 KGF/CM²). 

TEMPERATURA DE TRABALHO: 03 À 40º C. COMPONENTES PARA 

FIXAÇÃO E INSTALAÇÃO: - CANOPLA; CONEXÕES CROMADAS; 

BUCHAS DE FIXAÇÃO S8; PARAFUSOS; REDUTOR DE VAZÃO; 

ADAPTADORES PARA REGISTRO: FLEXÍVEL E MANGUEIRA. • PRODUTO 

DE CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA, O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 

SELOS INMETRO, COMPROBATÓRIOS DE CONFORMIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, INCLUSIVE, COM EFICIÊNCIA 

BACTERIOLÓGICA “APROVADO”. • O GÁS A SER UTILIZADO NO 

PROCESSO DE REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER PREJUDICIAL À 

CAMADA DE OZÔNIO, CONFORME PROTOCOLO DE MONTREAL DE 

1987; DECRETO FEDERAL Nº 99.280 DE 07/06/90, RESOLUÇÃO 

CONAMA Nº 13 DE 1995, DECRETO ESTADUAL Nº 41.269 DE 10/03/97 E 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 267 DE 2000. É DESEJAVEL E PREFERENCIAL 

QUE O GÁS REFRIGERANTE TENHA BAIXO ÍNDICE GWP ("GLOBAL 

WARMING POTENTIAL" - POTENCIAL DE AQUECIMENTO GLOBAL), 

CONFORME O PROTOCOLO DE KYOTO DE 1997 E DECRETO FEDERAL 

Nº 5445 DE 12/05/05, DEVENDO NESTA OPÇÃO UTILIZAR O GÁS 

REFRIGERANTE "R600A" 

   

29 5,000 UN BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO COM DUAS COLUNAS 

BEBEDOURO ELÉTRICO INDUSTRIAL COM DUAS TORNEIRAS COM 

CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE NO MÍNIMO 25L/H, PARA 

INSTALAÇÃO NO PISO. ALTURA MÁXIMA: 1300 MM; • LARGURA 

MÁXIMA: 550MM; • PROFUNDIDADE MÁXIMA: 500 MM; • 

FORNECIMENTO MÍNIMO DE ÁGUA GELADA: 25 L/H. 

   

30 1,000 UN GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS  

DESCRIÇÃO: • REFRIGERADOR INDUSTRIAL VERTICAL DE 4 PORTAS, 

CAPACIDADE ÚTIL MÍNIMA DE 1000 LITROS, MONOFÁSICO 110 V OU 

220 V (CONFORME TENSÃO LOCAL), COMPRESSOR DE 1/2 HP, 

SISTEMA DE TRANSMISSÃO TÉRMICA CONVECTIVA, ATRAVÉS DE 

EVAPORADORES E CONDENSADORES COM SISTEMA DE AR 

FORÇADO (SISTEMA FROST- FREE), DOTADO DE 8 PRATELEIRAS 

AJUSTÁVEIS. • DIMENSÕES APROXIMADAS: 180X125X75CM (AXLXP) 

CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: • GABINETE TIPO MONOBLOCO 

REVESTIDO INTERNA E EXTERNAMENTE EM AÇO INOX, EM CHAPA 22 

(0,80 MM). • ISOLAMENTO DO GABINETE DE POLIURETANO INJETADO, 
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COM ESPESSURA MÍNIMA DE 55 MM E DENSIDADE MÍNIMA DE 36 

KG/M3. • SAPATAS REGULÁVEIS CONSTITUÍDAS DE BASE METÁLICA E 

PONTEIRA MACIÇA DE MATERIAL POLIMÉRICO, FIXADAS DE MODO 

QUE A BASE DO EQUIPAMENTO SITUE-SE A APROXIMADAMENTE 150 

MM DO PISO. • PORTAS REVESTIDAS INTERNA E EXTERNAMENTE EM 

AÇO INOX, EM CHAPA 22 (0,80 MM). • ISOLAMENTO DA PORTA DE 

POLIURETANO INJETADO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 45 MM E 

DENSIDADE MÍNIMA DE 36 KG/M3. • VEDAÇÃO HERMÉTICA EM TODO 

O PERÍMETRO DAS PORTAS, CONSTITUÍDA DE GAXETA MAGNÉTICA 

SANFONADA. • PUXADORES, TRINCOS E DOBRADIÇAS EM AÇO INOX. 

TRINCOS COM TRAVAMENTO AUTOMÁTICO. • BARREIRA TÉRMICA EM 

TODO O PERÍMETRO DOS BATENTES DAS PORTAS PARA EVITAR A 

CONDENSAÇÃO, CONSTITUÍDA DE RESISTÊNCIA ELÉTRICA DE BAIXA 

POTÊNCIA, INTERCAMBIÁVEL. • SISTEMA DE CONTROLE DE 

TEMPERATURA POR MEIO DE TERMOSTATO REGULÁVEL, DOTADO DE 

TERMÔMETRO DIGITAL, COM POSICIONAMENTO FRONTAL DE FÁCIL 

ACESSO. • SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR TRANSMISSÃO TÉRMICA 

CONVECTIVA, DOTADO DE COMPRESSOR HERMÉTICO DE 1/2 HP, 

MONOFÁSICO 110 V OU 220 V (CONFORME TENSÃO LOCAL), COM 

SISTEMA DE AR FORÇADO E DEGELO AUTOMÁTICO (SISTEMA “FROST-

FREE”). 
31 1,000 UN ESPREMEDOR DE FRUTAS CÍTRICAS  

DESCRIÇÃO: • ESPREMEDOR/EXTRATOR DE FRUTAS CÍTRICAS, 

INDUSTRIAL, FABRICADO EM AÇO INOX. DIMENSÕES E TOLERÂNCIA: • 

ALTURA: 390MM • LARGURA: 360MM • DIÂMETRO: 205MM • 

TOLERÂNCIA: +/- 10% • PRODUÇÃO MÉDIA: 15 UNID. MINUTO 

(APROXIMADA) CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: • GABINETE, 

CÂMARA DE SUCOS E TAMPA FABRICADOS EM AÇO INOX. • COPO E 

PENEIRA EM AÇO INOX. • JOGO DE CARAMBOLA COMPOSTO POR: 

1 CASTANHA PEQUENA (PARA LIMÃO); 1 CASTANHA GRANDE (PARA 

LARANJA). • MOTOR: 1/4 HP (MAIS POTENTE QUE OS MOTORES 

CONVENCIONAIS DE 1/5 E 1/6 HP). • ROTAÇÃO: 1740 RPM. • 

FREQUÊNCIA: 50/60 HZ. • TENSÃO: 127/220V (BIVOLT). • 

DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 

OPERAÇÃO. • CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO 

PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. MATÉRIAS-PRIMAS, 

TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: • AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS 

NA FABRICAÇÃO DO PRODUTO DEVEM ATENDER ÀS NORMAS 

TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA MATERIAL. • CÂMARA DE 

SUCOS, TAMPA E GABINETE EM AÇO INOX AISI 304. 66 • ARO DE 

CÂMARA DE LÍQUIDO, COPO E PENEIRA EM AÇO INOX AISI 304. • 

JOGO DE CARAMBOLA (CASTANHAS) EM POLIESTIRENO. • O 

EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM SER ISENTOS DE 

REBARBAS, ARESTAS CORTANTES OU ELEMENTOS PERFURANTES. 

   

32 1,000 UN FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS  

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS COM QUEIMADORES DUPLOS E FORNO 

DE CÂMARA COM BANHO MARIA ACOPLADOS – (FG1) DESCRIÇÃO: 

• FOGÃO INDUSTRIAL CENTRAL DE 6 BOCAS COM FORNO E 

TORNEIRAS DE CONTROLE EM DOIS LADOS OPOSTOS, FIXADAS EM 

TUBO DE ALIMENTAÇÃO (GAMBIARRA), ALIMENTADO POR GLP (GÁS 

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) OU GÁS NATURAL, E COM QUEIMADORES 

DOTADOS DE DISPOSITIVO “SUPERVISOR DE CHAMA”. O TAMANHO 

DAS BOCAS SERÁ DE 30X30CM E 3 QUEIMADORES SIMPLES SENDO 3 

QUEIMADORES DUPLOS C/ CHAPA OU BANHO MARIA E C/ FORNO. 4 

PÉS EM PERFIL “L” DE AÇO INOX E SAPATAS REGULÁVEIS 

CONSTITUÍDAS DE BASE 56 METÁLICA E PONTEIRA MACIÇA DE 

MATERIAL POLIMÉRICO, FIXADAS DE MODO QUE O EQUIPAMENTO 

FIQUE A APROXIMADAMENTE 50 MM DO PISO. • DIMENSÕES: 

83X107X84 CM (AXLXP). 

   

33 2,000 UN GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE  

DESCRIÇÃO: • REFRIGERADOR VERTICAL COMBINADO, LINHA 

BRANCA, SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO “FROSTFREE”, VOLTAGEM 110 V 

OU 220 V (CONFORME DEMANDA). • O REFRIGERADOR DEVERÁ 

POSSUIR CERTIFICAÇÃO INMETRO APRESENTANDO CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA "A", CONFORME ESTABELECIDO NA PORTARIA N.º 20, DE 

01 DE FEVEREIRO DE 2006. • DIMENSÕES APROXIMADAS: 176 X 62 X 69 

CM (AXLXP) 54 CAPACIDADE: • CAPACIDADE TOTAL (VOLUME 

INTERNO): MÍNIMA DE 300 LITROS. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: • 

GABINETE EXTERNO DO TIPO MONOBLOCO E PORTAS REVESTIDAS EM 

CHAPA DE AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA (EM 
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PÓ), NA COR BRANCA. • SISTEMA DE ISOLAMENTOTÉRMICO EM 

ESPUMA DE POLIURETANO INJETADO NO GABINETE E NAS PORTAS. • 

GABINETE TIPO "DUPLEX" COM DUAS (2) PORTAS (FREEZER E 

REFRIGERADOR). • PARTES INTERNAS REVESTIDAS COM PAINÉIS 

PLÁSTICOS MOLDADOS COM RELEVOS PARA SUPORTE DAS 

PRATELEIRAS INTERNAS DESLIZANTES. • CONJUNTO DE PRATELEIRAS DE 

VIDRO TEMPERADO REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS. • PRATELEIRAS DA 

PORTA E CESTOS PLÁSTICOS, REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS. • GAVETA 

PLÁSTICA PARA ACONDICIONAMENTO DE FRUTAS, VERDURAS E 

LEGUMES. • PRATELEIRA E/OU GAVETA PLÁSTICA NO 

COMPARTIMENTO DO FREEZER. • FORMAS PARA GELO NO 

COMPARTIMENTO DO FREEZER. • GAXETAS MAGNÉTICAS PARA 

VEDAÇÃO HERMÉTICA DAS PORTAS COM O GABINETE. • BATENTES 

DAS PORTAS DOTADOS DE SISTEMA ANTITRANSPIRANTE. • 

DOBRADIÇAS METÁLICAS. • SAPATAS NIVELADORAS. • SISTEMA DE 

CONTROLE DE TEMPERATURA POR MEIO DE TERMOSTATO AJUSTÁVEL. 

• SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO “FROSTFREE”. • GÁS REFRIGERANTE 

R600A. OBS.1: O GÁS A SER UTILIZADO NO PROCESSO DE 

REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER PREJUDICIAL À CAMADA DE 

OZÔNIO, CONFORME PROTOCOLO  DE MONTREAL DE 1987; AO 

DECRETO FEDERAL Nº 99.280 DE 07/06/90, E À RESOLUÇÃO CONAMA 

Nº 267 DE 2000. OBS.2: O GÁS REFRIGERANTE DEVE AINDA POSSUIR 

BAIXO ÍNDICE GWP (“GLOBAL WARMING POTENTIAL” – POTENCIAL DE 

AQUECIMENTO GLOBAL), CONFORME PROTOCOLO DE KYOTO DE 

1997 E DECRETO FEDERAL Nº 5445 DE 12/05/05. 55 • 

DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 

COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. • PLUGUE E 

CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM CERTIFICAÇÃO INMETRO. • 

VOLTAGEM: 110V/ 220V (CONFORME DEMANDA). • INDICAÇÃO DA 

VOLTAGEM NO CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO 

APARELHO. • CERTIFICAÇÃO INMETRO APRESENTANDO 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "A", CONFORME ESTABELECIDO NA 

PORTARIA N.º 20, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2006. REQUISITOS DE 

SEGURANÇA: • O PRODUTO DEVE ATENDER OS REQUISITOS DE 

SEGURANÇA ESTABELECIDOS NA NM 60335- 1: 2006 - SEGURANÇA DE 

APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS E SIMILARES - PARTE 1: REQUISITOS 

GERAIS. MATÉRIASPRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: • AS 

MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO 

DEVEM ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 

MATERIAL. • GABINETE E PARTE EXTERNA DA(S) PORTA(S) EM CHAPA 

DE AÇO GALVANIZADA OU FOSFATIZADA COM ACABAMENTO EM 

PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ, POLIÉSTER, NA COR BRANCA. • 

ARAMADOS GALVANIZADOS OU FOSFATIZADOS COM ACABAMENTO 

EM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ, POLIÉSTER, NA COR BRANCA. • 

ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EXPOSTOS, PARAFUSOS E ARRUELAS 

DEVERÃO POSSUIR PROTEÇÃO ADEQUADA CONTRA CORROSÃO/ 

OXIDAÇÃO. 
34 1,000 UN MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS INDUSTRIAL TIPO MANOCAMARA 

DESCRIÇÃO: • LAVA LOUÇA INDUSTRIAL, TIPO MONOCÂMARA. 

OPERAÇÕES: LAVAGEM E ENXÁGUE, REALIZADOS ATRAVÉS DE 

BRAÇOS GIRATÓRIOS SUPERIORES E INFERIORES. • PRODUÇÃO 

MECÂNICA: 576 PRATOS OU 270 BANDEJAS OU 3.200 TALHERES OU 

1.152 COPO/HORA. CAPACIDADE POR GAVETA: 33 PRATOS (Ø 

190MM) 18 PRATOS (Ø 300MM) OU 9 BANDEJAS OU 100 TALHERES OU 

36 COPOS (Ø 70MM) OU 50 XÍCARAS (Ø 60MM). • CAPACIDADE 

MECÂNICA: MÍNIMA DE 32 CICLOS (GAVETAS POR HORA). • TEMPO 

DE CICLO: (LAVAGEM + ENXÁGUE): 112 SEGUNDOS. • PAINEL DE 

COMANDO: UMA TECLA LIGA/DESLIGA E UMA DE OPERAÇÃO. • 

AUTO-STAR: QUE INICIA AUTOMATICAMENTE O CICLO AO SE FECHAR 

A PORTA. • PORTA RÍGIDA E RESISTENTE PARA APOIO DAS GAVETAS 

NA CARGA E DESCARGA DE LOUÇAS. • CONTROLES AUTOMÁTICOS: 

DE TEMPO DE CICLO, DO NÍVEL DE ÁGUA DO TANQUE DE LAVAGEM 

E DAS TEMPERATURAS DAS ÁGUAS DA LAVAGEM E DO ENXÁGUE. • 

SEGURANÇA: INTERRUPTOR QUE INTERROMPE O CICLO CASO A 

PORTA SEJA ABERTA. • FILTRO DE MOTO-BOMBA DE LAVAGEM, 

DRENO, BRAÇOS DE LAVAGEM E ENXÁGUE E TAMPÕES DESSES 

BRAÇOS REMOVÍVEIS MANUALMENTE, SEM NECESSIDADE DE 

FERRAMENTAS. • AQUECIMENTO DE ÁGUA PARA LAVAGEM E 

ENXÁGUE: ELÉTRICO. • TEMPERATURA DA ÁGUA PARA LAVAGEM: DE 

55º A 65ºC • TEMPERATURA DA ÁGUA PARA ENXÁGUE: DE 80º A 90ºC 

60 • POTÊNCIA DA BOMBA DE LAVAGEM: 1CV. • POTÊNCIA DA 
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BOMBA DE ENXÁGUE: 0,5CV. • ACESSÓRIOS • AQUECEDOR ELÉTRICO 

DE ÁGUA E ENXÁGUE. • CONJUNTO PRESSURIZADOR DE ENXÁGUE. • 

KIT DE GAVETAS, CONTENDO 01 GAVETA (RACK´S) DE PINOS PARA 

PRATOS E BANDEJAS; ½ GAVETA (RACK) LISA PARA CUMBUCAS, 

MOLHEIRAS E PEÇAS DE TAMANHOS DIVERSOS. • KIT DE INSTALAÇÃO 

CONTENDO MANGUEIRAS DE ÁGUA E ESGOTO E CABO ELÉTRICO 

COM 1 METRO DE COMPRIMENTO, NO MÍNIMO. • ACESSÓRIOS 

OPCIONAIS • GAVETAS (RACK´S) PARA COPOS EM TAMANHOS 

DIVERSOS; • GAVETAS (RACK´S) PARA 200 TALHERES EM PÉ. • 

ESTRUTURA DE APOIO EM AÇO INOXIDÁVEL. • COBERTURA H: 

ACRÉSCIMO DE 6CM NA ALTURA DE LAVAGEM. • KIT 440 VOLTS. • 

TERMÔMETROS DIGITAIS. 

35 1,000 UN LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8L  

DESCRIÇÃO: • LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL DE 8 LITROS, FABRICADO 

EM CONFORMIDADE COM A NORMA REGULAMENTADORA DO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO NR12 - SEGURANÇA NO 

TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. CAPACIDADE: • COPO  

COM CAPACIDADE ÚTIL DE 8 LITROS. 62 CARACTERÍSTICAS 

CONSTRUTIVAS: • COPO REMOVÍVEL CONFECCIONADO EM CHAPA 

DE AÇO INOX, EM PEÇA ÚNICA, SEM SOLDAS, COM ESPESSURA DE 1 

MM. • FLANGE DO COPO EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO, EM 

COR CLARA. • ALÇAS EM AÇO INOX, ESPESSURA DE CHAPA DE 

1,25MM, COM BORDAS REBATIDAS PARA O LADO INTERNO E 

SOLDADAS EM TODA EXTENSÃO DE MODO A NÃO HAVER RETENÇÃO 

DE RESÍDUOS. FIXAÇÃO DAS ALÇAS AO COPO COM SOLDAS LISAS, 

UNIFORMES E SEM FRESTAS DE MODO A EVITAR O ACÚMULO DE 

RESÍDUOS. • TAMPA DO COPO EM AÇO INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE 

CHAPA DE 0,6MM, COM DOBRAS ESTRUTURAIS QUE PERMITAM A 

LIMPEZA INTERNA. • GABINETE DO MOTOR EM AÇO INOX, ESPESSURA 

MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6MM, FLANGE SUPERIOR E AO DA BASE EM 

MATERIAL PLÁSTICO INJETADO, EM COR CLARA. DRENO DA FLANGE 

POSICIONADO DE MODO A NÃO HAVER ENTRADA DE LÍQUIDOS NO 

GABINETE DO MOTOR. • SAPATAS ANTIVIBRATÓRIAS EM MATERIAL 

ADERENTE. • FACAS, EIXO, BUCHAS, PORCA FIXADORA DO EIXO DA 

FACA E PINO ELÁSTICO DE TRAÇÃO DA FACA EM AÇO INOX. • O 

CONJUNTO FORMADO PELAS FACAS, EIXO E ELEMENTOS DE 

FIXAÇÃO DEVE SER REMOVÍVEL PARA LIMPEZA, SEM A NECESSIDADE 

DE UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS. • FLANGE DE ACOPLAMENTO DO 

MOTOR, PINOS DE TRAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOX. 

• INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA. • INTERRUPTOR PARA PULSAR. • 

MOTOR MONOFÁSICO DE ½ HP. • DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ 

DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM 

A CORRENTE DE OPERAÇÃO. • VOLTAGEM DO APARELHO: 

COMUTÁVEL 110 V/ 220 V POR MEIO CHAVE COMUTADORA. • 

INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NA CHAVE COMUTADORA. • CORDÃO 

DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) COM 1200 MM DE COMPRIMENTO. 

   

36 3,000 UN LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 2 LITROS  

DESCRIÇÃO: LIQUIDIFICADOR COM 2 VELOCIDADES COM FUNÇÃO 

PULSAR • CAPACIDADE PARA TRITURAR GELO CAPACIDADE: • 

COPO COM CAPACIDADE ÚTIL DE 2 LITROS. CARACTERÍSTICAS 

CONSTRUTIVAS: • COPO REMOVÍVEL, CONFECCIONADO EM CHAPA 

DE AÇO INOX, EM PEÇA ÚNICA, SEM SOLDAS, COM ESPESSURA DE 1 

MM. • FLANGE DO COPO EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO, EM COR 

CLARA. • ALÇAS EM AÇO INOX, ESPESSURA DE CHAPA DE 1,25MM, 

COM BORDAS REBATIDAS PARA O LADO INTERNO E SOLDADAS EM 

TODA EXTENSÃO DE MODO A NÃO HAVER RETENÇÃO DE RESÍDUOS. 

FIXAÇÃO DAS ALÇAS AO COPO COM SOLDAS LISAS, UNIFORMES E 

SEM FRESTAS DE MODO A EVITAR O ACÚMULO DE RESÍDUOS. TAMPA 

DO COPO EM AÇO INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6MM, 

COM DOBRAS ESTRUTURAIS QUE PERMITAM A LIMPEZA INTERNA. • 

GABINETE DO MOTOR EM AÇO INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA 

DE 0,6MM, FLANGE SUPERIOR E AO DA BASE EM MATERIAL PLÁSTICO 

INJETADO, EM COR CLARA. DRENO DA FLANGE POSICIONADO DE 

MODO A NÃO HAVER ENTRADA DE LÍQUIDOS NO GABINETE DO 

MOTOR. • SAPATAS ANTIVIBRATÓRIAS EM MATERIAL ADERENTE. • 

FACAS, EIXO, BUCHAS, PORCA FIXADORA DO EIXO DA FACA E PINO 

ELÁSTICO DE TRAÇÃO DA FACA EM AÇO INOX. • O CONJUNTO 

FORMADO PELAS FACAS, EIXO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DEVE SER 

REMOVÍVEL PARA LIMPEZA, SEM A NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

FERRAMENTAS. • FLANGE DE ACOPLAMENTO DO MOTOR, PINOS DE 

TRAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOX. • INTERRUPTOR 
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LIGA/DESLIGA. • INTERRUPTOR PARA PULSAR. • MOTOR 

MONOFÁSICO DE ½ HP. • DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA 

FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 

CORRENTE DE OPERAÇÃO. VOLTAGEM DO APARELHO: COMUTÁVEL 

110 V/ 220 V POR MEIO CHAVE COMUTADORA. • INDICAÇÃO DA 

VOLTAGEM NA CHAVE COMUTADORA. • CORDÃO DE 

ALIMENTAÇÃO (RABICHO) COM 1200 MM DE COMPRIMENTO 
37 2,000 UN FORNO DE MICROONDAS 30 L   

DESCRIÇÃO: • FORNO DE MICROONDAS CAPACIDADE: • VOLUME 

ÚTIL MÍNIMO DE 30 LITROS, RESULTADO DO PRODUTO DAS DIMENSÕES 

INTERNAS DA CAVIDADE DO EQUIPAMENTO. CARACTERÍSTICAS 

CONSTRUTIVAS: • GABINETE MONOBLOCO EM AÇO GALVANIZADO 

REVESTIDO INTERNA E EXTERNAMENTE COM PINTURA ELETROSTÁTICA 

EM PÓ, NA COR BRANCA. ILUMINAÇÃO INTERNA. • PAINEL DE 

CONTROLE DIGITAL COM FUNÇÕES PRÉPROGRAMADAS. TIMER. • 

RELÓGIO. • PORTA COM VISOR CENTRAL, DOTADA DE PUXADOR 

E/OU TECLA DE ABERTURA. 57 • DISPOSITIVOS E TRAVAS DE 

SEGURANÇA. • SAPATAS PLÁSTICAS. • PRATO GIRATÓRIO EM VIDRO. 

• DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 

ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. • 

PLUGUE E CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM CERTIFICAÇÃO 

INMETRO. • VOLTAGEM: 110V OU 220V (CONFORME DEMANDA). • 

INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NO CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 

(RABICHO) DO APARELHO. • SELO DE  CERTIFICAÇÃO. 

   

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

O teor do Edital e seus anexos, na modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2023 e a proposta da empresa 

registrada são partes integrantes desta ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

A Administração estima que eventualmente pagará à empresa registrada o valor de R$.............................., 

correndo a despesa à conta da dotação orçamentária especificada na Cláusula Sexta, vinculada ao 

orçamento correspondente. 

 

Parágrafo Único - O preço proposto e ora registrado inclui todas as despesas com tributos, encargos sociais, 

trabalhistas e transporte para execução do objeto. A empresa registrada responsabilizar-se-á, inteiramente, 

por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, decorrentes ou relacionadas com os 

equipamentos e materiais de consumo ora registrados e quaisquer outras despesas que incidam sobre o 

objeto registrado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

Conforme emissão de notas fiscais, ocorrendo o adimplemento da obrigação contratual, a empresa 

registrada protocolizará junto a Administração Notas Fiscais que, após a devida atestação e regular 

liquidação, serão objeto de pagamento a ser processado dentro do prazo de até 20 (vinte) dias, contados da 

data de entrada da nota fiscal/fatura. 

§ 1º Para que seja efetivado o pagamento deverá ser verificada a manutenção das condições de habilitação 

da empresa registrada, notadamente no tocante a regularidade perante a Fazenda Federal (INSS) e FGTS; 

§ 2º Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a empresa registrada providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

Os preços dos equipamentos e materiais de consumo serão fixos e irreajustáveis, de acordo com a Leis 

Federais nº 9069/95 e 10.192/2001 e demais normas aplicáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura da ata de registro de preços, exceto: 

§ 1º. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes 
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pactuaram inicialmente para a justa remuneração da execução do objeto poderá ser revisada, objetivando 

a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial da ata de registro de preços. 

§ 2º. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

§ 3º. Na hipótese de a Empresa registrada solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, 

através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 

pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de AQUISIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

DE CONSUMO, etc. 

§ 4º. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Empresa registrada, esta deverá comprovar o 

desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

§ 5º. Fica facultado à Administração realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a 

análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela empresa 

registrada. 

§ 6º. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da 

Administração, porém contemplará a execução do objeto realizada a partir da data do protocolo do pedido 

no Protocolo Geral da Administração. 

§ 7º. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa registrada 

não poderá suspender a execução do objeto e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

§ 9º. A Administração deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços 

revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros 

e correção monetária, em relação à execução do objeto realizados após o protocolo do pedido de revisão. 

§ 10º. O novo preço só terá validade, após parecer da comissão revisora e, para efeito de pagamento do 

objeto porventura entregue entre a data do pedido de adequação, retroagirá à data do pedido de 

adequação formulado pela empresa registrada. 

§ 11º. O diferencial de preço entre a proposta inicial da Empresa registrada e a pesquisa de mercado 

efetuada pela Administração na ocasião da abertura do certame, bem como eventuais descontos 

concedidos pela empresa registrada, serão sempre mantidos. 

§ 12º. Enquanto não for divulgado o número índice correspondente ao mês do reajustamento, o reajuste será 

calculado de acordo com o último nº índice conhecido, cabendo, quando publicado o número definitivo, a 

correção do cálculo e o respectivo faturamento complementar. Caberá à empresa registrada efetuar o 

cálculo do reajuste e apresentar a respectiva memória ou planilha junto com a correspondente Nota Fiscal. 

§ 13º. A periodicidade prevista nesta cláusula poderá ser reduzida por legislação superveniente. 

§ 14º. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do  art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, nos termos art. 12, § 1º, Decreto Federal 

7892/2013. 

CLÁUSULA SEXTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

02.031.12.361.23.1056.4.4.90.52.00/02.031.12.365.23.2046.3.3.90.30.00/02.032.12.365.23.1050.4.4.90.52.00/02.031.12

.365.23.2147.3.3.90.30.00. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA / EXECUÇÃO 

A presente ata de registro de preços será executada sob o regime de execução indireta por MENOR PREÇO 

POR ITEM, entrando em vigor na data de sua publicação com validade de 12 (doze) meses, com base no art. 

12 do Decreto Federal 7.892/2013. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

§ 1º. A rescisão do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93; 

 

II  - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65%C3%82%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65%C3%82%C2%A71
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competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração. 

 

III - A inexecução total ou parcial da ata de registro de preços enseja a sua rescisão pela Administração, com 

as consequências previstas na Cláusula Décima Primeira. 

 

§ 2º. Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93. 

§ 3º. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da 

empresa registrada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando houver sofrido. 

§ 4º. A rescisão de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, 

ambos da Lei Federal n. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO 

 

Nos casos de rescisão previstos no contrato, a Administração adotará as seguintes providências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local que se encontrar; 

 

II - retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 – A Licitante contratada ficará sujeita às penalidades previstas na Lei, pela inexecução total ou parcial 

de cada ajuste e a Administração poderá aplicar, às detentoras da Ata, as seguintes penalidades, sem 

prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 

 

10.2 – O atraso injustificado na entrega dos equipamentos licitados após o prazo preestabelecido no Edital 

sujeitará o contratado à multa, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculado sobre o valor do 

contratado, por ocorrência. 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto do contrato, na hipótese da Contratada, injustificadamente, 

desistir da execução do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento deste Edital, quando a Prefeitura, em face da menor gravidade do fato e mediante 

motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

b1) O Valor das multas aplicadas, após o regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 

devidos pela Prefeitura. 

b2) As sanções previstas face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular 

processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do material não entregue constante da 

Ordem de Fornecimento e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 

ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

10.4 – Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de Ata ou nota de empenho), o Contratante 

poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente 

estabelecidas: 

a) Multa por atraso definida no no item 10.2; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município por 

período não superior a 05 (cinco) anos; e 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Parágrafo Único: A aplicação da sanção prevista na subitem “10.2”, não prejudica a incidência cumulativa 

das penalidades das alíneas “a” e “b”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de 

reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 

eventuais cotas mensais, expressamente previstas facultadas a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

10.5 – A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

Constituem obrigações da Administração, em especial: 

 

I -  Receber o objeto da ata de registro de preços, através do setor competente nos termos da Cláusula 

Décima Quarta; 

 

II - Efetuar o pagamento do objeto desta ata de registro de preços, nos termos do item 12 deste Edital 

mediante Nota Fiscal devidamente atestada. 

 

III - Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA REGISTRADA 

 

Constituem obrigações da Empresa Registrada, em especial: 

 

I - Fornecer o objeto licitado nas condições estipuladas no Edital, na Proposta e na Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Compra, isentos de defeitos de fabricação, e no ato da entrega não poderá ter 

transcorrido 10% (dez por cento), do prazo de validade dos produtos. 

 

II - Entregar os produtos solicitados em até 10 (dez) dias corridos após a emissão da Autorização de 

Fornecimento (AF), diretamente na Secretaria Municipal de Educação, situada á Praça Viriato Lima, s/nº, Centro, 

nesta cidade de Inimutaba/MG ou em local constante na Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de 

Compras, acompanhados da Nota Fiscal Eletrônica preenchida com a especificação do(s) produto(s), data 

de fabricação, prazo de validade, número do lote e nome do fabricante do(s) item objeto do edital(s) 

entregue(s). 

 

III - Realizar o transporte dos produtos adequadamente, em ambiente climatizado, com controle de 

temperatura, mantendo-os em perfeitas condições de armazenamento para garantir a total eficiência e 

qualidade. 

 

IV - A inobservância das obrigações contidas no item anterior poderá ensejar a devolução dos produtos e a 

aplicação das penalidades previstas no Edital. 

 

V - Substituir, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência 

decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, 

reprovado pelo município), no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação 

que lhe for entregue oficialmente. 

 

VI - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

VII - Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere ao Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

 

VIII - Comunicar ao Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos que antecedem o prazo de 

vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 

 

IX - Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e na 

Ata de Registro de Preços. 

 

X - Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no Edital do Pregão, comprovando-as 

sempre que solicitado pelo ÒRGÃO GERENCIADOR. 
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XI - A proponente vencedora deverá apresentar no ato da entrega dos itens objeto do edital o Certificado 

de Registro de Produto na ANVISA ou conforme preconiza a Resolução – RDC nº 379, de 30 de abril de 2020, 

que dispõe, de forma extraordinária e temporária, sobre os requisitos para a fabricação, Importação e 

aquisição de dispositivos médicos identificados como prioritários para uso em serviço de saúde em virtude da 

emergência de saúde pública internacional relacionada ao SARS-CoV-2. 

 

XII - A proponente vencedora deverá apresentar no ato da entrega dos itens objeto do edital CATÁLOGO e 

descritivo técnico do material ofertado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

O objeto será fiscalizado na sua execução por representantes da Secretaria Municipal de Educação, que 

registrarão todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 

Empresa registrada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. As exigências e a 

atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Inimutaba, e nada restringe a responsabilidade, única, 

integral e exclusiva da licitante Empresa registrada, no que concerne à execução do objeto da ata de 

registro de preços. 

 

1 - Será responsável pela gestão e fiscalização do contrato a Secretaria Municpal de Educação. 

 

2 - É de responsabilidade do servidor acima citado comunicar aos seus superiores e ao setor de compras e 

licitações qualquer descumprimento de cláusula contratual ou padrão de qualidade, sob pena de incorrer as 

responsabilidades pertinentes. 

 

3 - Fica a cargo do Prefeito, manifestar sobre a possibilidade de adesão à ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO 

O recebimento do objeto desta ata de registro de preços será efetuado mediante recibo, definitivamente, 

referente à parcela da obrigação contratual cumprida. 

 

Parágrafo Único - A Administração rejeitará execuções do objeto em desacordo com as especificações, 

cabendo à empresa registrada o ônus decorrente da rejeição, incluindo prazos e despesas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar o 

impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma destas, tendo por base o que dispõem a Lei nº 8.666/93, e 

demais legislações vigentes aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

§ 1º. A EMPRESA REGISTRADA se obriga ao cumprimento integral do objeto desta ata de registro de preços, 

pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas 

decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta quer seja por erro ou omissão. 

§ 2º. A EMPRESA REGISTRADA deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados necessários, de modo 

a evitar eventuais danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, seja por ato ou omissão de 

seus empregados, prepostos ou assemelhados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata de 

registro de preços. 

§ 3º. Sob pena de a ata de registro de preços ser considerada rescindida unilateralmente, é defeso à 

EMPRESA REGISTRADA: 

I - A execução do objeto por meio de associação ou de subcontratação, salvo solicitação devidamente 

justificada por escrito e expressamente autorizada pela administração; 

II - Transferir, no todo ou em parte, a ata de registro de preços ou obrigações dele originárias, salvo solicitação 

devidamente justificada por escrito e expressamente autorizada pela administração; 
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§ 4º. Eventual operação de transformação societária, fusão, cisão ou incorporação no decorrer da vigência 

contratual, deverá ser submetida à apreciação da Administração com antecedência de, no mínimo, 30 

(trinta) dias, para verificação de implicações no objeto empresa registrada. 

§ 5º.  Se, no decorrer da execução da ata de registro de preços, surgirem eventos ou características 

relevantes que possam vir a afetar o objeto do presente, deverá a EMPRESA REGISTRADA comunicar 

expressamente a Administração acerca do ocorrido; 

§ 6º. As adesões a ata, obedecerão às condições previamente estabelecidas no Edital - Pregão Eletrônico nº 

003/2023, bem como ao decreto 7.892/13. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Curvelo, para dirimir eventuais dúvidas relativas ao cumprimento deste 

pacto. 

 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente Ata de registro de preços, do qual extraíram-se 03 

(três) vias, para um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes e pelas 

testemunhas abaixo. 

Inimutaba/MG, _____ de ___________________de 2023. 

 

 

________________________________________  

Emersomm Danezzi 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

__________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 
TESTEMUNHAS: __________________________________________________ 
                               CPF  
 
 
 
 
                               _________________________________________________ 
                               CPF 
 
 


